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AUTUACÃ0

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis) AUTUO o

presente     feito,     cujo     objeto     consiste     na     CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA
ESpEclALlzADA  pARA  o  FORNEclmNTo  DE  GÊNERoS  ALlmNTÍclos,
tombando-o sob o n° 005/2026.

São Francisco do Brejão (MA), 29 de janeiro de 2026

Auxiliar Administrativo
Matricuh n° 122006
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Processo Adm: 005/2026

São Francisco do Brejão Q4A), 29 de janeiro de 2026

0 Departamento Administrativo vem por meio deste encaminhar o E§/c/c7o re'c#!.co

Pre/z.mz.7?cw   em   anexo,   cujo   objeto   consiste   na   contratação   de   empresa   especializada   no

fomecimento de gêneros alimentícios para o Poder Legislativo Municipal.

C)0 3-

..`.j`:..`;..t,-..

Outrossim,  esclarecemos  que  as  despesas  encontram-se  em  consonância  com  a

LDO, LOA e PPA. (art.16, IIg da LC n° 101/00)

Sem  mais   para  o   momento,   aproveitamos   e   ensejo   para  elevar  nossas  reais

considerações e apreço.

Atenciosamente,

Auri]iar Administrativo
Matn'cula n° 122006

EXMO. SR

ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

Av. Bahia nó 171, Centro, CEP: 65.929Ú00 -São Francisco do Brçjão -Ma.
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ESTUD0 TECNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os  devidos  estudos para a contratação  de  solução  que atenderá à necessidade  abaixo

especificada.   0  objetivo  principal  é  estudar  detalhadamente  a  necessidade  e  identificar  no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às nomas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

I - INFORMAÇÕES GERAIS

Processo Administrativo n° 005/2026

Órgão Solicitante: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EQulpE DE llLANEIAmNTo DA coNTRATAÇÃo:

a) ELIZETE SILVA SOUSA

Au xi]iar Administrativo

Matrícula n° 122006

11 - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

0  objeto  cuja contratação  é  pretendida destina-se  ao  provimento  do  setor  de

copa e cozinha do Poder Legislativo Municipal.

Nesse  diapasão,  urge  salientar  que  a  administração  ao  longo  dos  anos  vem

promovendo  a  contratação  do  objeto  a  fim  de  preservar  o  interesse  público  no  adequado

desenvolvimento das atividades parlamentares, dentre eles, o expediente administrativo, sessões

e demais eventos oficiais realizados nesta Casa de Leis, ocasião em que o objeto cuja contratação

é pretendida (gêneros  alimentícios)  é  disponibilizado  aos  servidores, vereadores,  autoridades  e

Áv. Bahia na 171, Centro, CEP: 65.929Ü00 -São Francisco do Brçjão -Ma.
Home Page: httpi//www.cmsaofranciscodobreim.míi.go`;.br -EmaiL: camaraí@cmsaofmnciscodobreiao.ma.gov.br

003
`-.É#...



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOFU3S DE SÃO FRANCISCO D0 BREJÃO-MA

CNPJ. 01.616.682/0001 -24

demais convidados.

Finalmente,   após   o   devido   levantamento   dos   quantitativos   necessários   à

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação fimada pela administração

e  sua  respectiva  execução  duant€  os  exercícios  financeiros  de  sua vigência,  a equipe  técnica

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo.

"A Adm}nistração tem o dever de estimar os quantüativos da contratação, de modo

ftndamentado. Essa estii'nativa deve tomar em vista a eventual existência de outras

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive poira propiciar ganhos de

e§ca/¢" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Pau]o: Thomson Reuters Brasil, 2021).

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃ0

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD

1

Açúcar    tipo    refinado,    embalagem

FARDO 10

plástica     de     02     kg,     composição:
Origem  vegetal`  sacarose  de  cana  de
açúcar,      características      adicionais,
bTanco,  acondicionado  em  fardo com
15x2kg  unídades,  prazo  de  validade:
mínimo  e  12  (doze) meses  (conferido
a partir do ato da entrega).

2

Adoçante,     aspecto     fisico     líquido

UND 10

Límpido     transparente,      ingredientes
sacarina  sódica,  ciclamato  de  sódio  e
edul corantes,           tipo           dietético,
caracten'sticas         adicionai s         bico
dosador,   fiasco  de  material  plástico
com   100g  ou  com  100  ml,  prazo  de
validade:    mínimo    de    18    (dezoíto)
meses
(conferido no ato da entrega)

3

Agua Mineral sem gás; acondicionada

CX 200
em  copo  de  200  ml;  caixa  com'   48
unidades;       com       certificados       de
autorízações  dos  órgãos  competentes
e com validade para 12 (doze) meses.
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4

Água Mineral  sem gás; acondicionada

FARDO 120
em  garrada plástica de  500  ml;  fardo
com  12 unidades; com certificados de
autorizações  dos  órgãos  competentes
e com validade para 12 (doze) meses.

5

Agua     mineral,      tipo      embalagem
UND 150pLástico, gaseifi  sem gás,  Galão de 20litros.

6

Biscoito   amanteigado   de   sal   400g,

CX 20

ingredientes:       Farinha      de       Trigo
Fortificada com Ferro e Ácido Fá]ico,
Açúcar,  Gordura  Vegetal,  Creme  de
Milho,       Açúcar      lnvertido,       Sal,
Estabilizante      Lecitina      de      Soja,
Fementos, Acidulante Ácido Láctico,
Melhorador de Farinha  Protease (INS
1101                                          i)                                         e

Aromatizante, caixa  20 unidades

7

Biscoito   doce    400g   tipo    maisena,

CX 20

ingredientes:       farinha       de       trigo
fortificada  com  ferro  e  ácido  fólico,
açúcar,   gordura   vegetal,   amido   de
milho,   sal,   estabilizante,   ]ecitina   de
soja,  fementos  químicos  bicarbonato
de      amônio,   bicarbonato   de   sódio,
acídulante         ácido          láctico         e
aromatízante, caixa com 20 unidades

8

Biscoito, apresentação redondo,  sabor

CX 20

coco,              classificação              doce,
características             adicionais       sem
recheio,   tipo   rosquinha,   ingrediente
açúcar,    farinha   de   trigo   e    glúten
pacote   com    400g.    Caixa   com    10
unidades

9

Café,      tipo      torrado      e      moído,

FARDO 25

empacotado a vácuo, tipo embalagem
aluminizada      pacote       com       250g
acondicionado    em    fardo    com    20
unidades,    caTacteri'sticas    adicionais:
tipo     extra     fórte     com     prazo     de
va]idade:mínimo  de   12  (doze)  meses

(conferido a partir do ato da entre£a).

10
Chá  sabores  horte]ã,  camomila,  erva CX 12
cidreira, caixa de loÊ com  10 pacotes

11

Farinha      de      arroz,     tipo      flocão,

FARDO 20apresentação   flocos   de    arroz,   tipo
branco,  pacote  500g,  fardo  com  20
und.
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12

Farinha     de     milho,     tipo     flocão,

FARDO 20apresentação   flocos   de   milho,   tipo
amarelo,  pacote  500g,  fardo  com  20
und

13
Fecula   de   Mandioca,   embalagem   1kg.

1 1 N r) 30

14
Leite lntegral embalagem tetrapack de CX 20
llitro, caixa com  12 Und

15

Le ite             em             pó             integral

CX 10

1N STANTÂNEO,                               t ipo
FORTIFICADO rico em vitaminas A,
C    e    D,    características    adicionais,
embalagem         lata        com        400g,
acondicionada    em    caixa    com    24
unidades,  prazo  de  vaLidade:  mínimo
de    10    (dez)   meses   (conferido   na
entrega).

16
Pão de Queijo Congelado embalagem

CX 30
de Pão

17 Polpa de Fruta de 1 kg, Sabor Acerola UND 50

18 Polpa de fhita de  1 kg, goiaba UND 50

19 Polpa de fiuta de lkg, sabor Maracuiá UND 50

20

Refrigerante,           material           água

FARDO 20gasosa/xarope,   sabor   guaraná,   cola,
uva,  Iaranja,  marca de  boa qualidade,
em Lata, 350ml pacote com  12 unid

21

Refi.igerante,            material            água

FARDO 20
gasosa/xarope,   sabor   guaraná,   oola,
uva,  laranja,  marca  de  boa  qualídade
fardo  com  06  embalagem  PET  de  2
litros

22 Sal refinado, embalagem  lkg. UND 20

23
Suco  concentrado,   sabores  variados, CX 30
garrafa de 500ml, caixa com  12 und.

24 Suco      de      1      lt,      sabor      laranja, CX 20
embalagem tetrapack com  12 und.

25
Suco   de   1   lt,   sabor  morango,   emb CX 20
tetra pack  com  12 und.

26
Suco  de   1   lt,   sabor  uva,   emb  tetra

CX 20
pack, caixa com  12 und.

27
Oleo          comestíve]          de          soj a

LJND 50especificação:    óleo    comestível    de
soja, embalagem pet com 900 ml.
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28

QUEIJO:    tipo    mussarela,    fatiado.

KG 20

Acondicionado    em    embalagem    de
filme    PVC    transparente    ou    saco
plástico  transpaiente,  com  dados  de
identificação    do    produto,    data    de
fabricação     e     prazo    de    valídade.
Embalagem com 200g

29

PRESUNTO:   fatiado,   acondicionado

KG 20

em     embalagem     de     filme     PVC
transparente       ou       saco       plástico
transparente,   contendo   identificação
do    produto,    marca    do    fabricante,
prazo de valídade, marcas e carimbos
oficiais,  de  acordo  com  as  Portarias
do   Ministério   da   Agricultura   e/ou
Ministério    da    Saúde    e    ANVISA.
Embalagem com 200E.

30

OVOS  DE  GALINHA:  branco  "tipo

CARTELA 30

grande",  casca  lisa.  Os  ovos  deverão
estar        limpos        e        com        suas
característi cas                   organol épticas
preservadas (cor, cheiro, Não poderão
estar     trincados.     Embalagem:     em
carteias         com         2 0          unidades
cada,  com  registro  no  Ministério  da
Agricultura.      Prazo      de      validade
mínimo  30  dias  a  contar  a  partir  da
data de entrega.

Do alinhamento com o Planejamento Anua] de Compras

0  objeto  cuja  contratação  é  pretendida  encontra-se  em  consonância  com  o

Planejamento Anual de Compras desta Casa de Leis, momente considerando sua essencialidade

e  necessidade  à  preservação  do  interesse  público  no  provimento  dos  setores  de  copa  e

cozinha da Câmam Municipal.

Dos requisitos da potencial contratação

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fomecimento do objeto

deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de fomecimento que, por seu tumo,  são
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expedidas de acordo com as necessidades da administração.

Será  exigido  ainda  que  o  objeto  obedeça  aos  padrões  mínimos  de  qualidade

estabelecidos pelas nomas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa

do Consumidor.

0 contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com

o exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no

período. (art.111  da Lei n°  14.133/21)

111 - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

No   afã   de   alcançar   a   solução   suficiente   à   contratação,   promovemos   o

levantmento de mercado por meio da análise das altemativas cabíveis e pertinentes ao objeto eg

na  oportunidade,  chegou-se  à  conclusão  de  que,  por tratar-se  de  bens  comuns  sua  oferta no

mercado  é  ampla,  podendo  ser  adquirido  uma  vez  deflagrado  o  competente  procedimento  de

c"itratação direta em razão do valor, ante o pequeno vulto a ser adquirido, do qual será extraída

a proposta mais vfflüajosa.

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta em razão

do valor, para a aquisição do objeto.

OC)

`  _`:-J+.

Soluções Vantagens Q)onios foTtes) Desvaniage'r.s (riscos> limíLações ,

problemas)

Realização de Procedímenio de Obtenção de proposta mais Não se aplica

Contralação Direla vantaüosa

C usto Estimado R$60.000'00
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IV - DETALHAMENTO I)A SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1 - Descrição da solução

Confome   demonstrado   acima,   promovido   o   levantamento   qualitativo   e

quantitativo do objeto  e,  concluindo tratar-se de  bem  comum  cuja oférta no mercado é arnpla,

indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento de contratação

direta, observadas as disposições contidas na Lei n° 14.133A021 e demais nomas pertinentes.

2 -Justificativa acerca do parcelamento da contratação

Por  seu  tumo,  orienta-se  a  adoção  de  contratação  Dor  item  ante  a  possível

divisibilidade  do  objeto.  Assim,  restará  garantida  a  seleção  da proposta  mais  vantajosa  para  a

administração.

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide:

"É obrigatória a admíssão da adjudícacão i}or Ítem e não Dor t)reco global. nos editais das

Licitacões  Dara  a  contratacão  de  obras.  servicos.  comt)ras  e  alienacões.  cuÍo  obieto  seía

divisível. desde aue não liaia i)reiuízo i)ara o coníunto ou comDleEo ou perda de economia

de esca]a,  tendo  em  vista  o obietivo de  DroDiciar a  ami}la  narticii}acão  de licitantes  aue.

embora  não  disi}ondo  de  canacidade  Dara  a  execucão.  fornecimento  ou  aauisicão  da

totalidade do obieto. Dossa+m fazê-lo com  relacão a itens ou unídades autônomas, devendo

as  exigências  de  habilitação  adequar-se  a  essa  di`Íisibilidade"  (Súmula  TCU  n°  247).  Os

ftens reunidos em  um  lote devem guardar alguma relaçâo entr\e si". (Denúncia TCE/MG n°

980437#016)

No tocante a execução contratual, deverá ser observado qie a entnega do objeto

suá  em  conformidade  com  as  necessidades  da  adnrinistração,  ou  seja,  de  acordo  com  as

quantidades constantes na "Ordem de Forne€imento".  Assim, a e=ecucão do obieto ocorrerá

de foima Darcelada. Dor meio do  fomecime[ito definido  Dela administracão sef!undo  suas

necessidades. no momento da exDedicão da resDectiva ``Ordem de Fornecimento".

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929Ü00 -São Francisco do Brejão -Ma.
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3 - Contratações corre]atas e/ou intei.dependentes

Não   existem   contratações   correlatas   ou   interdependentes   do   objeto   sztb

examinem.

4 - Resultados pretendidos

0 resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público

no provimento dos setores administrativos de copa e cozinha do Poder Legislativo Municipal.

5 - Providências a serem adotadas

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato

de  entrega  do  objeto  deverá  ser  executado  pelo  vencedor  do  competente  procedimento  de

contratação direta a partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso,

sendo  automaticamente proiTogado acaso não  esgotados seus  quantitativos, nos moldes do  que

preconiza o art.  111  da Lei n°  14.133/21.

A   entrega  do   objeto,   por  sua  natureza,   não   implicará  na  necessidade   de

adequações no ambiente fisico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o

seu recebimento posto tratar-se de bens comuns.

6 - Possíveis impactos ambientais

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, j# veróz.s..

``Todos têm direito ao meio ambiente ecologica"ente equilibrado, bem  de uso comum  do

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade

o d€ver de defcndê-lo e preservá-lo para as i)resentes e f'uturas gerações7'

Áv. Bahia ii° 171, Centro, CEP: 65.929Ú00 -São Fi.ancisco do Brçjáo -Ma.
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Nesse  contexto,  considerando que  dentre os pressupostos de regularidade  das

contratações   levadas   a   efeito   pela   administração   encontram-se   as   normas   e   orientações

pertinentes   à   sustentabilidade,   é   de   suma   importância   estabelecer   que   o   objeto   observe

rigorosamente  em  sua  fabricação,  conforme  o  caso,  as  disposições  do  lnstituto  Brasileiro  do

Meio  Ambiente  e  dos  Recusos  Natuais  Renováveis  -  Ibama,  Conselho  Nacional  do  Meio

Ambiente  -  CONAMA,  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  -  Inmetro,

Ministério  do  Meio  Ambiente e  Mudança do  Clima e Ministério  da Gestão  e  da lnovação  em

Serviços Públicos, confome o caso.

0 objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental

no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto aos órgãos responsáveis pela

fiscalização  de  seu  processo  de  fabricação,  resguardada  está  a  integridade  do  meio  ambiente

municipal.

Tal    justificativa    guarda    consonância    com    o    Parecer    n°    00001/2021

CNS/CGU/AGU.

V -POSICIONAMENT0 CONCLUSIVO

Considerando todo o exposto e fimdamentado,  conclui-se  que, em se tratando

de   contratação   de bens   comuns cujos   padrões   de   desempenho   e   qualidade   podem   ser

objetivamente defmidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório;

Considerando  tratar-se  de  bens  cuja  oferta  no  mercado  é  ampla  e,  portanto,

deve  ser estabelecida disputa entre os  intei.essados em contratar com a administração  a fim de

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e,  consequentemente,  garantir a observância aos

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros;

Av. Baliis n° 171, Centro, CEP: 65.929Ü00 -São Francisco do Bi.ejão -Ma.
llome Page:  httpMi7ww.cmsaofl.anciscodobreiao.ma.É!ov.l)r -Email:  camam®cmsaofmnciscodobreiao.ma.Êov.br
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CNPJ. 01.616.682/0001 -24

Considerando, por fm, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental

CONCLUI-SE

ao município;

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta em razão do valor,

a fim de que  sejam promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido,

observada rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei n° 14.133/2021.

Tomadas   as  providências   acima  indicadas,   resguardado   estará  o   interesse

público da contratação.

Auxi]iar Administrativo
Matrícula n° 122006

APROV0 o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito
no referido documento.

Presidente da Câmara MunicipaL

11

Áv. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929J}00 -São Framcisco do Brejão -Ma.
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29/01¢026,  16:§1 Vvebmall Locaweb : Solicitaçao de cotaçao

Assunto:     Solicitação de cotação
De                  <camara@cmsaofranciscodobrejao.ma.gov.br>

<rgcomercio.ltda@gmail.com>,
Para:               <alvesdistribuidora.alves@gmail.com>,

<cmmercantil@gmail,com>

Data              29/01/202616 : 50

EEEgE

•    Cotação Expediente.xls  (~40 KB)
•   Cotação  Limpeza.xts  (~37 KB)
•    Cotação Alimentos.xls  (~32  KB)

Srs fomecedores,  considerando que,  após pesquisa junto  aos procedimentos de  contratação firmados por este  e
outros órgãos da  administração,  sites oficiais e  rede sociais,  constatamos que estas empresas atuam  no  segmento
de  mercado objeto dos procedimentos de contratação deflagrados,  ciijos Estudos Técnicos Prellminares seguem  em
anexo,  solicitamos a  gentileza de  nos enviar orçamentos a título  cle  pesquisa  de valores praticados  no  mercado,
necessária  aos processos  de  contratação em  andamento.  Sem  mais,  registramos  protestos de  estima  e
consideração.

EIIZETE SILVA SOUSA

Auxiliar Administrativo

Matrícula  na  12201}6

https:/Mebmail-seguro.com.br/v2/?_task=mail&_safe=0&_uid=31&_mbox=lNBOX.enviadas&_acüon=print&_extwn=1

•r.../¥
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ORÇAMENTO

COMERclo  DE  PRODUTOS AUMENTICIO`ç

E  SERVIÇOS  R.G  LTDA

GÊNEROSALIMENTÍCI0S
ITEM ESPECIFICAÇÕESAúcart.fi UND QTD

V.UNT.
V. TOTAL

1

ç              ipo   re  inado,   embalagem   plastica   de  02   kg

FARDOr 4
87,20 348,80

composição:   Origem   vegetal,   sacarose   de   cana   de
açúcar,            característjcas            adicionais,            branco

acondicjonado em fardo com 15x2kg unidades, prazo de
validade:  mi'nimo e  12  (doze)  meses  (conferido a  parti
do ato da entrega).Adoçante,aspecto físico  líquido  li'mpido  transparente,Íngredientessacarinasódica,ciclamatodesódioe

2
UND 10

7,50 75,00

edulcorantes,   tipo   dietético,   características   adicionais

bico  dosador,  frasco  de  material  plástico  com  100g  ou
com  100 ml, prazo  de validade:  mi'nimo de  18 (dezoito)meses

(conferido no ato da entrega)ÁguaMineralsemgás,.acoridicionada  em  copo  de  200ml,.caixacom'48unidades;comcertificadosde

3
CX 50

33,00 1.650,00
autorizações  dos  órgãos  competentes   e  com  validade

para  12 (doze) meses.ÁguaMineralsem gás;   acondicionada   em   garrada

4
FARDO 40

13,50 540,00

plástica    de   500   ml;   fardo   com    12   unidades;   com
certificados de  autorizações  dos Órgãos  competentes e
com validade para  12 (doze) meses.Águamineraltiobl

5 p    em   aagem plástico,gaseifisemgas,Galãode20ljtros.BiscoitoamantETridi
UND 40

6,50 260,00

6

ga   o    e sa   350g,  ingredientes:  FarinhadeTrigoFortificadacomFerroeÁcidoFálico,Açúcar,GorduraVegetal,CremedeMílho,Açúcarlnvertido,Sal

CX 15
95,00 1.425,00

Estabilizante   Lecitina   de   Soja,   Fermentos,   Acidulante

Ácido   Láctico,   Melhorador  de   Farinha     Protease  (lNS1101i,e

Aromatizante, caixa   20 unidadesBiscoítodoce350t.

7'

g    ipo  môisena,  ingredientes:  farinhadetrigofortificadacomferroeácidofólico,açúcar,gorduravegetal,amidodemilho,sal,estabilizante

CX 15
99,80 1.497,00

ecitina   de   soja,   fermentos   químicos   bicairbonato   de
amônio, bicarbonato de sódio,+acidulante ácido láctico e
aromatizante, caixa com 20 unidades

AV.DOSCOUBRIS,N°n~SANTA"ÊS~CEP:65.919-406-FONE:(99)98148-9720~

lMPERATRIZ~MA,CNPJ.26157840/0001~56,lNSC.EST.12504.582#=EMAIL

rgcomercio.ltda@gmajl.com
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COMÉRao  DE  PRODUTOS AUMENTICIOS

8

Biscoito,       apresentação       redondo,       sabor       coco,
ECX SERvl7 ÇOS  R.G  L87,00TDA 609,00

classificação    doce,     caracteri`sticas         adicionais    sem
recheio,  tipo  rosquinha,  ingrediente  açúcar,  farinha  de

trigo e glúten  pacote com 300g. Caixa com 30 unidades

9

Café,  tipo  torrado  e  moi'do,  empacotado  a  vácuo,  tipo

FARDO 8
247,00 1.976,00

embalagem         aluminizada         pacote         com         250g
acondicionado       em       fardo       com       20       unidades,
características adicionais: tipo extra forte com  prazo de
validade:mínimo de  12 (doze)  meses (conferido a  partir
do ato da entrega).

10
Chá  sabores  hortelã,  camomila,  erva    cidre.ira,  caixa  de

CX 12
8,90 106,8010g com  10 pacotes

11
Farinha   de  arroz,   tipo  flocão,  apresentação  flocos  de

FARDO 10
53,00 530,00arroz, tipo branco,  pacote 500g, fardo com 20 und.

12

Farinha  de  milho,  tipo  flocão,  apresentação  flocos  de

FARDO 10
28,00 280,00

milho, tipo amarelo, pacote 500g, fardo com 20 und

13
Fecula  de  Mandioca,  embalagem  1  kg.

UND 20
4,90 98,00

14
Leite  lntegral  embalagem tetrapack de llitro,  caixa  com

CX 10
64,00 640,0012  Und

15

Leite  em  pó  integral  lNSTANTÂNEO,  tipo  FORTIFICADO

CX 10
299,00 2.990,00

rico  em  vitaminas  A,  C  e  D,  características  adicionais,

embalagem lata com 400g, acondicionada em caíxa com
25   unidades,   prazo   de  validade:   mínimo   de   10   (dez)

meses (conferido na entrega).

16
Pão de Queijo Congelado embalagem de Pão

PCT 30
3300 990 00

17
Polpa de Fruta de  1 kg, Sabor Acerola

UND 30
7,50 225 00

18
Polpa de fruta de lkg, goiaba

UND 30
750 225 00

19
Polpa de fruta de lkg, sabor Maracujá

UND 30
1050 315 00

20

Refrigerante,     material     água     gasosa/xarope,     sabor

FARDO 20
40,00 800,00

guaraná, cola, uva,  laranja, marca de boa qualidade, em
Lata,  350ml  pacote com  12 unid

21

Refrigerante,     material    água    gasosa/xarope,     sabor

FARDO 20
45,00 900,00

guaraná,   cola,   uva,   laranja,   marca   de   boa   qualidade
fardo com 06 embalagem PET de 2 litros

22
Sal refinado, embalagem  lkg.

UND 20
100 2000

23
Suco concentrado,  sabores variados,  garrafa  de  500ml,

CX 20
35,56 711,20

caixa  com  12  und.

AV,  DOS COL,BRÍS,  Na íí ~ SANTA ,NÊs _ cEP:  65.9í9.406 _ FONE: t99,  98í48_9720 _

lMPERATRIZ -MA, CNPJ:  26.157.840/0001-56,  INSC.  EST:  12.504.582-4 ~ EMAIL

rgcomercio.ltda@gmail.com
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24
Suco de  1  lt,  sabor  laranja,  embalagem  tetra  pack com

CX 12
59,00 708,0012  und.

25
Suco  de  1  lt,  sabor  morango,  emb  tetra  pack   com  12

CX 12
59,00 708,00und.

26
Suco  de  1  lt,  sabor  uva,  emb  tetra  pack,  caixa  com  12

CX 12
59,00 708,00und.

27
Oleo  comestível  de  soja  especificação:  óleo  comestível

UND 20
7,90 158,00de soja, embalagem pet com 900 ml.

28

QUEIJO:   tipo   mussarela,   fatiado.   Acondicionado   em

l(G 20
26,90 538,00

embalagem de filme  PVC transparente ou saco  plástico
transparente,  com  dados  de  identificação  do  produto,
data de fabricação e prazo de validade.  Embalagem com
2008

29

PRESUNTO:  fatiado,  acondicionado  em  embalagem  de

KG 20
20,00 400,00

filme  PVC  transparente  ou  saco  plástico  transparente,
contendo identificação do produto, marca do fabricante,

pr@zo de validade,  marcas e carimbos oficiais, de acordc)
com   as   Portarias   do   Ministério   da   Agricultura   e/ou
Ministério da Saúde e ANVISA.  Embalagem  com  200g,

30

OVOS  DE  GALINHA:  branco  "tipo grande",  casca  lisa.  Os

CARTELA 24
13,00 312,00

ovos  deverão  estar  limpos  e  com  suas  características
organolépticas  preservadas  (cor,  che.iro,  Nãc)  poderão
estar    trincados.    Embalagem:    em    carteias    com    20
unidadEs

cada, com  registro no Ministério da Agricultura. Prazo de

validade  mínimo  30  dias  a  contar  a  partir  da  data  de

entre8a.

TOTAL 20.743,80

Imperatriz-ma 24 de fevereiro de 2026

COMÉRCIO  DE PRODUTOS ALIMENTIclos E
SERVIÇOS RG LTDA -ME

CNP| N9: 26.157.840/0001-56
RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA

CPF: 996.873.643-00

AV`  DoS,CoUBR,S,  Na  íí _ SANTA  ,NÊs _ cEP:  65.9íg_4o6 _ FONE:  tggj  98í48.972o _

lMPERATRiz -MA, CNPJ:  26.157.840/0001-56,  lNSC.  EST:  12.504.582-4 -EMAIL:

rgcomercio.ltda@gmail.com
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Câmara Municipal de São Francisco do Brçjão -MA
Validade da Proposta de: 90 dias

PROPOSTA DE PREÇO

c}/¢

ZZEEE

ITEM PRODUTOS UND Q_UANT V. UNT V. TOTAL

Açúcar    tipo    refinado,    embalagem   plástica    de    02    kg,

FARDO 4 102,00 408,00
composição:   Origem  vegetal,   sacarose  de  cana  de  açúcar,

i características adicionais, branco, acondicionado em fardo com
15x2kg unidades, prazo de validade: mínimo e 12 (doze) meses
(confrido a partir do ato da entrega).

21

Adoçante,    aspecto    flsico    líquido    límpido    trarLsparente,

UND 10 9,50
95,00

ingredientes sacarha sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes,
tipo dietético, características adicionais bico dosador, fiasco de
material plástico com 100g ou com 100 ml, prazo de validade:
mínimo                de                 18                 (dezoito)                 meses
íconfrido no ato da entre£a)

1113

Água  Mineral  sem  gás;  acondicionada  em  copo  de  200  ml;
CX 50 35,00

1.750,00caixa com' 48 unidades; com certificados de autorizações dos
órgãos comi)etentes  e com validade para 12 (doze) meses.

1           4

ÁgLia Mineral sem gás; acondicionada em garrada plástica de
FARDO 40 14,20

568,00500   ml;    fardo   com    12   unidades;    com   certificados    de
autorizações  dos órgãos competentes  e com validade para  12
(doze) meses.

Água mineral, tipo embalagem plástico, gaseifi sem gás, Chlão UND 40 8,50
340,00de 20 litros.

6

Biscoito  amanteigado  de  sal  350g,  ingredientes:  Farinha  de
CX 15 120,00

1.800,00
Trigo Fortificada com Ferro e Ácido Fálico, Açúcar, Gordua

¥:fí::j'Cdrem:o;:M:í:#âíoús:mA¥rd¥'£:às#d:bbÉ[áí:ti:::
Melhorador     de    Farinha         Protease    (INS     1101     i)     e
Aromatizante  caixa  20 unidades

7
Biscoito doce 350g tipo maisena, ingredientes: farinha de tigo

CX 15 101,00
1.515,00fortificada com ferro  e ácido fólico,  açúcar,  gordura vegetal,

amido de milho, sal,  estabilizante,  lecitina de soja,  fementos
químicos   bicarbonatci   de      amônio,   bicarbonato   de   sódio,
acidulante ácido láctico e aromatizante, caixa com 20 unidades

CNPJ: 29.100.345/000l-07       INSC. EST:.12.546502-5
Av. hdustrial n° 03, Baino Santa Rita CEP 65.919-230, Fone: (99) 3014-4441 -  Imperatriz -MA

Email : alvesdistribuidora.dves@gmail.com
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'8 Biscoito, apresentação redondo, sabor coco, classificação doce, CX 7 90,00 630,00características       adicionais    sem   recheio,    tipo   rosquinha,
ingrediente açúcar, £àrinha de rigo e glúten pacote com 300g.
Caixa com 30 unidades

9
Café,   tipo   torrado   e   moído,   empacotado   a   vácuo,   tipo

FARDO 8 250,00 2.000,00embalagem aluminizada pacote com 250g acondicionado  em
fardo  com  20  unidades,  características  adicionais:  tipo  extra
forte  com  prazo  de  validade:mírimo  de   12   (doze)  meses
(confrido a oarir do ato da entrega).

10 Chá sabores hortelã, camomila, erva  cidreira, caixa de 10g com CX 12 9,60
115,2010 pacotes

11
FaTinha de arroz, tipo flocão, apresentação flocos de arroz, tipo FARDO 10 55,00

550,00branco, pacote 500g, fardo com 20 und.

12 Farinha  de  milho,  tipo  flocão,  apresentação  flocos  de  milho, FARDO 10 32,00 320,00tioo amarelo` pacote 500g, Íàrdo com 20 und

13
Fecula de Mandioca, embalagem 1 kí:.

UND 20 5,50
110,00

14
I.eite lnteffal embalagem tetrapack de llitro, caixa com 12 Und

CX 10 66,00 660,00

15

Leite  em pó  integral  INSTANTÂNEO,  tipo FORTIFICADO

CX 10 350,00
3.500,00

rico   ern   vitaminas   A,   C   e   D,   caracteristicas   adicionais,
embalagem  lata  com 400g,  acondicionada  em caixa  com 25
unidades,   prazo   de   validade:   mínimo   de   10   (dez)   meses
(conférido na entreí!a).

16
Pão de Oueiio Congelado embalaí!em de Pão

PCT 30 38,00
1.140,00

1-_17
Poloa de Fruta de 1 kj!, Sabor Acerola

UND 30 8,50 255,00

18
Polpa de fiuta de lkg, ÍEoiaba

UND 30 8,50 255,00

19 Polpa de fiuta de lkg  sabor Maracuiá
UND 30 12,00

360,00

20
Reffigerante, material água gasosa/xarope, sabor guaraná, cola,

FARDO 20 44,00 880,00uva,  laranja, marca de boa qualidade,  em Lata, 350ml pacote
com 12 unid

21
Reffigerante, material água gasosa/xarope, sabor guaraná, cola,

FARDO 20 48,00
960,00uva, laranja, marca de boa qLialidade fardo com 06 enbalagem

PET de 2 litros

22 Sal refinado  embalaj!em lk£
UND 20 1,02 20,40

23 Suco concentrado,  sabores  variados,  ganafa  de  500ml,  caixa CX 20 39,00 780,00com 12 md.

24
Suco de 1 lt, sabor larania, embalajEem tetra pack com 12 und.

CX 12 66,00 792,00

CNPJ: Z9.100.34S/000lJ17       INSC. EST:.12.546502ó
Av. Industrial n° 03, Baino Santa Rita CEP 65.919-230, Fone: (99) 3014-4441 -  Imperatiz -MA

Email : alvesdistribuidora. alves@gmail.com
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Suco de 1 1t, sabor mor o, emb tetra ack  com 12 und. 792,00

Suco de 1  lt, sabor uva, enb tetra ack, caixa com 12 und. 792,00

Oleo comestível de soja especificação: óleo comestível de soja,
embala et com 900 ml. 170,00

QUEIJO:     tipo    mussarela,     fatiado.     Acondicionado     em
embalagem   de   filme   PVC   transparente   ou   saco   plástico
transparente,  com dados  de identificação do produto,  data de
fàbrica razo de validade. Embala em com 200

700,00

PRESUNTO:  Íàtiado,  acondicionado em embalagem de filme
PVC   transparente   ou  saco  plástico  transparente,   contendo
identificação   do   produto,   rnarca   do   fabricante,   prazo   de
validade,   marcas   e   cariribos   oficiais,   de   acordo   com   as
Portarias do Ministério da Agicultura e/ou Ministério da Saúde
e ANVISA. Enbala em com 200

KG 500,00

OVOS  DE  GALINHA:  branco  "tipo  grande",  casca  lisa.  Os
ovos    deverão    estar    limpos    e    com    suas    camacterísticas
organolépticas  preservadas  (cor,  cheiro,  Não  poderão  estar
trincados.    Embalagem:    em    carteias    com    20    unidades
cada,  com  registro  no  Ministério  da  Agricultura.  Prazo  de
validade mínimo 30 dias a contar a artir da data de entre

CARTELA 24 408,00

TOTAL 23.165,60

Imperatriz -MA, 24 de fevereiro de 2026.

ALVESDISTRIBUIDORÂAssinadodeíorit`adigftaipor

LTDA:2910034500010ft;VEASA23:E:#D°]¥7
7                                                                              DaYdTo^5: 2o26.0224  i 7:34:i ó J}3'00'

AI.VES DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ: 29.100.345/0001 -07

CNPJ: 29.100.345/0001J}7       INSC. EST:.12.546502-5
Av. hdustrial n° 03, Bairro Santa Rita CEP 65.919-230, Fone: (99) 30144441 -  hperatriz -MA

Email: alvesdisü.ibuidma. alves@gmail. com



ESTADO DO MARANIIÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

CNPJ. 01.616.682/000 l -24

Proc. Adm: 005/2026

42,J

` ,J '`

São Francisco do Brejão (MA), 24 de fevereiro de 2026

0 Departamento Administrativo vem por meio deste solicitar a análise e aprovação

do Temo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de fomalizar a contratação direta de

empresa   especializada   no   fomecimento   de   gêneros   alimentícios   para   o   Poder   Legislativo

Municipal.

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Auxiiiar£dri.mistrativo
Matn'cula n° 122006

EXMO. SR

ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE I)A COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 6S929000 -São Frmcisco do Brçjai) -Ma.
H. i. Plg" Lttpy~iÊ-i.otn ld)codol)reJ..|| Lmv.tir -Eii.lJ : clDlmíhmhlchod)br+.o,iELLirJu



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃchMA

CNPJ. 0 l .616.682/0001 -24

TERM0 DE REFERÊNCIA

1. DO OBJET0
1.1.  Contratação de empresa especializada no fomecimento de gêneros alimentícios para o Poder
Legislativo   Municipal,   confome   condições,   quantidades   e   exigências   estabelecidas   neste
instrumento:

O£Z

cífl

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

1

Açúcar  tipo  refinado,  embalagem  pLástica

FARDO 4 87,20 348,80

de   02   kg,   composição:   Origem   vegetal,
sacai.ose  de  cana  de  açúcar,  características
adicionais, brmco, acondicionado em fardo
com   15x2kg  unidades,  prazo  de  validade:
mínimo   e   12   (doze)  meses   (conferido   a
Dartir do ato da entrega).

2

Adoçante,   aspecto  flsico   líquido   límpido

UND 10 7,50 75,00

transparente,  ingredientes  sacarina  sódica,
cic]amato   de   sódio   e   edulcorantes,   tipo
dietético,    caTacteri'sticas    adicÉonais    bico
dosador,   fi.asco   de  material  pLástico   com
100g  ou  com   100  ml,  pmzo  de  validade:
mi.nimo        de         18        (dezoito)        meses
(conferido no ato da entrega)

3

Água  Mineral  sem  gás;  acondicionada  em

CX 50 33,00 1.650,00
copo  de  200  ml;  caixa  com'  48  unidades;
com     certificados    de    autorizações    dos
órgãos  competentes    e  com  validade  para
12 Ídozel meses.

4

Água  Mineral  sem  gás;  acondicionada  em

FARDO 40 13,50 540,00
garrada  plástica  de  500  ml;  fardo  com  12
unidades;  com  certificados de autorizações
dos   órgãos   compstentes   e   com   validade
para 12 Ídoze) meses.

5
Água   mineral,   tipo   embalagem   plástico,

UND 40 6,50 260,00
gaseifi sem gás, Galão de 20 litros.

6

Biscoito      amanteigado      de      sal      350g,

CX 15 95,00 1.425,00

ingredientes:  Farinha  de  Trigo  Fortificada
com Feno e Ácido Fálico, Açúcar, Gordua
Vegçtal,      Creme      de      Milho,      Açúcar
Invertido,   SaL,   Estabilizante   Lecitina   de
Soja.      Fementos,      Acidulante      Ácido
Láctico,  Melhorador  de  Farinha    Protease
(NS                       1101                       i)                      e
Aromatizante, caixa  20 uridades

7

Biscoito      doce      350g      tipo      maisena,

CX 15 99,80 1,497,00

ingredientes:   fàrinha  de  trigo     fortificada
com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcai.,  gordua
vegetal,  amido de  milho,  sal,  estabilizante,
lecitina    de    soja,     fementos    quhicos
bicari)onato   de     amônio,   bicarbonato   de
sódio,       aci.dulante       ácido       láctico       e
aromatizante, caíxa com 20 unidades
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8

Biscoito,     apresentação     redondo,     sabor

CX 7 87,00 609,00
coco,    classificação    doce,    características
adicionais   sem   recheio,   tipo   rosquinha,
ingrediente açúcar, fàrinha de trigo e glúten
pacote com 300£. Caixa com 30 unidades

9

Café,  tipo  tonado  e moído,  empacotado  a

FARDO 8 247,00 1.976,00

vácuo, tipo embalagem aluminizada pacote
com 250g acondicionado em  fardo  com 20
unidades,    caracteristicas   adicionais:    tipo
extra  forte  com  prazo  de  valjdade:mínimo
de  12  (doze)  meses  (conferido  a  partir  do
ato da entrega).

10
Chá    sabores     hortelã,     camomila.     erva

CX 12 8,90 106,80
cidreira, caixa de 10g com  10 pacotes

„
Farinha  de  aiToz,  tipo  flocão,  apresentação

FARDO 10 53,00 530,00flocos  de  am)z,  tipo  branco,  pacote  500g,
fardo com 20 und.

12

Farinha de milho, tipo flocão, apresentação
FARDO 10 28,00 280,00flocos de miLho, tipo amarelo, pacote 500g,

fardo com 20 und

13 Fecula de Mandioca, embalagem  1  kg. UND 20 4,90 98,00

14
Leite    lntegral    embalagem   tetrapack    de

CX 10 64,00 640,00
llitro, caixa com  12 Und

15

Leite em pó üitegral INSTANTÂNEO, tipo

CX 10 299,00 2.990,00

FORTIFICADO rico  em vitaminas A,  C  e
D,   características   adicionais,   embalagem
lata   com   400g,   acondicionada   em   caLxa
ccm    25    unidades,    prazo    de    vàlidade:
mínimo  de   10  (dez)  meses  (conferido  na
entre£a).

16
Pão  de  Queijo  Congelado  embalagem  de

CX 30 33,00 990,00Pão

17 Polpa de Fruta de  1 kg, Sabor Acerola "D 30 7,50 225,00

18 Polpa de Íhita de  lkg, goiaba UND 30 7,50 225,00

19 Polpa de fiuta de lkg, sabor Maracujá UND 30 10,50 315,00

20

Reffigerante,  material  água  gasosa/xarope,

FARDO 20 40,00 800,00sabor guaraná, cola. uva, laimja, marca de
boa qualidade, em Lata,  350ml pacote com
12 unid

21

Reffigerante,  material  água  gasosa/xarope,

FARDO 20 45,00 900,00sabor guaraná, cola, uva, laranja, marca de
boa  qua]idade   fardo   com   06   embalagem
PET de 2 litros

22 Sal refinado, embalagem  lkg. "D 20 1,00 20,00

23
Suco      concentrado,      sabores      variados,

CX 20 35,56 71 1,20
garraíà de 500ml, caixa com  12 und.

24
Suco de  1  lt, sabor laranja, embalagem tetra

CX 12 59,00 708,00
pack com  12 und.

25
Suco  de   1   lt,   sabor  morango,   emb  tetra

CX 12 59,00 708,00
pack  com  12 und.

26
Suco  de   1  lt,  sabor  uva,  emb  tetra  pack,

CX 12 59,00 708,00
caixa com  12 und.
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27

Oleo comestível de soja especificação:  óleo
UND 20 7,90 158,00comestível   de   soja,   embalagem  pet   com

900 ml.

28

QUEIJO:        tipo        mussarela,        fatiado.

KG 20 26,90 538,00

Acondicionado   em   embalagem   de   fi[me
PVC     transparente     ou      saco     plástico
transparente,   com   dados   de   identificação
do  produto,  data  de  fabricação  e prazo  de
validade. Embalaí!em com 200g

29

PREslrNTO:   fàtiado,   acondicionado   em

KG 20 20,00 400,00

embalagem  de  filme  PVC  transparente  ou
saco      plástico      transparente,      contendo
identificação     do     produto,     marca     do
fabricante,   pmzo   de   validade,   marcas   e
canmbos    oficiais,    de    acordo    com    as
Portarias  do Ministério da Agricultura e/ou
Ministério       da      Saúde      e      ANVISA.
EmbalaÊem com 200Ê.

30

OVOS    DE     GALINHA:     branco     "tipo

CARTELA 24 13,00 312,00

grande",  casca  lisa.  Os  ovos  deverão  estar
limpos      e      com      suas      caracteristicas
organolépticas    preservadas    (cor,    cheiro,
Não  poderão  estar  trincados.  Embalagem:
em        carteias        com        20        unidades
cada,    com    registro    no    Ministério    da
Agricultura.  Prazo  de  validade  mínimo  30
dias a contar a partir da data de entrega.

TOTAL 20.743,80

1.2.  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  confome justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, confome Decreto n°
10.818, de 27 de setembro de 2021
1.4.  0  prazo  de  vigência da  contratação  é  de  até  31.12.2026,  na  foma  do  art.105,  da  Lei  n°
14.133/21.

2. FUNDAMENTAÇÃO E I)ESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ0
2.1.  A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em
Tópico espeóífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Temo de Referência.
2.2.  0  objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  [2026],  confome
consta das infomações básicas desse terino de referência.

3. DESCIUÇÃO DA SOLUÇÃO COM0 UM TOD0 CONSII)ERAD0 0 CICLO DE VIDA
1)0 OBJET0 E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1.  A descrição da solução como  um todo encontra-se pomenorizada em tópico específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Temo de Referência.

4. EEQIJISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. Além dos crité.rios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacioml de Contratações Sustentáveis.
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Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°  14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO 1)0 0BJETO
Condições de Entrega
5.1.   0   prazo   de   entrega   dos   bens   é   imediato,   contados   do   recebimento   da   "Ordem   de
Fomecimento", em remessa parcelada, confome as necessidades da administração.
5.2.  Caso não  seja possível a entrega na data assinalada,  a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de  11  de setembro de  1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO D0 CONTRATO
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e  as  nomas  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do  contrato, o cronograma de
execução    será    prorrogado    automaticamente    pelo    tempo    correspondente,    anotadas    tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem  ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal fomalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pam esse fim.
6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devain ser cumpridas de imediato.
6.5.  Após  a  assinatua  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá
convocar o representante da empresa contratada pam reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização,  que  conterá  infomações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
Outros.
Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art.117, caput).
Fisca]ização Técnica
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejain cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegumr os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.7.1.  0  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for necessário  para  a
regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (Lei  n°  14.133,  de  2021,  art.117,  §1°,  e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 11);
6.7.2.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá
notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  deteminando  prazo  para  a  correção.
(Decreto n°  11.246, de 2022, art. 22,111);
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6.7.3. 0 fiscal técrico do contrato inforinará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico  do contrato comunicará o  fato imediatamente  ao gestor do contrato.  (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, V).
6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o témino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII)`
Fiscalização Adm inistrativa
6.8.  0 fiscal  administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,  acompanhará o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a formalização  de
apostilamento  e  temos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e 11, do Decreto n° 11.246, de 2022).
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal admriistrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problÉma, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°  1 1 .246, de 2022, art.
23, IV).
Gestor do Contrato
6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do  contrato  contendo  todos  os registros  fomais  da execução  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações   contratuais,   elaborando   relatório   com   vistas   à   verificação   da   necessidade   de
adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da  administração.  (Decreto  n°
11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências  relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,  infomando,  se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  (Decreto n°  11.246, de
2022, art. 21,11).
6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
pana fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nomal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de
2022, art.  21,111).
6.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico,   administrativo   e   setorial   quanto   ao   cumprimento   de   obrigações   assumidas   pelo
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a fomalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art.   158  da  Lei  n°   14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com  competência  para  tal,
confome o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.15.  0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
fomalização   dos   procedimentos   de   liquidação   e   pagamento,   no   valor   dimensionado   pela
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fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1.  Os bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  foma sumária,  no  ato  da entrega, juntamente
com   a   nota   fiscal    ou   instrumento    de    cobrança   equivalente,    pelo(a)    responsável   pelo
acompanhamento   e   fiscalização   do   contrato,   para   efeito   de   posterior   verificação   de   sua
confomidade com as especificações constantes no Temo de Referência e na proposta.
7.2.   Os  bens  poderão   ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,   inclusive  antes  do  recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constanÉs no Temo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instnmento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante temo detalhado.
7.4.  Para as contratações decorrentes de  despesas cujos valores não ultrapassem o  limite de que
trata  o  inciso  11  do  art.  75  da  Lei  n°   14.133,  de  2021,  o  prazo  máximo  para  o  recebimento
definitivo será de até uin dia útil.
7.5.  0  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  foma
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.
7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art.143  da Lei n°  14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução  do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7.  0  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento   da   nota   fiscal   ou   de   instrumento   de   cobrança   equivalente,   verificadas   pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8.  0 recebimento  provisório  ou definitivo  não  excluirá a responsabilidade  civil pela solidez e
pela  segurança  dos  bens  nem  a  respoiisabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.
Liquidação
7.9.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fms de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos temos do
art. 7°, §3° da lnstrução Nomativa SEGES/ME n° 77/2022.
7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidadc de
prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não  ultrapassem  o
limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.10.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de   cobrança   equivalente   apresentado   expressa   os   elementos   necessários   e   essenciais   do
documento, tais como:
7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o pen'odo respectivo de execução do contrato;
7.10.5` o valor a pagar; e
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7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas  saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12.   A   nota   fiscal   ou   instrumento   de   cobrança   equivalente   deverá   ser   obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido   Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.13 . A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.14.   Constatando-se,   junto   ao   SICAF,   a   situação   de   irregularidade   do   contratado,   será
providenciada su notificação, por escrito, para que,  no prazo  de  5  (cinco) dias  úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  0 prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16.  Persistindo  a irregularidade,  o  contratante  deverá adotar as medidas  necessárias  à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.18.  0 pagainento  será efetuado no  prazo de  até  10  (dez) dias úteis contados  da finalização  da
liquidação da despesa, confome seção anterior, nos temos da lnstrução Nomativa SEGES/ME
n° 77, de 2022.
7.19.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre  o termo  final  do  prazo  de pagamento  até a data de  sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Fornla de pagamento
7.20.  0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.21.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como  emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.22.  Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária prevista na legislação  aplicável.
7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na planilha,  quando  houver,  serão
retidos na fonte,  quando  da realização  do pagamento,  os percentuais estabelecidos  na legislação
vigente.
7.23. 0 contratado regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio  de  documento  oficial,  de  que  faz jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na
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reférida Lei Complementar

8.   FORMA   E   CRITÉRI0S   DE   SELEÇÃO   DO   FORNECEDOR   E   FORMA   DE
FÚRNECIMENTO
Foima de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. 0 fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de fomecimento
82. 0 fomecimento do objeto será parcelado.
Eiigênciasdehabilitação
83. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
HabiHtação j urídica
8.4.  Pessoa  fisica:  cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento  equivalente  que,  por  força de  lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.6.   Microempreendedor  lndividual  -  MEI:   Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
lndividual  -  CCMEI,  cuja aceitação  ficará condicionada  à verificação  da  autenticidade  no  sítio
httDs//www.gov.br/emDresas-emegocios/Dt-br/emoreendedor;
8.7.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou  contrato  social  no  Registro  Público  de Empresas  Mercantis,  a  cargo  da Junta  Comercial  da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8.   Sociedade  empresária  estrangeira:   portaria  de  autorização  de  ftncionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade féderativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qiàl será considerada como sua sede,
confome lnstmção Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020
8.9.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo
da filial,  sucursal  ou agência da sociedade  simples ou empresária,  respectivamente,  no  Registro
Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11.  Sociedade  cooperativa:  ata de  fimdação  e  estatuto  social,  com  a ata  da assembleia  que  o
aprovou.  devidamente  arquivado  na Junta Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pesso+as
Juridicas da respectiva sede,  além do registro  de  que trata o  art.  107  da Lei  n°  5.764,  de  16  de
dezmbro 1971.
8.12.  Agricultor fámiliar:  Declaração de Aptidão  ao Pronaf -DAP  ou DAP-P válida,  oi+  ainda,
outros    documentos    definidos    pela    Secretaria    Especial    de    Agricultura    Familiar    e    do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°,  §2° do Decreto n°  10.880, de 2 de dezembro de
2021 .

8.13.   Produtor  Rural:   matrícula  no   Cadastro   Específico   do   INSS  -  CEI,   que   comprove  a
quàlificação como produtor mal pessoa fisica, nos termos da lnstmção Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts.17 a 19 e 165).
8.14.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.
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HabiLitação fiscaL social e traba[hista
8.15.  Prova de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas Juídicas  ou no  Cadastro  de  Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8,16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil QFB) e pela Procuadoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente  a todos os créditos tributários federais e  à Dívida
Ativa da União  (DAU)  por elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,
nos  termos  da Portaria Conjunta n°  1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,  do  Secretário  da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fudo de Garantia do Tempo de Serviço ¢GTS);
8.18.  Prova de  inexistência de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temos do Título VII-A
da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada pelo  Decreto-Lei  n°  5.452,  de  1°  de  maio  de
1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
8.20.   Prova  de  regularidade   com  a  Fazenda   [Estadual/Distrital]   ou   [Municipal/Distrital]   do
domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoiTe;
8.21.    Caso    o    fomecedor    seja    considerado    isento    dos    tributos    H3stadual/Distrital]    ou
Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na foma da lei.
8.22.  0  fomecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
beneficios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação
Econômico-Financeira
8.23.  Certidão  negativa de insolvência civil  expedida pelo  distribuidor do domicílio  ou  sede  do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art.  5°,
riciso 11, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.24.  Certidão  negativa  de  fálência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  fomecedor  -  Lei  n°
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);
8.25.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.25.1.   índices   de   Liquidez   Geral   (LG),   Liquidez   Conente   (LC),   e   Solvência   Geral   (SG)
superiores a 1  (um);
8.25.2.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as
exigências  da  habilitação  e  poderão   substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço   de
abertua.
8.25.3.  Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa
juídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.4.  Os  documentos  referidos  acima deverão  ser  exigidos  com  base  no  limite  definido  pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.26.  Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  1  (um)  em  qualquer  dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fms  de  habilitação  [capital  mínimo]  OU  batrimônio  líquido  mínimo]  de   10%  do  valor  total
estimado da parcela pertinente.
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827.   As  empresas   criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação   deverão   atender  a  todas  as
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de
aabertura. (Lei n°  14.133, de 2021, art.  65,  §1°).
8.28.  0  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser atestado  mediante
declaração assinada por proíissional hábilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.
Qualificação Técnica
829.   Comprovação   de   aptidão   para   o   fomecimento   de   bens   similares   de   complexidade
tecnológica e operacional equivalentc ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente,  por meio  da apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por pessoas juridicas  de  direito
público ou privado, ou regulamente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for
0 Caso.
829.1. Pma fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados devcrão dizer respeito a
c#9TFixoec#Ê;i;Ê:E;::iggEi¥Ê¥R#ÍÊ:#ÍEi#ÍÊàospERECÍvE|SmuNÃo

PERECÍVEIS
829.2.  Será  adnritida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a  apresentação  e  o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
829.3.  Os  atestados  de capacidade  técnica poderão  ser apresentados  em nome  da matriz  ou da
filial do fomecedor.
829.4.   0   fornecedor   disponibilizará   todas   as   informações   necessárias   à   comprovação   da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
ccontratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVA D0 VALOR DA CONTRATAÇÃ0
9.1.  0  custo estimado  da contratação  é  de R$  20.743,80  (vinte mil,  setecentos e  quarenta e três
reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 01.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.  As  despesas  decorrentes  da presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
cúnsignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal.

01.031.00012-001  Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
33.90.30 -Material de Consumo

Auxiliar Administrativo
Matrícula n° 122006

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no
referido documento.

I'resídente da Câmara Municipa]
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ESTUDO TECNICO PRELIMNAR

INTRODUÇÃO

0  presente  documento  caracteriza a primeira etapa da  fase  de planejamento  e

apresenta  os  devidos  estudos  para  a  contratação  de  solução  que  atenderá  à  necessidade  abaixo

especificada. 0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às nomas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

I - INFORMAÇÕES GERAIS

Processo Administrativo n° 005#026

Órgão Solicitante: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

a) ELIZETE SILVA SOUSA

Auxfliar Administrativo

Matrícula n° 122006

11 - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

0  objeto  cuja  contratação  é  pretendida  destina-se  ao  provimento  do  setor  de

copa e cozinha do Poder Legislativo Municipal.

Nesse  diapasão,  urge  salientar  que  a  administração  ao  longo  dos  anos  vem

promovendo   a  contratação   do   objeto   a  fim   de  preservar  o   interesse  público   no   adequado

desenvolvimento das atividades parlamentares, dentre eles, o expediente administrativo, sessões e

demais eventos oficiais realizados nesta Casa de Leis, ocasião em que o objeto cuja contratação é

pretendida  (gêneros  alimentícios)  é  disponibilizado  aos  servidores,  vereadores,  autoridades  e

demaís convídádos.
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Finalmente,   após   o   devido   levantamento   dos   quantitativos   necessários   à

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação fimada pela administração

e  sua  respectiva  execução  duante  os  exercícios  financeiros  de  sua  vigência,  a  equipe  técnica

concluiu pela necessidade da quantidade esposada na planilha abaixo.

UA Admlnlstração iein o deNer de esilmar os quaniitativos da contratação, de rriodo fiindamentado.

Essa  estimativa  deve  tomar  e:iii.  vista  a  eventual  exlsiência  de  outras  coni"ia£ões  (correlatas  ou

interdependenas), imlusive para propiclar ganh os de escala" (Fl1:HO, T`11íirç&.l Justem. CoTne"#rLos

à Lei de Licitações e Contratações Administmtivas:  Lei 14.133#021. São Paulo: Thomson Reuters

Brasil, 2021).

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃ0

ITEM DESCRIÇÃO DOS MÀTERIAIS UND QTD

1

Açúcar  tipo  refinado,  embalagem  plástica

FARDO 4

de   02   kg,   composição:   Origem   vegetal,
sacarose  de cana  de  açúcar,  características
adicionais, branco, acondicionado em fardo
com  15x2kg  unidades,  prazo  de  validade:
mínimo  e   12  (doze)   meses  (conferido   a
oartir do ato da entreÊa).

2

Adoçante,   aspecto  físico   Líquido   li'mpido

UND 10

transparente,  ingredientes  sacarina  sódica,
ciclamato   de   sódio   e   edulcorantes,   tipo
dietético,    características    adicionais    bico
dosador,   fi.asco  de  material  plástico   com
100g  ou  com  100  ml,  prazo  de  validade:
mínimo        de         18        (dezoito)        meses
Íconferido no ato da entregal

3

Água Mheral  sem  gás;  acondícionada em

CX 50
copo  de  200  ml;  caixa  com'  48  unidades;
com    certificados    de    autorizações    dos
órgãos  competentes    e  com  validade  para
12 (doze) meses.

4

Agua  Mineral  sem  gás;  acondicionada  em

FARDO 40
garrada plástica  de  500  ml;  fardo  com  12
unidades;  com certifiicados  de autorizações
dos   Órgãos  competentes   e   com   validade
para 12 (doze) meses.

5
Água   mineral,   tipo   embalagem   plástico, UND 40
gaseifi sem gás, Galão de 20 litros.
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Biscoito      amanteigado      de      sal      350g,

CX 15

ingredíentes:  Farinha  de  Trigo  Fortificada
com    Ferro    e     Ácido     Fálico,    Açúcar,
Gordura Vegetal, Creme de  Milho, Açúcar
Invertido,   Sal,   Estabílizante   Lecitina   de
Soja,      Fementos,      Acidulante      Ácido
Láctico,  Melhorador  de  Farinha    Protease
(INS                         1101                          i)                         e
Aromatizante, caixa  20 unidades

7

Biscoito      doce      350g      tipo      maisena,

CX 15

ingredientes:  farinha  de  trigo     fortificada
com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcar,  gordura
vegetal,  amido de  milho,  sal,  estabi]izante,
lecitina    de     soja,     fermentos     químicos
bicarbonato   de     amônío,   bicart)onato   de
sódio,       acidulante       ácido       láctico       e
aromatizante. caixa com 20 unidades

8

Biscoito,     apresentação     redondo,     sabor

CX 7

coco,    classificação    doce,    características
adicionais   sem   recheio,   tipo   rosquinha,
hgrediente   açúcar,    farinha   de   trigo    e
glúten  pacote  com   300g.   Caixa  com  30
unidades

9

Café,  tipo  tonado  e moído,  empacotado  a

FARDO 8

vácuo, tipo embalagem  aluminizada pacote
com 250g acondicionado em fardo com 20
unidades,   características   adicionais:   tipo
extra  forte  com  prazc>  de  validade:mínimo
de  12  (doz£)  meses  (conferido  a partir  do
ato da entrega).

10
Chá    sabores    hortelã,     camomila,     erva

CX 12cidreira, caixa de 10g com  10 pacotes

11

Farinha de  arroz, tipo flocão, apresentação
FARDO 10flocos  de  arroz,  tipo  branco,  pacote  500g,

fardo com 20 und.

12

Farinha de milho, tipo flocão, apresentação
FARDO 10flocos de milho, tipo amarelo, pacote 500g,

fardo com 20 und

13 Fecula de Mandioca, embalagem  1 kg. UND 20

.14
Leite   lntegral   embalagem   tetrapack   de

CX 10llitro, caixa com  12 Und

15

Leite em pó integral INSTANTÂNEO, tipo

CX 10

FORTIFICADO  rico  em  vitaminas A,  C  e
D,   características   adicÉonais,   embalagem
lata   com  400g,   acondicionada   em   caixa
com    25    uiiidades,    pmzio    de    validade:
mínimo  de  10  (dez)  meses  (conferido  na
entrega).

16
Pão  de  Queijo  Congelado  embalagem  de

CX 30Pão

17 Polpa de Fruta de 1  kg, Sabor Acerola UND 30

18 Polpa de fiuta de lkg, goiaba UND 30

19 Polpa de fiiita de lkg, sabor Maracujá UND 30

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929J)00 -Sâo Francisco do Brejão -Ma.
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20

Reffigerante,  material  água  gasosa/xarope,

FARDO 20
sabor guaraná,  cola,  uva,  lamrija, marca de
boa qualidade, em Lata, 350ml pacote com
12 unid

21

Reffigerante,  material  água  gasosa/xarope,

FARDO 20
sabor guaraná,  cola, uva,  laranja, marca de
boa  qualidade   fardo  com   06   cmbalagem
PET de 2 litros

22 Sal refinado, embalagem  lkg. UND 20

23
Suco      concentrado,      sabores      variados,

CX 20
garrafà de 500ml, caixa com  12 und.

24
Suco   de   1   lt,   sabor  laranja,   embalagem

CX 12tetra pack com 12 ud

25
Suco  de   1   lt,   sabor  morango,   emb  tetra

CX 12
pack  com  12 und.

26
Suco  de  1   lt,  sabor  uva,  emb  tetra  pack,

CX 12caixa com 12 und.

27
Oleo    comestível    de    soja   especificação:

UND 20óleo  comestível   de   soja,   embalagem   pet
com 900 ml.

28

QUEIJO:        tipo        mussarela,        fatiado.

KG 20

Acondicionado   em   embalagem   de   filme
PVC     transparente     ou     saco     plástico
transparente,   com  dados   de   identificação
do  produto,  data de  fàbricação  e prazo  de
validade. Embalagem com 200£

29

PRESUNTO:   fatiado,   acondicionado   em

KG 20

embalagem  de  filme  PVC  transparente  ou
saco      plástico      transparente,      contendo
identificação     do     produto,     marca     do
fabricante,   prazo   de   validade,   marcas   e
carimbos    oficiai§,    de    acordo    com    as
Portanas do Ministério da Agricultura e/ou
Ministério      da      Saúde      e      ANVISA.
Embalagem com 200g.

30

OVOS     DE     GALINHA:     branco     "tipo

CARTELA 24

grande",  casca  lisa.  Os  ovos  deverão  estar
limpos      e      com      suas      características
organolépticas   preservadas    (cor,    cheiro,
Não  poderão  estar  trincados.  Embalagem:
em        carteias        com        20        unidades
cada,    com    registro    no    Ministério    da
Agricultura.  Prazo  de  validade  mínimo  30
dias a contar a partir da data de entrega.

Do alinhamento com o Planejamento Anua] de Compras

0  objeto  cuja  contratação  é  pretendida  encontra-se  em  consonância  com  o

Planejamento Anual de Compras desta Casa de Leis, mormente considerando sua essencialidade e

Av. Bahia m° 171, Centro+ CEP: 65929000 -São Fri]ncisco do Brçjão -Ma.
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necessidade à preservação do interesse púb]ico no provimento dos setores de copa e cozinha

da Câmara Municipa].

Dos requisitos da potencial contratação

Considerando a natureza da contratação,  é de suma importância esclarecer seus

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fomecimento do objeto

deverá observar  os  quantitativos  constantes nas  ordens  de  fomecimento  que,  por seu tumo,  são

expedidas de acordo com as necessidades da administração.

Será  exigido  ainda  que  o  objeto  obedeça  aos  padrões  mínimos  de  qualidade

estabelecidos pelas nomas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais

como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor.

0 conti.ato fimado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o

exercício  financeiro,  sendo  automaticainente  prorrogado  acaso  não  executado  todo  o  objeto  no

período. (art.111  da Lei n°  14.133/21)

111 - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

No   afã   de   alcançar   a   solução   suficiente   à   contratação,   promovemos   o

levantamento de mercado por meio da análise das altemativas cabíveis e pertinentes ao objeto e,

na  oportuhidade,  chegouse  à  conclusão  de  que,  por  tratar-se  de  bens  comuns  sua  oferta  no

mercado  é  ampla,  podendo  ser  adquirido  uma  vez  deflagrado  o  competente  procedimento  de

contratação direta em razão do valor, ante o pequeno vulto a ser adquirido, do q+ial será extraída a

proposta mais vantajosa.

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta em razão do

valor, para a aqujsição do objeto.
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Soluções Vtintagens (portios fortes) Desvantagens (riscos, limitações,

proble-)
Reauzação de Pi.ocedimerito de Obterição de proposta mals Não se aplica

Contratação DiTeta vanlajosa

Custo Estimado R$60.000,00

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1 - Descrição da solução

Confome   demonstrado    acima,    promovido   o   levantamento    qualitativo   e

quantitativo  do objeto  e,  concluindo tratar-se  de  bem  comum  cuja oférta no mercado  é ampla,

indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento de contratação

drieta, observadas as disposições contidas na Lei n° 14.133#021  e demais norrnas pertinentes.

2 -Justificativa acerca do parcelamento da contratação

Por  seu  tumo,  orienta-se  a  adoção  de  contratação  Dor  item   ante  a  possível

divisibilidade  do  objeto.  Assim,  restará  garantida  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a

administração.

Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo E. TCU, vide:

"É obrigatóría a admissão da adiudicacão t)or it€m  c não Dor Dreco global.  nos edjtais das

lícitacões  Dara  a  contratacão  de  obras.  servícos.  comDras  e  a]Íenacões.  cuio  obieto  seia

divisível. desde que Dão\haia  Dtteiuízo  t)ara o coniunto ou comi)lcxo ou  perda de economia

de  escala,  tendo  em  vista  o  obietivo  de  DroDichr  a  amDla  DarticiDacão  de  lícitantes  aue.

emt}ora   não   disDondo   de  cat)acidade   Dara   a   execucão.   ft}r]necjmento  ou   aauisicão   da

totaLidade do oL)ieto.  Dossam  fazê-lo com  r€]acão  a iteDs oiiu  unidades  autônomas, devendo

as  exigêncías  de  liabilitação  adequar*e  a  essa  divisibilidade"  Gúmula  TCU  n°  247)  Os

Ítens reunidos em  um  lote devem  guardar alguma  relação eDtre si".  (Denúncia TCE/MG n°

980437#016)

Av. Baliia n° 171, Centro, CEP: 65.929Ú00 -São Francisco do Brejao -Ma.
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No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega do objeto

sserá  em  confoHnidade   com  as  necessidades   da  administração,   ou   seja,   de   acordo   com   as

quantidades constantes na "Ordem de Fornecimento".   Assim, a execucão do obieto ocorrerá

de  foma  Darcelada.  Dor  meio  do  fomecimento  definido  Dela  administracão  seziundo  suas

necessidades. no momento da exDedicão da resDectiva "Ordem de Fomecimento".

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não   existem   contratações   correlatas   ou   interdependentes   do   objeto   s#b

examinem.

4 - Resultados pretendidos

0 resultado pretendido  com a contratação é  a preservação  do interesse público

no provimento dos setores administrativos de copa e cozinha do Poder Legislativo Municipal.

5 - Providências a serem adotadas

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de

entrega do objeto deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento de contratação

direta  a  partir  da  data  de  sua  assinatua  até  o  fim  do  exercício  fmanceiro  em  curso,  sendo

automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que preconiza

o art.111  da Lei n°  14.133/21.

A   entrega   do   objeto,   por   sua   natureza,   não   implicará   na   necessidade   de

adequações no ambiente fisico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o

seu recebimento posto tratar-se de bens comuns.

6 - Possíveis impactos ambientais

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, !.# verbz.s`..

"Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  eco]ogicamente equilil)rado,  bem  de  usi)  comum  do

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 6S.929J}00 -São Francisco do Brejão -Ma.
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povo e essencial à sadía qualidade de vída, Ímpondo-se ao Poder Pút)lico e à coletividade o

dever de def€ndê-lo e preservá-[o para as presentes e futuras gerações"

Nesse  contexto,  considerando  que  dentre  os  pressupostos  de  regularidade  das

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as nomas e orientações pertinentes

à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua

fabricação,  conforme  o  caso,  as  disposições  do  lnstituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos

Recursos  Natuais  Renováveis  -  Ibama,  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  CONAMA,

Instituto   Nacional   de   Metrologia,   Qualidade   e   Tecnologia   -   Inmetro,   Mnistério   do   Meio

Ambiente  e  Mudança  do  Clima  e  Ministério  da  Gestão  e  da  lnovação  em  Serviços  Públicos,

confome o caso.

0  objeto  cuja contratação  é pretendida não  erEeja qualquer impacto  ambiental

no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto aos órgãos responsáveis pcla

fiscalização  de  seu  processo  de  fabricação,  resguardada  está  a  integridade  do  meio  ambiente

municipal.

Tal    justificativa    guarda    consonância    com    o     Parecer    n°    00001/2021

CNS/CGU/AGU.

v - poslcloNAI\mNTo coNCLuslvo

Considerando todo o exposto e fimdamentado, conclui-se que, em se tratando de

contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrmento convocatório;

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fm de pemitir a

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da

eficiência e economicidade, dentre outros;

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental ao

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929J)00 -São Francisco do BrçjÃo -Ma.
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município;

CONCLUI-SE

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta em razão do valor,

a fim de  que  sejam promovidos todos os atos  legais voltados  à aquisição  do  objeto pretendido,

observada rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei n° 14.133/2021.

Tomadas   as   providências   acima   indicadas,   resguardado   estará   o   interesse

público da contratação.

ELIZETE SILVA SOusi
Auxiliar Administrativo

Matrícula n° 122006

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito
no referido documento.

Presidente da Câmara Municipa[
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AUTO-CÃO

Autorizo, na forma da Lei n°  14.133/21, a deflagração do competente procedimento

administrativo que vise selecionar a melhor proposta pam o Poder Legislativo Municipal.

Outrossim,  esclarecemos  que  as  despesas  encontram-se  em  consonância  com  a

LDO, LOA e PPA. (art.16,11, da LC n° 101/00)

São Francisco do Brejão (MA), 24 de fevereiro de 2026

Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA I)E LICITAÇÃO N° 005/2026

0c#

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  gêneros  alimentícios
ppara o Poder Legislativo  Municipal.  RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos temos do
que   exige   o   art.   75,   §   3°,   da   Lei   n°   14.133#1,   as   propostas   adicionais   de   eventuais
interessados    em    contratar    com    a    administração    poderão    ser    enviadas    ao    e-mail:
camara@cmsaoffanciscodobreiao.ma.Eov.br  entre  os  dias  25   e  27  de  fevereiro  de  2026.
OBTENÇÃO  1)0  TERM0  DE  REFERÊNCIA:   0  Teimo  de  Reférência  poderá  ser
consultado gratuitamente por meio do site http // www.cmsaofianciscodobrei ao.ma. Êov.br.

São Francisco do Brejão (MA) 24 de fevereiro de 2026

Auxiliar Administrativo
Matrícula n° 122006

A`/. Bahia n9171, Centro, CEP: 65,929000 -São l:ra ncisco do Brejão -Ivla.
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E#kügivÃS¥#+3i+L¥gpquTLl¥%
art.  75,  §  3°,  da  Lei  n°  14.133#1,  as  propostas
adicionais de eventuais interessados em contratar
com a administração poderão ser enviadas ao e-
mail:
camara@cmsaofrinciscodobrçjao.ma.gov.br
entre   os   dias   25   e   27   de   fevereiro  de   2026.

3EBEE#Ã&:o¥gmdeT#érênoc[apo#á
ser  consultado  gratuitamente  por  meio  do  site
http : //www. cmsaoftanci scodobrej ao.ma. Emv br.
São Francisco do Brejão (MA) 24 de fevéLeiro de
2026   ELIZETE    SILVA    SOUSA   Auxilíar
AdministraLti![Q Matrícula n° 122006

Publicado por: ELIZETT  SILVA SOUSA

Código identificador: ycpmvf7Éxl20260224 ] 40209

AVÉi+FTZE3[spE5sAEffiâo€ffi
MUNICIPAL    DE    SÃO    FRANCISCO    DO

E:#ÃA%Ãto#)oàtzg2°6oDEÉ%,PE#:
de  empresa  especializada  no  fomecimento   de

Eg#ge'Lmm#j#de#EVÉ:ffip#
PROPOSTAS: Nos temos do que exige o art. 75,
§  3°, da Lei n°  14.133#1, as propostas adicionais
de  eventuais  interessados  em  contratar  com  a
administração  poderão  ser  enviadas  ao  e-mail:
camara@cmsaofianciscodobrçjao.ma.gov.br
entre   os   dias  25   e   27   de   fevereiro   de  2026.
OBTENÇÃO DO  TERMO DE REFERÊNCIA:
0  Termo  de  Reférência  poderá  ser  consultado
gratuitameTite     por     meio     do     site     http//

F++L+âLt##;*£jao2F#:;T=rio¥
2026    ELIZETE    SnvA     SOUSA    Auxiliar
Administrativo Matrícula n° 122006

Publicado por: ELIZETE SILVA SOUSA

Código ident] ficador:  85nqyftrqbb20260224140235

Ê#EbED[SEbENSAiffiçoÃ°¥Â#
MUNICIPAL    bE    SÃO    FRANCISCO    DO

:[EÂ°ÇÃ#)ooA5%+#6oDBEEbspE:#
de  empresa  especializada  no  fomecimento  de
gêneros  alimentícios  para  o  Poder  Legislativo
Municipal. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:

r4q3#[T£p¥jã£e#+oák§d3eo,ágenL#fl#o
interessados  em  contratar  com  a  administração
poderão         ser         enviadas         ao         e-mail:
camara@cmsaofianciscodobrejao.ma.gov.br
entre   os  dias   25   e  27   de   fevereiro   de   2026.
OBTENÇÃO DO TERMO  DE REFERÊNCIA:

0  Temo  de  Referência  poderá  ser  consultado
gratuitamente     por     meio      do      sitÊ     http://
www.cmsaofianciscodobrejao.ma.gov.br.       São
Francisco  do  Brejão  (MA)  24  de  fevereiro  de
2026     ELIZETE     SILVA     SOUSA    Auxiliar
Administrativo Matrícula n° 122006

Pub]jcado por: ELTZF,TB STLVA SOUSA

Código identificador:  ]y]ck lt)b77120260224140209

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato N° 030/2026
ESTADO  DO  MARANHÃO  PREFEITURA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISC0   1}0
BREJÃ0 (MA) EXTRAT0 DE CONTRAT0
N°              030/2026.              C ONTRATANTE :
SECRETARIA   MUNICIPAL   I)E   SÁÚDE
CONTRATADO: A empresaL M COMF,RCTO

E,.nsEvlcps EA, £BJE' dí#
construcão.   VALOR  R$   166.813,06   (cento   e

D#A%,eÃLffidmÉLriod#bLàe#£ffi3à#oRÇAMENTÁm
10.122.0006.2-046-ManutençãodaSecretariade
Saúde  e  Qualidade  de  Vida  10.301.00062J)55
Manutenção   do   Fundo   Munícipal   de   Saúde
10.301.00022-102   Manutenção   de   Atividades
dús    Unidades    Básica    de    Saúde    -    UBS
10.302.00022-229   -   Manutenção   do   Hospital
Municipal  Santa  Rosa  3.3.90.30  -Material  de
Cconsumo  São  Francisco  do Brejão  (MA)  23  de
fevereiro   de   2026.   GECIANE   CARI`EIRO

3A#ET.çEffi=T#QW++++ALE3E
VIDA

Piiblicado por: Lucas Silva AIÊncar

Pregoe-
Códigí} identificadot: mjlxzei[jyke20260224080208

•.:`,r.l                      ``````i    .,..  i..,:.`        ``         ..,-    i..`````.:.`i..``..`.`.``            `    .... `i``...`.``..`..`                                                       i`.'..-Od         m                        f                        o

J         ]                    (           dRd



".`,  €.

€.N. P, L: 15ta$6,84F#a®@lI#  lffi , ffiÂffi!jÂi.: i23fs8582

C ÂÂ DE j §!LVA ÂfflER£AÊmL

oRÇAMENTo soLlcrrADo pEm pEIA cÂMAM MUNlcH>AL DE  sÃo FRANcmco Do B"Ão
±sicarzN%

ITE DEECRICAO DOS PRODÜTOS UND ',Y.Um V."u
01

Ãçúcar dpo fefimdo, tmbüsm m d. o2 k8, coDfmiçb: ariéen `" ssmt"
FAJüX) 4 R$ 9Z.00 RS 3é8,OOcam dÊ açóear,                .      odiriomÉ.  bram                       c"  "  m  lsx2b

üridsdeL mp de `didsde: Briním e lz (doze) mcseô fmGrido s Bri do aü dÂ cnm}.

02

AdoçBme, aspecB flrioo üqritlo llnpido tmsp±q, iBgredmtÊs mcBrím sódioa. tidomsp

LJND '0 R$ 9,80 R$ 98.msódio g tddeonBRes, tipo die€éti¢o,                   .       aditio"É üco dagodtBr. ftEgc® de i"tm

lÊSÉoo eom 1 OqB oÜ em los mL fmzo de vdjdsde; tnhimo d€ 18 (dgzoftü) neses

(csziffi4o ao m da -`

ü AgDa Míndd  sm  gÂs:  ----At4J.~-A-  m  ¢opo  de  200  ml;  o.lm  oon'  ¢8  `midadcs:
CX 50 R$ 35.00 RS l.?SO,00

oriflcedos de sulorizsoôcs das &iücG cguDfx± e om idid=de "ga 12 (dazB) ±

04
AguMiz"leengós;aoqrilBBdiÊmadimgsmúdósüc.de500mL:friom12imidadcs:

FARm 40 RS 13,90 RS S*OO
eom cEfúficidos de eimri¢Bes dos ózdos ooBoc¢"es e cm `cLídade tm 1 2 (dozÊ) tnffi.

# goamiiienl,dpDéhbabgEDplásdco,gpEifismgés,üÕode20üma. UND 40 RS 8,00 à*"320.00

Oé

Bísooi¢D.-Hh!a®An d£ s&1350e. iBgpáieims: EDmha de TTieo Fdriflcsda cm Fm e      '

CX 15 RS 98,00 ü 1.4",00Füco. AçócaT, Gorüm Véeetal, CFme dc M"o. AçútH dntrtido, Sd, Es"liz"e l.e"na
dsSq|a.FememDs,Àddid"ÁcidoLffico.Memradord£FsriDhBPflmse(n¢S1101i)¢
A[rmÊdme. csbia 20 unlüóea

07

BíseoíSD doce 3508 tipo fRai9EBa, ÉBgredicdea:  "a de Bteo  Íbdffimda ¢m Éh e écidofi}lóco.açúc]r.godimvEgdd.amidodenmo."Gst"lEzaneo,lecmade6ojB.

CX 15 RS '"J„ RS ,.800.OO          '.
qdrios bic3ibonm de  amsrioL bioubmaso de 9Ódio, acidd4nü! óclb lÁctico e deBmüzmse,
±-i®n a`m 2Íl uriihdsq

08
:     ..1      u   .``.    i,hn     r..,\i.     `  ..1    mn       t`|'l`.  .'I    11.      -`    Ií    `ir`       Iihm          ri•tipt]rosqghhLjBgredimôeÔçúcg,flrinhAdedigocgmp=oo€ecm300g.Csixa

CX 7 RS %,00 R$616,00
- 30 mühdb£

09

CBffi üi)o bmdo c molda. empaootado a `ticiio. tipo Tbrigm ihririd& paooôe c"

FAJm 8 R$ 25Í.00 R$2.040.00m fnoc"20 üióadcs,                '     8dicimsis: tii]ocxmGnmompr"
dovdirm--m      de l2 fóozE) dicges íootií"¢oat)m dó an)doefmm:1,

1, Ché sflomà barGefL ¢mmüa, t?`n cjdfü crim de 10g Gon ]0 pacqôü CX 12 R$9# RS  1 l8'8Ü

11
Fdriha dE omz, tipo flBab aptgemçlo flom dc - tipo bmtm pBcpü! Soog, figdo "FARm 10 R$ 5,,00 R$ 55Q.00
20 uBd

11
Farida de sLmo, tipo floGÕD, 8p"GDSõão fioeaB de minio, üpo aznq"o, pa" 5üg,  rõrdoFARm '0 R$ 29.00 RS2m,00Eon20d

» Fcdade Mmdíoca, dbdzgm ] lçg. Lnm 20 RS 4P9 R$99.80

14 ljeiü btÊgral cml)d.gÊBi ompadc de üftm. cün cm 12 Ud CX 10 RSÓSJOO RS ffl.00

15
leite cm p} hepb "STANTAm.  tipo FORTIFü:AIX} rico m viüqniEüE A. C ¢  D,

CX 10 R$35Qioo R$3."00•      tiütimaís. cai"8gcm lm m 400g. eco"oiomda m cdxa cm 25 imidade3,

mm d£ `rÊli4iAE± mhima d£ 10 ídez` tnÉÊea Ícmffido na ent-,\
ló P&odeQüeíjoCooBddocfnbalagmdeflo F" 30 R$ 33'60 RS '.008,a®

17 mlpa de Fnm de 1 lEg. Sabor Amb UND 30 RS 10'00 R$ 30a„
18 Pdpô de mn3 de LIS griri UND 30 RS '0100 RS 300PO

19 mq de fiuia de mg übcr Mriá UND 30 RS 12,00 RS"00
m Reftiç" fldmd  égtia                       sbor gDgu& qna, uva,  l"Éa, marca de boaFAm 20 RS 45,00 RS 9OÔ,00

oHúidadÊ. m l.m 3Sonl mco€Ê c" 12 trid

21
REG`8E-Dibil  lfii.                       abor pimL  cnb,  vvL  tlm  Dm de tpidadBfmcmOÓcmhLa-PETdE;2litm= FARm 20 R$4" R$9"

22 Sd n3ffi.di). anbüqgçm lb LJND 20 RSt" RS24.00

23 Scco caBCHdmb. sabm) `dados, emb de S0m4 ü m 12 tEd CX 20 R$39`00 RS"
34 uco de 1 tt. sbor Lgqj4. cBbàbgm tm psck " 12 u4. CX 12 R$62Jm RS "J»
Z5 Soc® de 11* sbortiioingo. tmb m pa&  ctm 12 md CX 12 RsftQO R$ 744.00

ZÓ S`ico d 1 JL übm Üva, mEi tm padb ri cam ]2 md CX ]Z R$62,CO RS 744m

27 Ob com" de eQia                      Ób coDE5md ds sqja. mbdüBm pet oom 900 8d, UND 20 RS7„ RS 159"



T=_`w_       T -----------

C.N,p,j.: 15.og&.847yoooliB  lffl. ESTlamÀL- 12378g552 C M MERCANT!L£`
C M DE J SILVA "RCAN"L

as
. " mBsm" "ado. ^+É-n-.An cm aBhdagen de fflzne Pyc tmgpareDteã38QPÃ5ütxi_qqmGdcxiÕemmfficBçbdopodtmda&dsfibricaçbo®prszo de

KG 20 R1 ».00 RS Sm,00•        ÉribáEzz" ffm 2m

ã,
PBEsmFptk ffido, ------ü-Ê---      m qbbd88m ds fimc pvc b_,_b ou saco plésticoü_,me.eoombjdqffiflcBçbdop"du"mm=úoffimpmdsvdmdB,ma"

K® 2Ô RJ 25.00 RS 500ioo
eüüos oÊdüg dc áeri ¢m aB Püdariü do hffiistffio da Agicpmm e/oÜ Mhissério d&

• ^tnn`^ F'mh.I.-- 1tno

3Ô

EH± GAIDslÀ: brmeo lipo grqbft". c89cs lisL ® o`mg Õg`"o cür límpos c om

CmTEL
24 RS ls.00 R$ 360,00

s"                              --B-----l-.f--í--a  p©`rBusadas  {otr,  éstifo.  Nb  podérõo  esü  tiBÊsdos.
EEBBaÊBm tn ffiü ¢m m üridaúes A
cadL ¢om qEstp so hGnisgÊrio da Agbcdm Fm de i"daóe mhho 30 disa ® cmm
-ari ri dam AA -Da

yÁIORTmAl. BZL7"

íFúpii5Tog6:847/000Fgffl

RUÁ 5lMpricIO MOREIRA, NC. 1893 - CEmRO

CMÜEJSIWAMERC
R § mpLifflÊÍWíüffi



02/032026. 07:37 Webmail Locaweb : Re: Solícftação de ootação

Assunto:     Re: Solicitação de cotação
De                 <camara@cmsaofranciscodobrejao.ma.gov. br>

Para:              Rai  santos  < rgcomercio.ltda@gmail.com>

Data             02/03/2026 07: 37

//Êb
©47-

cffF-

•   Termo  de  Referência  Expediente.pdf (~2.3  MB)
•   Termo  de  Referênc]a  Limpeza.pdf (~2.3  MB)
•   Termo de  Referência AIímentos.pdf (~2.2  MB)

Sr fornecedor, considerando que os preços propostos por esta empresa  nos autos de Dispensa de Licitação 003,
004 e 005_26 consubstanciam-se nos menores dentre os demais,  mormente decorrido o prazo de três días  úteis
previsto  no 75,  §  30, da  Lei  no  i4.i33/21  sem  que outros interessados em contratar com a administração tenham
enviado propostas adicionais, solicitamos o envio dos documentos de habilitação  prevístos no Termo de Referência
em anexo, a fim de dar prosseguimento aos certames.   Atenciosamente,

ELIZETE SILVA SOUSA

Auxiliar Administrativo

+Matrícula no 122006

Em  24/02/202612:03,  Rai  santos escreveu:

SEGUE  ORÇAMENTOS  COMO  SOLICITADO.

Atenciosam®nt®,
lara Costa
Gerente Administrativa

Em qim.,18 de fev.  de 2026 às  14:39,  <camara@cmsaofranciscodobreiaÊ±ma£Q±£Lb[>  escreveu:

Srs fornecedores, considerando que,  após pesquisa junto aos procedimentos de contratação firmados por este
e outros órgãos da administração, sites oficiais e rede sociais, constatamos que estas empresas atuam  no
segmento de mercado objeto dos procedime, e   ntos de contratação deflagrados, cu].os  Estudos Técnícos
Preliminares seguem em anexo, solicitamos a gentileza de nos enviar orçamentos a título de pesquisa de
valores praticados no  mercado,  necessária aos processos de contratação em andamento.  Sem  mais,
registramos protestos de estíma  e consideração.

ELIZETE SILVA SOUSA

Auxiliar Admiiiistratjvo

Matrícula no 122006

https:/MebmailGeguro.com.br/v2#_task=mail&_§afe=0&_uid=34&_mbox=lNBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 ihl



...     `.    1

•      .,'.'

Página  1  de 9

ggâFETDAAÊLETEERMAfâpsiÊ.%NÊPML.iTDAADÇAAouDNFpsE%%i5EfD_EECMopMRÉERsâ,%iADL[Mi:â%Ê:ÊOFâ
ALIMENTIclos  E SERVIÇOS R.  G.  LTDA

CNPJ N°, 26.157.840/0001-56

NIRE  N°.  21200942287

Pelo  presente  instrumento  particular  de  alteração  contratual  e  consolidação  ao
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados:

RAIMUNDA  DOS  SANTOS  COSTA,  brasileira,  empresária,  casada em  comunhão  parclal  de
bens,  Natural de Caxias -MA,  nascida em 23/08/1981, portadora do CPF n°. 996.873.643-00 e
da Cédula de ldentidade n°. 0162300920018 -SESP -MA, expedida em  12/11/2013 residente
e  domiciliada  na  Av.  dos  Sabias  Laranjeiras,  n°.  3001,  bairro  Santa  lnês,  CEP  65919-370,

lmperatriz -MA, Único sócio da sociedade empresarial limitada,  COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTIclos E SERVIÇOS R. G. LTDA, com sede e domicílio na Av. Dos Colibris, n°.11,
bairro  Santa  lnês,  CEP  65919-406,  lmperatriz  -  MA.  Devídamente  inscrita  no  CNPJ   n°.
26.157.840/0001i56, devidamente registrada na JUCEMA -Junta Comercial do Estado do Pará
sob n°.  21200942287 por despacho em 13/09/2016 deliberam de pleno e comum acordo, e na
melhor  forma  de   direito,   ajustarem   a   presente  alteração  e   consolidar  o   Contrato  Social,
conforme cláusulas e condições seguintes;

1a. -A sociedade tem como objetivo a atividade de:  Comércio atacadista de mercadorias
em  geral,  com  predominância  de  produtos  alimentícios;  Construção  de  edifi'cios;  Comércio
varejista    de    mercadorias    em    geral,    com    predominância    de    produtos    alimentícios    -
minimercados,  mercearias  e  amazéns;  Comércio  varejista  de  materiais  de  construção  em

geral;   Comércio   varejista   especializado   de   equipamentos   e   suprimentos   de   informática;
Comércio  varejista   especializado  de  eletrodomésticos  e  equipamentos   de  áudio   e  vídeo;
Comércio varejista de móveis;  Comércio varejista de artigos de armarinho;  Comércio varejista

especializado  de  instrumentos  musicais  e  acessórios;  Comércio varejista  de  livros;  Comércjo
varejista de ariigos de  papelaria;  Comércio varejista de artigos esportivos;  Comércio varejista
de  produtQs  farmacêuticos,  sem  manipulação  de  fórmulas;  Comércio  varejista  de  artigos  do
vestuário   e   acessórios;   Comércio  varejista  de   calçados;   Comércio  varejjsta   de   produtos
saneantes  domissanitários;  Comércio  varejista  de  equipamentos  para  escritório:  Transporte
rodoviário  coletivo  de  passageiros,  com  itinerário  fixo,   municipal;  SeMÇo  de  transporte  de

passageiros - locação de automóveis com motorista; transpohe escolar; Transporte rodoviário
coletivo de passageiros, sob  regime de fretamento,  municipal;  Locação   de   automóveis   sem
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condutor;   Aluguel   de   máquinas   e   equipamentos   para   construção   sem   operador,   exceto
andaimes..   Tendo  como  atividade  principal  e  secundária  de  acordo  com   CNAE  os
seguintes códigos:

Principal:
4691-5/00 -Comércio  atacadista  de  mercadorias  em  geral,  com  predominância  de  produtos
aljmentícios.

Secundaria:
41204/00 -Construção de edifício§.
4712-1/00  -Comércio  varejista  de  mercadorias  em  geral,  com  predominância  de  produtos
alimentícios -minimercados,  mercearias e armazéns.
4744-0/99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral.
4751-2/01  -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.
4753-9/00 -Comércio varejista especializado de eletrodoméstjcos e equipamentos de áudio e
vídeo.
4754-7/01  -Comércio varejista de móveis.
4755i5/02 -Comércio varejista de artigos de armarinho.
4756-3/00 -Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessório§,
4761-0/01  -Comércio varejista de livros.
4761-0/03 -Comércio varejista de artigos de papelaria.
4763-6/02 -Comércio varejista de artigos esportivos.
4771-7/01  -Comércio varejista de produtos famacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
47814/00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
4782-2/01  -Comércio varejista de calçados.
4789-0/05 -Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.
4789Ú/07 -Comércio varejista de equipamentos para escritório
4921-3/01  -Transporte rodoviário coletivo de passageiros,  com itinerário fixo,  municipal,
4923-0/02 -Serviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com  motorista.
4924-8/00 - Transporte escolar.
4929-9/01   -   Transporte   rodoviário   coletivo   de   passageiros,   sob   regjme   de   fretamento,
municipal.

7711-0/00 -Locação de automóveis sem condutor.
7732-2/01   -Aluguel  de  máquinas  e  equipamentos  para  construção  sem  operador,  exceto
andaimes.     .

Neste ato altera seu objetivo para a atividade de: Comércio atacadista de mercadoria§ em

geral,   com   predomjnância   de   produtos   alimentícios;   Constriição   de   edifícios;   Comércío
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio
varejista    de    mercadorias    em    geral,    com    predominância    de    produtos    alimentícios    -
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minimercados,  mercearias  e  armazéns;  Comércio  varejista  de  materiais  de  construção  em

geral;   Comércio   varejista   especializado   de   equipamentos   e   suprimentos   de   informática;
Comércio  varejista  especializado  de   eletrodomésticos  e  equipamentos  de  áudio  e  vídeo;
Comércio varejista de móveis;  Comércio varejista de artigos de armarinho;  Comércio varejista
especializado de  instrumentos  musicais e acessórios;  Comércio varejista de outros artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (equipamentos de proteção jndividual
Epl);   Comércio  varejista   de   livros;   Comércio  varejista   de   ar(igos   de   papelaria;   Comércio
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de produtos famacêuticos, sem manipulação
de fórmulas;  Comércio  varejista  de  ariigos  do  vestuário  e  acessórios;  Comércio  varejista  de
calçados;  Comércio  varejista  de  produtos  saneantes  domissanitários;  Comércio  varejista  de
equipamentos para escritório; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipal;   Serviço  de  transporte  de  passageiros  -  locação  de  automóveis  com  motorista;
transporte  escolar;  Transporte  rodoviário  coletivo  de  passage'iros,  sob  regime  de fretamento,
municipal; Locação  de  automóveis  sem   condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para

construção sem operador,  exceto andaimes. Tendo como atividade principal e secundária
de acordo com CNAE os seguintes códigos:

Principal:
4691 -5/00 -Comércio  atacadista  de  mercadorias  em  geral,  com  predominância  de  produtos
alimentícios;

Secundaria:
41204/00 -Construção de edifícios;
4642-7/02 -Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho;

4712-1/00  -Comércio  varejista  de  mercadorias  em  geral,  com  predominância  de  produtos
alimentícios -minimercados,  mercearias e armazéns;
4744-0/99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751i2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4753-9/00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

4754-7/01  -Comércio varejista de móveis;
4755-5/02 - Comércio varejista de ariigos de armarinho;
4756-3/00 -Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4759-8/99 T Comércjo varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriomente (equipamentos de proteção individual Epl);
4761-0/01  -Comércio varejista de livros;
4761 -0/03 -Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/02 -Comércio varejista de artigos esportivos;
4771-7/01  -Comércio varejista de produtos famacêuticos, sem manipulação de fórmulas;
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47814/00 - Comércio varejista de arijgos do vestuário e acessórios;
4782-2/01 -Comércio varejista de calçados;
4789-0/05 -Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4789-0/07 -Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4921-3/01  -Transporte rodovjário coletivo de passageiros,  com  itinerário fixo.  municipal;

4923-0/02 -SeMço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista;
4924-8/00 - Transporte escolar;
4929-9/01   -   Transporte   rodoviário   coletívo   de   passageiros,   sob   regime   de   fretamento,
municjpal;

7711 -0/00 -Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/01  -  Aluguel  de  máquina§  e  equipamentos  para  construção  sem  operador,  exceto
andaimes;

2a. -A admjnistração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo o
sócia Sra.  RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, já qualificado anteriomente.  conforme ariigos
997, Vl,1.013,1015 e  1.064 da  Lei  10.406/2002.

33. -A administradora terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais,  podendo,
individualmente ou isoladamente pratica todos o§ atos, transações e operações necessárias à
realização  dos  objetivos  sociaís,  tais  como  abertura  e  encerramento  de  contas  bancarias,
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar
ou  alienar  o  patrimônio  social,   assinaturas  de   contrato  de  empréstimos,   investimentos  e
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos
sociais. conforme artigos 997,  Vl,1.013,1015 e  1,064 da Lei  10.406/2002.

4a. -A administradora poderá nomear procuradores em  nome da sociedade,  cujos mandatos
deverão  especificar os  respectivos  poderes  e  em  se  tratando  de  procuradores  "ad  negotia"
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade.

5a.  -A administradora   declara  sob as  penas  de  lei,  de que  não está  impedido  de  exercer a
administração da sociedade,  por lei e§pecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar §ob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos

públicos,  ou  por crime falimentar,  de prevaricação,  peita ou suborno,  concussão,  peculato,  ou
contra  econ.omia  popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  nomas  de  defe§a  da
concorrência,  contra  as  relações  de  consumo,  fé  pública  ou  propriedade.  (Art.1.011,  §  1°  do

C/C 2002).

6a.  -  Permanecem  em  vigor  as  demais  cláusulas  do  Contrato  social  não  alteradas  por  este
instrumento.
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A Vista da modificacão ora aiustada. e Dara total adeauacão a Lei 10.406/02. consolida-
se o Dresente contrato social. de acordo com sequinte redacão:

1a.   -   A   sociedade    é    EMPRESÁRIA   do   tipo   SOCIEDADE    EMPRESÁRIA   LIMITADA
UNIPESSOAL, fazendo parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado.

2a, -A sociedade gira sob o nome empresarial:  COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
E SERVIÇOS R. G. LTDA, tendo como nome fantasia:  RG COMÉRCIO, Com sede e domicílio
na Av.  Dos Colibris,  n°.11,  bairro Santa  lnês,  CEP 65919-406,  lmperatriz -MA.

3a. -A sociedade tem de como objetivo a atividade:   Comércio atacadista de mercadorias
em  geral,  com  predominância  de  produtos  alimentícios;  Construção  de  edifícíos;   Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;  Comércio
varejista    de    mercadorias    em    geral,    com    predominância    de    produtos    alimentícios    -
minimercados,  mercearias  e  amazéns;  Comércio  varejista  de  materiais  de  construção  em

geral;   Comércio   varejista   especializado   de   equipamentos   e   suprimentos   de   informática;
Comércio  varejista   especializado   de  eletrodomésticos  e  equipamentos  de  áudio  e  vídeo;
Comércio varejista de móvej§;  Comércio varejista de artigos de amarinho;  Comércio varejista
especia]izado de  instrumentos  musicais e acessórios;  Comércio varejista de outros ahigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (equipamentos de proteção individual
Epl);   Comércio  varejista   de   livros;   Comércio  varejista   de   artigos  de   papelaria;   Comércio

varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de produtos farmacêutico§, sem manipulação
de  fórmulas;  Comércio  varejista  de  artigos  do vestuário  e  acessórios;  Comércio  varejlsta  de
calçado§;  Comércio  varejista  de  produtos  saneantes  domissanltários;  Comércio  varejista  de
equipamentos para escritório; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipal;   Serviço  de  tran§porte  de  pas§ageiros  -  locação  de  automóveis  com  motorista;
transporte  escolar;  Transporte  rodoviário  coletivo de  passageiros,  sob  regime  de fretamento.
municipal:  Locação  de  automóveis  sem  condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador,  exceto andaimes. Tendo como atividade principal e secundária
de acordo com CNAE os seguintes códigos:

Principal:
4691-5/00 -Comércio atacadista  de  mercadorias  em  geral,  com  predominância  de  produtos
alimentícios;.

Secundaria:
41204/00 -Construção de edifícios;
4642-7/02 L Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho;
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4712-1/00  -Comércio  varejista  de  mercadorias  em  geral,  com  predominãncia  de  produtos
alimentícios -minimercados, mercearias e armazéns;
4744-0/99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751-2/01  -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4753-9/00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

4754-7/01  -Comércio varejista de móveis;
4755-5/02 - Comércio varejista de artigos de amarinho;
4756-3/00 -Comércio varejista especializado de in§trumentos musicais e acessórios;
4759-8/99 -Comércio varejista de outros ahigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (equipamentos de proteção individual  Epl);
4761-0/01  -Comércio varejista de livros;

4761 -0/03 -Comérclo varejista de artigos de papelaria;
4763-6/02 -Comércio varejista de artigos esportlvos;
4771-7/01  -Comércio varejista de produtos farmacêuticos] sem manipulação de fórmulas;
47814/00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4782-2/01  -Comércio varejista de calçados;
4789-0/05 -Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4921-3/01  -Transporte rodoviário coletivo de passageiros,  com itinerário fixo, municipal;
4923-0/02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
4924-8/00 - Transporie escolar;
4929-9/01   -   Transporte   rodoviário   coletivo   de   passageiros,   sob   regime   de   fretamento,
municipal;

7711 -0/00 -Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/01  -  Aluguel  de  máquinas  e  equipamentos  para  construção  sem  operador,  exceto
andaimes;

4a. -0 capital social é de R$  100.000,00 (cem mil reais), dividido em  100.000 (cem mil) quotas,
no  valor  de  R$  1,00  (um   real)  cada  uma,  totalmente  subscrito  e  integralizado,  em  moeda

corrente do país.  Distribuídos da seguinte forma:

SóclA O/o QUOTAS VALOR RS
RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA 100,00 100.000 100.000,00
TOTAIS    . 100,00 100.000 100.000,00

5a.   -A   sociedade   iniciou   suas   atividades   em   oi/07/2oi6   e   seu   prazo   de   duração   é
indeterminado.  É garamda a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força
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maior  ou  impedimento  temporário  ou  permanente  do  sócio  conforme  artigo  997,   11  da  Lei
10.406/2002.

6a -As quotas são indMsíveis e não poderão ser cedidas ou transferida§, sem a consentimento
do sócio,  aquém fica assegurado,  em igualdade de condições e preço o direito de preferência

para  aquisição  se  postas  à  venda,  formalizando,  se  realizada  a  cessão  delas,  a  alteração
contratual pertinente.  (Art.  1.056,  art.  1.057,  CC/2002).

7a  -  A  responsabilidade  da  sócia  é  restrita  ao  valor  de  suas  quotas,  mas  todos  responde
solidariamente pela integralização do capital  social  (Art.  1.052,  CC/2002).

8a. -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra
dependência,  mediante alteração contratual assinada por seu sócio.

9a.  -  A  administração  da  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA  LIMITADA  UNIPESSOAL  caberá  ao
sócia   Sra.   RAIMUNDA   DOS   SANTOS   COSTA,   que   recebe   poderes   e   atribuições   de
representar a  empresa  ativa,  passiva, judicial,  e  extrajudicialmente,  na  gestão  dos  negócios,

podendo,   individualmente  ou  isoladamente  pratica  todos  os  atos,  transações  e  operações
necessárias à  realização dos objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de  contas
bancarias,   emissão   de   cheques,   emissão   e   endosso   de   dupllcatas,   aceites   de   notas

promlssórias,  onerar ou  alienar o patrlmônio  social,  assinaturas  de contrato  de  empréstimos,
investimentos   e   financiamentos   bancários   e   todos   e   quaisquer   atos   necessários   para
concessão dos objetivos sociais. Arligos 997, Vl, art.1.060, art.,1.061,1.062,  ar[.1.063 e 1.064

todos do CC/2002).

10a. -A sócia RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, poderá designar o administrador não sócio
da  sociedade em  contrato  social  ou  em  ato  separado,  indicando  suas  atribuições  e  poderes,
dentre eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se deteminado (artigo 1.061  da
Lei  10.406/200.

11a. -A sócia RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA, poderá de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pró-labore] observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12a. -Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

13a. -0 exercício social inicia-se a 01  de janeiro e encerra-se a 31  de dezembro de cada ano,
levantando-se  nesta  data;  lnventário,  balanço  patrimonial  e  a  demonstração  de  resultado  do
exercício,  sendo  o  lucro  ou  prejuízo  apurado  em  cada  exercício transferido  para  a  conta  de
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberação do sócio. (art.  1.065,
CC/2002),  (art.  1.078 CC/2002).
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14a. -Nos quatro meses seguintes ao término do exerci'cio social, o sócio deliberará sobre as
contas  e  designará  o  sócio,   quando  for  o  caso  (Artigos   1.071   e  1.072,  §  2°  e  art.1.078,
CC/2002).

15a,  -  Falecendo  ou   interditado  o  sócio,   a  sociedade  continuará  suas  atMdades  com  os
herdeiros,  sucessores  e  incapaz.  Não  sendo  possível  ou  existindo  interesses  destes  ou  dos
sócios remane§centes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral específico para esse
fim.  (Artigos  1.028 e  1.031,  CC/2002).

16a. -A sócia RAIMUNDA DOS  SANTOS COSTA,   declara sob  as penas da  lei,  que  de não
está  impedido  de  exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de
condenação  criminal,  ou  por  se  encontrar sob  os  efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  alnda  que
temporariamente,  o acesso a  cargos  públicos;  ou  por crime falimentar,  de prevaricação,  peita

ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  economia  popular,  contra  o  sistema  financeiro
nacjonal,  contra  as  normas  de  defesa  da  concorrência,  contra  as  relações  de  consumo,  fé

públlca,  ou a propriedade  (Ari.1.011,  §  1°,  CC/2002).

17a.  -A  sócia  elege  o  foro  de  lmperatriz,  Estado  Maranhão,  para  dirimlr  eventuais  dúvidas
inerentes   ao   presente   contrato.   Com   expressão   renúncia   de   qualquer   outro,   por   mais

privilegiado  que seja.  (Art.  53,111,  "e" do  Dec.1.800/96).

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01

(uma) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros.

lmperatriz -MA.   01  de junho de 2021.

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA
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Secretaria Especial de Desburocratização,  Gestão e Governo Digjtal

Secretaria de Governo Dígital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIO DE  PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R.  G.  LTDA consta

assinado digitalmente por:

-
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CPF Nome

99687364300 RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA

JueEffi

CERTIFIC0   0   REGISTRO   E"   25/06/202114:27   SOE   N°   20210834242.
PROTOCOLO:    210834242   DE   25/06/2021.
cÓDIGo  DE   vERIFlcAÇÀo:    lzlo452g855.    c"pÚ  m   sEDE     2615784ooool56.
HIFU:    21200942287.    COII   EEEITOS   DO   REGISTRO   E":    01/06/2021.
ccmqRclo  DE  pRol)tHos  AI.nqBrTlclos   E  sEFwlços  R.   G.   I.TDÀ

I.ÍLI"  Tf"sA  RODRIGUBs  lq!nDONÇÀ
§ECR=TÁRIÀ-G=RAi.
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À   `7allclaae   deste   docuraento,    se   inpres6o,    fica   6u:el=o   à   comprovaçao   de   s`Ja   autentlcicladc   rcs   respec[ivos   poÍ  .5i5,
in±ormando   5eus   respectivog   cóciiqos   de   verlflcação
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores -QSA

CNPJ:                                                                2ó.157.840/0001.56

NOME EMPRESARIAL:                              COMERclo  DE  PRODUTOS ALIMENTIclos  E  SERVICOS  R.  G.  LTDA

CAPITAL SOCIAL:                                        R$100.000,00  (Cem  mil  reai§)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  (CNPJ) é o seguime:

Ni]me/Nome  Empresarial:                     RAIMUNDA  DOS SANTOS  COSTA

Qualifloação:                                                 49-SóciorAd mi ni strador

~-           Para  informações relatjva§ à partlcipação no QSA, acessaro e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da  RFB.

Emitido  na  dia  O./`0„02a  às  io:33  (data  e  hora  de  Bra6fll8)



coMPRovANTE DE  IN§cRIÇÃo  E  DE  snuAÇÃo cADASTRAL

Compíovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira  os dados  de  ldentificação  da  Pessoa Jurídica  e,  se  houver qualqueT divergência,  pTovidericie junto  à  RFB  a  siia  atualjzação

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA D0 BIUSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPFtovANTE DE INSCFtlçAO E DE §lTUAÇAO
CADASTRAL

47.12-1J]O -C,on*rclo vareJlsta de mercadorl45 ÉLm  aaml.  com  predomJn4neLa da prDdiJbs  oLlmorwelo£ -mlnlmemadas,
morcoiria8 ® Gmazén8

42-7d2 -Coméroio atacat]ista de mLii)as e  a"sóiio= i]ara u=o  profi=sional €  Be segu/ariça  do tral]alliD
4Aod9 -Comérclo var®jlsta do m.bneis do con6trução em g.ral

ComérciD vareiist=  especialLzado de eqiilpamentos o suprlmen(os  de lníorrnátlca
Cor"!rt:io v=rEjist=  e5i)ecializ4do dB ehmdaméstlcos e  equii]amerdD=  de áudlo e vldeo
Comorcio varejiaéa  de móvei®
Corrtircio vareiista de anigo= de aiTnannho
C.ontirclo vare|ista asp.ciaLlzAclo d. inotrumorriDo musicGls o ac®8sõnos
Camérclo vi)re|iít- d. oisra8 .risoo d. uao po8®oal . domé®tico ndo osp®cificados antoriormenla
Comarcio varçiista de lTvro5
Chmémlo vareiJstg  de .nlBo. do pap.l.r(a
C®rhercio vareiist] dc aAigos esportívos
Camémlo vamjista  d® produlos farmscôuticoo,  8om  manipulação do /ómiulGe

Cbrroercio vdroiista de produ`oo oancantea  domi53anrtános
Ck)rrtércio wrejist] de Êqulpamamtos per. .scntóno
Tmnspohe  rodoviéno coletivo de i}a®aageiro3, com  itineúria fixo, muriicipal
Scrvtça dG tmnsporte de passaoeiros -locaeaa d® .LAomó`el. com moonsta
Tmnspoml ®Emlar
Trarispor[e  mdoviáno coletivo de pagiageira&, Soi.  roBime d® írstamanlo,  municli)al

Apravado pela  lnstrução Norma(iva F`FB nD 2.119,  de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/01/2026 ás 07:15:30  (data e  hora de Brasília). Página   1/2
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Aprovadci pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119. de  06 de dezembro de 2022

Emiticlo no dia 05/01/2026 ãs 07:15:30  (dEta e hora de  Brasília).

tt voLTAR     TBlú;ãiL-i=`  }

A RFB  agradece a  sua visi`a   Para  informções sobre polftica de pnvacidade e Liso, Ê!ig!ig[aqgi.

Página:  2ft

Passo a eaaiQ.para  o cN RJ               Consultas  cNRJ                Estatísticas               ParceirDs               SÊDLíçflaJ2DIE1
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coMPRovANTE DE INscRlçÃo  E DE snuAÇÃo cÀDASTRAL
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COIVI EFEITOS  DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDEl"ls E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G.  LTDA
CNPJ: 26.157.840/0001-56

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer   dívidas   de
respon§abilidade do sujeito pa§sivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Recelta  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade  suspensa  nos  termos  do  art.151  da  Lei  n°  5.172,  de  25  de  oiitubro de  1966  -
Código  Tríbutário   Nacional   (CTN),   ou   objeto   de  deeisão  judicial   que  determina   sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal,  ou ainda não vencidos:  e

2.  constam  nos  sistemas da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)  débitos  inscrítos
em Dívida Ativa da Unjão (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art.  151  do CTN,  ou

garantido§ mediante bens ou  direitos,  ou  com embargos da Fazenda Pública em  processos de
execução fiscal,  ou  objeto de decisão judicial ciue determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Confome disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo7  para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à sitLiação do

::jse::npeaasss!:Pan,:,ãd:b:taorádgampoF:n:c:ad:::.N|:â:r::igneoi:C!:ài,V:ea24C::tjriíhu;çâ:S,;::,.aisprevistas

A aceitação desta  certidão  está condicionada  à verificação  de  sLia autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente ccm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  n°  1.751,  de 2/10/2014.
Emitida  às  11 :15:32  do dia 21/10A2025 <hora e data de  Brasília>.
Válida até  19/04/2026.
Código de controle da certidão:  5D7E.11 E4.2AE2.9347
Qualciuer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MAIUNHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão:  390460/25 Data da                       10/12/2025 08:55:28

Inscrição Estadual :  125045824             CPF/CNPJ : 26157840000156

Razão Social:   COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS  E SERVICOS R G  LTDA

Endereço:          AVE DOS COLIBRIS,11   CEP: 65919406 -SANTA INES

~\    Telefone:            (99)35283685                    Município:  lMPERATRIZ UF:  MA

Certificamos  que,  após  a  realização  das  consultas  procedidas  no  sistema  desta  Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242,  da  lei  n° 7.799,  de  19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de  1966 (Código Tributário Nacional),  não constam débitos relativos aos

tributos  estaduais,  administrados  por  esta  Secretaria,  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.  Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item ncertidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de  Débito''.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão:    10/12/2025 08:55:28



GOVERNO DO ESTADO DO IVIARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão:   116139/25                                Data da                        10/12/2025 08:55:57

Inscrição Estadual:   125045824             CPF/CNPJ:26157840000156

Razão Social:   COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R G LTDA

Endereço:          AVE  DOS COLIBRIS,11   CEP: 65919406 -SANTA INES

Telefone:             (99)35283685                     lvlunicípio:  lMPERATRIZ UF:  MA

Certificamos que,  após  a  realização das consultas  procedidas  no sistema desta  Secretaria  e  na

forma  do disposto do artigo  156,  da  lei  n° 2.231,  de  29/12/1962,  substanciado pelos artigos  240  a

242  da  lei  n°  7.799,  de  19/12/2002,  bem  como  prescreve  o  artigo  205  da  lei  n°  5.172,  de  25  de

outubro  de  1966  (Código  Tributário  Nacional)  não  constam  débitos  inscritos  na  DÍvida  Ativa,  em

nome  do  sujeito  passivo acima  identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item  "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de  DÍvida Ativa".

CERTIDÃO  EIvllTIDA GRATUITAIVIENTE.

Data lmpressão:    10/12/2025 08:55:57

'  i.`.



19/01/2026,  09.34 Certidão  de  Débitos

PREFEITURA DE  IMPERATRIZ
SEC. DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁF`lA€EFAZGO

l nformações do Requerente

NDME  00  REQUEFiENTE FINAUDADE

99687364300 comercio de produtos alimenticios e serviços LICITAÇÃO

OBSERVAçõES

D=-r=Em       ão:  19;01;2026     HO      d    Em  =:-: -------- il-i
093407                                                    V  ld  de  20/03/2o26

A Prefeitura do Município de lmperatriz -MA.  por intemédio do
Depahamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se
encontra em situação regular perante a Fazenda Pública
Municipal de lmperatriz,  não constando débitos relativos a
tributos municipais,  inscritos ou  não em dívida ativa,  até a
presente data.
Reserva-se à Fazenda Municipal o díreito de inscrever e cobrar débí[os posteriomente
comprovados ou que venham a ser apurados,  hipótese prevista no Código Tributáno Municipal
(CTM) e prerrogativa legal estabelecida no anigo 149 da  Lei Federal n° 5172/1966.

Fica ressaJvada a possibilidade da existência de débitos não abrangidos pela presente
certidão,  como aqueles objeto de ações iudiciais em  andamento ou débitos que,  porventura,
não tenham sido migrados na mudança de si§tema.

sECFaETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃo oRÇAMENTÁF{lA

https://imperatriz-ma.prefefturamoclema.com.I]r/meujptu/impnme_cehidao.php?

06=c#
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13/02/2026,  09:00 Ccinsiilta  RegiJlaridade  do  Empregador

SS±,Ê.:.`+*
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:         26. i57.84o/oooi-56
Razão

Social: COMERCI0  DE  PRODUTOS  ALIMENTICIOS  E  SERVICOS  R.  G.  LTDA

Endereço:          AV DoS  CoLiBRis  11  / SANTA INES / IMPERAl-RIZ / MA / 659ig-4o6

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da   Lei   8.036,  de   11  de  maío  de   1990,  certifica  que,   nesta  data,   a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  sltuação  regular  perante  o
Fundo de  Garantia  do Tempo de Servico  -  FGTS.

0   presente    Certificado    não   servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das obrigações com  o  FGTS.

Validade=03/02/2026 a  04/03/2026

Certificação Número:  2026020305424011047704

Informação  obtida  em  13/02/2026  09:00:31

A   utilização    deste    Certificado    para    os   fins   previstos   em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gciv.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

.j'.
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PODER   fuDIC:IÁj-RIO
J-.TSTIÇA   D()   TRjn`^3ALHC

CERTIDÃO   NEGÀTIVA  DE   DÉBITOS   TRÀBALHISTAS

Nome:    COMERCIO   DE   PRODUTOS   ALIMENTICIOS   E   SERVICOS   R.    G.    LTDA

(MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    26.157.840/0001-56
Certidão   n°:    78i52o2/2026
Expedição:    o4/o2/2o26,    às   i5:34:44
Validade:   03/08/2026   -180    (cento  e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua  expediçãc].

Certifica-se   que   COHERCIO   DE   PRODUTOS   ÀLIMENTICIOS   E   SERVICOS   R.   G.   LTDA
(iiATRiz   E   Fii,iAis),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    26.157.840/0001-56,
NÃO    CONSTA    como    inadimplente    no    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidão   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A  da   Consolidação
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeirc>   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

iNFORMAção   iMpoRTANTE
Do   Banco   Nacional    de   Devedores   Trabalhistas    constam   os   dados
necessários   à   identif icação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Tustiça  do  Trabalho  quanto   às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou  a   recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o   Ministério   Públic:o   do
Trabalho,   Comissão  de  Conciliação  Prévia  ou  demais   títulos  que,   por
disposição  legal,   contiver  força  executiva.

=`r<...Íiús    i    sl^€3p$3i  õe€3  ;     cnd=:lt£1tT..3`úf,.b]
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E:É^<tá #Y*i "Li' à                       FicHA CADASTRAL Do coNTR.Bu,NTE                       u"DÁAR+: ::;::;::::o
qE€H!%Fft#£,t  #Â& #À#E8"Em                                                                                                                                                                                                         HOIU:  17   06

iNSC.  ESTADUAL:     12.504.582J                                                                                                                                ÚLTIMAALTERAÇÃO:     19/12/2025

RAZÃo §ociAL:     COMERCIO  DE  PFtoDUTOS ALIMENTICIOS  E  SERVICOS  F{ G  LTDA

SiTiJAÇÀO FISCAL:     REGULAR

"OTIVOS  FISCA15:

SITUAÇÀO CADASTRAL:     ATIVO

MOTIVCI CAIJASTRAL:     --

OADOS GERAIS

CX`l=ICNPJ`_ 26.157.840/0001 -56 [N§c. cENlnALlzAl]oFtA:   -

RAZÃO  SOCIAL: COMERCIO 0E  PRODUTOS ALIMENTICIOS  E  SERVICOS R G  LT1]A

NIRE: 21200942287 TiF.O  PESSOA:    JUF`ÍDICA

lNÍCIO DE  ATIVIDADES: 13/09/201G CAPITAL  SOCIAL:    100.000,00

AGÊNCIA REGIDNAL: 02 -AGÊNCIA  DE  IMPERATRIZ UFRE:     47  -UFRE/lMPERATRIZ

TIPO DE  SOCIEDAOE: SOC,lEDADE  EMPRESÁRIA LIM ITADA CAT. DO ESTAI]ELECIMENTO:    MAll]lz  OU  UNICO

REGIME  DE  PAG.: NORMAL
OATA  0BRIG.  NFE; 01 /10/2010 DATA OBRIG. EFD:    01/01/2021

CORREIO ELETRÔN[CO: JJM.MDC@GMAIL.COM ÁREA UTILmDA:    o

ENDEREçO  DE  E€TABELECIMENTO

CEP    65919406

ENDEREçO     AVE  DO§  COLIBRIS                                                                                                                                        NÚMERO:    11

compLEMENTo:     -

poNTO DE REFERENc..     pRoXIMO DA IGREjA CATOLlcA SAN                                                                                    BAlmo:    SANTA INES

CIDADE:      lMPERATRIZ                                                                                                                                                             ESTADO:    MA

TELEFONE.      (99)3528-3685                                                                                                                                                             FAX:    (99)3528-3685

CEP  CAIXA POSTAL       --

ENDEREçO  FISCAL

CEP-
ENDEREçO     AVEdos  colibris                                                                                                                                                   NÚWERO.11

COMPLJ"ENTO.     -

PONTO DE REFEF`ENC.:      -                                                                                                                                                                                        BAIRRO:    Santa  lnês

CIDADE.      lMPERATRIZ                                                                                                                                                          ESTADO     MA

tEl.EFONE:      (99)3528-3685                                                                                                                                                          FAX;    ~

CEP CAIXA f'OSTAL       00000-000

CNAE -ATIVIDADES EOONÔMICAS

OFtDEM cÓDIGo DESCRlçÃO

1 4712100 COMÉFicIO VAREJISTA DE  MERCADORIAS EM  GERAL,  COM  PREDC)MINÂNCIA DE  PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

2 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  EM  GERAL

3 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE  ECIulf'AMENTOS  E  SUPRIMENTOS DE  INFORMÁTICA

4 4753900 CC)MÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE  ELETRODOMÉSTICCNS  E  EQUIPAMENTO§  DE ÁUDIO  E VÍDEC)

5 4754701 COMÉF{CIO VAREJISTA DE  MÓVEIS

6 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE  ARTIGOS  DE  ARMARINHO

7 4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE  INSTRUMENTOS  MUSICAIS  E ACESSÓRIOS

8 4759899 COMÉFicIO VAF`EJISTA DE  OUTFtos ARTIGOS DE  USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE  LJVROS

10 4761003 COMÉRCIO VAREJl§TA DE  ARTIGOS  DE PAPELARIA

11 7732201 ALUGUEL  DE  MAQUINAS E  EQlllpAMENTOS  PARA CC)NSTRUÇÃO SEM  OPEFUDOF{.  EXCETO ANDAIMES

12 4771701 COMÉRclo VAREJl§TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMUIAS

13 4781400 CC)MÉRCIO VAREJl§TA DE ARTIGOS  DO VESTUÁRIO  E ACE§SÓF`los

14 4782201 COMÉRclo VAREJ ISTA DE CALÇADOS

15 4789005 COMÉRclo VAREJ ISTA DE  PRODUTOS SAN EANTES  DOM ISSAN ITÁRIOS

16 4789007 COMÉRCIO VAREJ ISTA DE  EQUIPAMENTOS  PARA ESCRITÓRIO

17 4921301 TRANspoRTE  RODovlÁRlo coLETlvo DE pAssAGEIRos. coM  mNERÁRlo Flxo, MUNlclpAL

18 4923002 SERvlço DE TRANSPORTE  DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

19 4924800 TFtANSPORTE  ESCOLAR

20 4929901 TRANSPORTE  RODOVIÁRlo  COLETIVO  DE PASSAGEIROS, S0B  REGIME  DE  FRETAMENTC),  MUNICIPAL

2' 7711000 LOCAÇÃO  DE  AUTOMÓVEIS  SEM  CONDUTOR

22 4642702 COMÉRclo ATACADISTA DE  RC)UPAS  E ACESSÓRIOS  PARA  USO  PROFISSIONAL  E  DE  SEGURANÇA  DO TRABALHO

23 4763602 COMÉF{Clo VAF`EJl§TA DE ARTIGOS  ESPORTIVOS

Páglna  1  de 2
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- llsuÁRlo:  99G873643ao

FICHA CADASTRAL  DO CONTRIBUINTE                                 DATA. o6/oi/2o26
*1, \*t\ *\ I  v+, .+ lioRA:  17 : 0 6

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOMEmAZÀo sclclAL T[PO  DE RELAÇÁo

42534496387 JO§lEL RODRIGUES  DE  LIMA 3 - CONTADOR
99687364300 FtAIMUNDA DOS  SANTOS  COSTA 205 -ADMINISTRADOR

99687364300 RAIMUNDA DOS  SANTOS  COSTA 101  -SÓCIO

Nao oxJstem Ações JLtdlcLais para os€a lmcrtção estadual.

Não exi=tem Obrlgatorlodades/Crcdendamentos pata essa

Nao exl3tem lneentlvosmegimos E3peclBls para essa inscrlçgo

Página 2 de 2



13/02/2026,  09`D7
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::.  Consul`a  SINTEGRA/  lcMS  ``.

.., :  -` '  `   .    ` `. ; t  ,`.    `  .``.`.   `s:

``` ``

IDEiúT!FICAÇÃO

CGC:  26.i57.84o/oooi-56  insci.ição  Estadual:  12.504582-4

Razão  Social:  COMERCI0  DE  PRODUTOS ALIMENTICIOS  E  SERVICOS  R  G  LTDA

Regime  Apuração:  NORMAL

ENDEREçO

Logradouro:  AVE  DOS  COLIBRIS

Número:  11  Complemento:

Bairro:  SANTA  INES

Municíi)ii):   IMPERATRIZ  UF:  MA

CEP:  65919406  DDD:   Telefone:  35283685

INFORMAçõES COMPLEMENTARES

CNAE
Principal:

4712100  -çOMERCI0  VAREJISTA  DE  MERCADORIAS  EM  GERAL,  COM
PREDOMINANCIA  DE  PRODUTOS  ALIMENTicI0S  -MINIMERCADOS,
MERCEARIAS  E  ARMAZENS

5ituação Cadastral  Vigente:  HABILrTADO

l)ata desta Sjtuação CadaÊtral:  13/ol/2o25

0BFtlGAçÕES

NFe  ti  partir de                      oi/io/2010  -(4642702),  02/03/20i8 -(Devido emlssão
(CNAE`s).                                        voluntárla),

EDF  a  par[ií  de`   01/01/2021,

L-TE  d  pari:ir  de.   01/03/2012  -(C)BRIGADO  =>  SERVIÇO  DE TRANSPORTE),

Observação.  Os  dados acjma  estão  baseados  em  informações fome[ida5 pelo  prói)rio
con[rlbuinte  cadastrado.  Não  valem  Çomo  certidão  de  sua  efetiva  existência  de  fato  e  de
dLreito,  não  são  oponíveis  à  Fazenda  e  nem  excluem  a  responsabLlidade  tributária
denvada  de operaçõe5 com  ele  ajustadas.

Data  da  Consulta:  13/02/2026

Número da Consulta:

https.//si§temasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultasintegra/consultasintegraResultadoconsulta.jsf

8?0&
.14._  ,  J,`ú^  .J   ^®+   I  +.++, , `,,Í



13/02/2026,  09  07 :.   Consiifta SINTEGRA/ lcMS  :::

mps://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegTa/isp/consullasintegra/con§ultasintegraResultadoconsulta.jsf

_            '`.1'
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PODER JUI)ICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA D0 ESTAD0 DO MARANIIÃO

CERTIDÃO ESTADUAL -PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data eml3são:  13/02/2026                                                                    N° da certidão:  12600699589

Data de validade:  13/04/2026                                                            Código de validação:  6723bc98a4

NOME:  COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS

CNPJ:  26.157.840/Ocio1 -56

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documerito original (ex: CPF,

ldentidade,  etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU  DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em facx3 da  pessc)a acima  identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial  e  lnsolvência  Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. ApÓs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é vállda apenas para maic)res de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tríbunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br -menu -Certidão Estadual,  utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa:  sistema  PJE  (1o grau);



COMERCI0 DE PRODUTOS ALIMENTICI0S E SERVICOS R. G. LTDA

CN'PJ   26157840/Oool-56                       NmE   21200942287

Endercço     ^V DOS  COLIBRIS.11  SAN1`A INES, TTvlpERAIRIZ -MA,CEP   95919-406
Balanço Patrimonial encerTado em 31/12#023

..:;.;,;_::
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DCscrição

^TTVO

^TIV0 CIRCULANTE

DISPONIVEL

c^lx^ GEmL
CAIXA

=CÁIXÀ GERAI,

BANC0 C/ MOVIMENTO

BANCO CONTA MOVIMENTO

=BANC0 C/ MOVIMENTO

=nlspoNrvEL

CLIENTES

DLTPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A FECEBER

=Dl_TPLICATAS A RECEl}FR

=CLIENTES

ESTOQUES

MERCII)ORL4S

MERCADORIAS P/ REVENDA
=MERCADORIAS

=ESTOQUES

=T o t a 1  -  ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULAJ`'TE

ATIVO REALIZAVEl. A LONG0 PRAZ0

CI,lF,NTF.S

DUpl ,TCATAS A RECEBER

=CLIENTES

=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

IM0BILIZADO

RAIMUNDA DOS  SANTOS COSTA
Administrador

CPF   99ó87364300

Nota     Classificaçãci Exercício Atual

33  287,1 lD

*9`"±33.287,llD

23120,68D

*+***23.120,68D

*±**"5Ó.407,79D

1939  912,59D

±*l.939.912,59D

a€*].93g.gL2,5gD

2  432  456,88T)

*tt2,432.456,88D

*-2.432.4S6,88D

+-4.4Z8.777,26D

]  262  ]45,42D

*±1.262.145,42D

**l.262.145,42D

JOSE DE JESUS MARQUES
ContadoT

CPF 215 432  323-53   CRC   5635



COMERCIO I)E PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA
CNPJ   26]57840/000I-5Ó                       NIRE. 21200942287

Endereço     AV DOS C0I.IBR]S.11  SANTA INES, "PERATRIZ -MA,CEP  95919-406
Balanço  PatJimonial encerrado em 31/12#023

•../`.;-../
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Descrição

MAQUINAS

TvlAQUNAS  E EQUH'AMENTOS

=MAQUINAS

MOVEIS

MOVEIS E UTENSILIOS

-MOVEIS

VEICIJLOS

VEICULOS

=VF.ICULOS

( - ) I)EPRECIAÇÓES ACUMULADAS

( - ) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

( . ) MOVETS E UIT,Nsmlos

( - ) VEIctJLOS
=( - ) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

=IMOBILIZADO

=T o i a 1  -  ATIV0 NÃO CIRcl;LANTE

=T o 1 a 1  -  ATNO

Nota     Classificação

12  3  01001

I   2  3  05  001

1  2  3  05  002

1  2  3105  003

Exercício Atua]

451959,89D

****45l,959,89D

] 85  717,61 T)

****185.717.6lD

425170,85D

*Íi**42S.170,85D

209.9]9.29C

118  752,14C

104  300`82C

****433.U32,25C

* ** *629.816,10D

**l.89l.96l.52D

±*6.320.738,78D

*******„*********+**+„++¢*++m„****S****w*******(XJCX")**********************"**"*."".--"+**"**I***

RATMUNDA DOS  SANTOS COSTA
Admmisbador

CPF   99687364300

JOSE DE JESUS MARQtJES
Contador

CPF215432 323-53   CRC   56J5



cnMERclo DE PRODUToS ALIMENTlclos E sERvlcos R. G. LTDA
L`NPJ   26157840/000]-56                      NRE   21200942287

Endcreço     AV DOS COLmRIS,11  SANTA INES.  TMPERATRn -MA,CEP   95919-406
Balanço PatT]monial encemdo em  31/ 12/2023

l.:`;:j,..<
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Descrição

PÁSSTVO

PASSIV0 CIRCULANTE

FORNECEI)ORES

FOR`TECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

=FORNECEl)ORES

OBRIGAçÕES SOCIAIS E TRABALII ISTAS

SAI,ARIOS A PAGAR

INSS  A RECOLHER

FGTS  A RECOLHER

coNTRIBulçÃo smlcAL
=OBRIGAÇÓES SOCIAIS E TRABALIIISTAS

oBRrG^ÇÕEsTRIBUTARLAS

S"PLES NACIONAL A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER
=OBRIG^ÇÓESTRIBUTARIAS

=FORNECEDORES

=T o 1 a 1  -  PASSIV0 CIRCULANTF.

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

PARCELAMENTOS

nvss PARCELADO  ]
=PARCELAMENTOS

0 BRIGAÇÓES TRIBUTARIAS

rRIBUToS

RATMUNDA DOS SÀNTOS  COSTA
Adm]nLsirador

CPF   99ó87364300

Nota     Classificação

21104  001

2'1104  Ü02

21'104  003

21,104  004

211.05  001

2  1  1  05  002

211_05  003

2   1   1   05  004

2   1   1   05  005

861419,83C

*+++861.419,83C

156  864`53C

67 330.36C

54  031.33C

14  877.33C

i"**293.103,55C

12  355,72C

53  85 l,57C

48  219.97C

14  580,53C

67 298,53C

****I`J6.306,32C

**l.350,829,70C

**l.350.829,70C

46162T23C

****±46.16Z,23C

383  297,59C

JOSE DE JESUS MARQUES
ContadoT

CPF  215  432  323-53   CRC   5635



COMERCI0 I)E PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA
C'NPJ   26157840/000 l-56                      NRE   21200942287

F,ndereço     AV DOS COLIBRIS,11  SANTA INES,  lMPERATRIZ -MA,CEP  95919406
Balanço Patrimonial encerrado em  31/12/2023

...:'!'..,:-.
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Descrição

=OBRIGAÇÕES TRI BUTARIAS

=OBRIGAÇÕES A LONG0 PRAZO

=T o t a 1  -  PASSIVO NÃO CTRctJLÁNTE

PATRIMON I O LIQUIDO

CAI-ITAL SOCIAL

CülTAL TNTEGRAL[ZAI)O

CAPITAL SOCLAL

=CAPITAL INTEGRALIZADO

=CAI.ITAL SOC IA l,

RESERVAS DE LUCROS

L[-CROS OtT PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCTCIO

T.UCROS OU PREJUIZOS ACUMULAD( )S

=I.L-CROS 0IJ PREJUIZOS ACUMULADOS

=RESERVAS DE LUCROS

=T o t a I  -  PATRIMONIO LIQull)O

=T o t a 1  -  PASSNO

Nota     Classificação

2 4  3  01001

2 4  3  01003

Exercício Atual
±±±Ê383.297,S9C

****429.459,82(`

**±£429.459,82C

100  00(),0()C

*x**100.000,00C

****100.000,00C

340 99 l ,70C

4  099  457,56C

**4.440.449,26C

**4.d¢0.449,26C

**4.S40.449,26C

"6.320.738,78L`
*****************************w**+im+**++********„(XXJOCX)„**¢**„*********"„"„'.*+"""""*"****"t**

RA"UNDA DOS SANTC)S COSTA
Administrador

CPF   99687364300

JOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF  215432  323-53   CRC   5635



COMERCIO DE PROI)UTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA
CNPJ     26157840/0001-56             NIRE:   21200942287

Endcnrcço. ÀV DOS COLIBRIS,  I I  SANTA INES, lMPERATRIZ -M^, CEP:  65919406

Balanço patnmonial em         31 / 12/2023

._`;,..Jt.,-:`-.
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TMPORTA   0   PRESENm   BALANÇO   PATRIMONIAL   SOMANDO   NO
ATTVO E NO PASSTVO 6.320 738,78 {SEIS MILHÕES,  TREZENTOS E VINTE  Mn.,
SETECENTOS  E  IRTNTA  E 0IT0  REAIS  E  SETENTA E  OITO CENTAVOS)  DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

lmpei.atnz, 31   de   dczembro   de  2023

RAIMUNI)A DOS SANTOS COSTA

Administrador

CPF-99687364300

JOSE DE JESUS MARQUES

CONTADOR

CPI`:  215.432,323-53   CRC:  5635

L



Desmção

RECEITAS

REcl=lTA C)PERACIONAL

RF,C[JTA BRUTA DE VENDAS / SERVIÇOS

RECEITA BRUTA  DE  SERVIÇOS

VET`TDAS / SERVICOS

=RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

=RECEITA BRUTA DE VENDAS / SERVTÇOS

CUSTOS

CUST0 DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUST0 DAS MERCADORIAS VENDIDAS

=CUST0 DAS MERCADORIAS VENI)TI)AS

=CUSTOS

=T o t a 1  -  RECEITA OPERACIONAL

=T o t a 1  -  RECEITAS

DESPESAS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS  0PERACIONAIS

DESPESAS C/ PESSOAL

SALMIOS

FC,TS

MUT^ BESCISORIA

ENCARGOS  SOCIAIS

3n S^LAR]o

EXAMES

PRO-LABORF

HC)NORARIOS DA DRETORLA

=I)ESPESAS C/ PESSOAL

RAIMUNI)A DOS SANTOS COSTA
' Administrador

CPF:  99687364300

Classificação

4.1.1.03.001

4_1_103_002

4_]_103_003

4_] _103  004

4_1_103_005

4_1_103  007

4 _ 1.1.03.008

4_1_103_009

5.190  907.84C

**5.190.907,84C

j"5.190.907J}4C

3  733  241,87D

"3.733.24l*37D

**3.733.24lJ}7I)

+.1,d57.665,97C

**l.4S7.665,97C

183.889,03D

61.ÍiÍi2,97D

63.470,81D

49.120,80D

1  1  1 '688,00T)

I 9.902.47D

11.538,34D

46.545,12D

±***S47.817.54D

JOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF:215.432.323-53   CRC.  5635



Dcscrição

ET\TERr,TA

TELEFONE

AGUA F  F,SGOTO

MATERI^L P/ ESCRITORIO

C^RTORIO E PROTEST0

MULTAS FISCAIS

=D ESPESAS ADMINISTRATIVAS

=DESPESAS OPERACI0NAIS

=T o t a 1  -  I)ESPESAS GERAIS

OUTR AS DESPESAS

OUTR AS r>F,SPF,SAS OPER ACIONATS

OUTRAS I)ESPESAS 0PERACIONAIS

IJESPESAS OPERACIONAIS INDIRETA

=OUTRAS I)ESPESAS 0PERACIONAIS

=OUTRAS DESPESAS OPERACI0NAIS

=T o t a 1  -  OUTRAS DESPESAS

TRIBUTOS FEDFRAIS

TRIEUTOS FEDERAIS

TRIBUTOS  FEDF,RAIS

TRPJ

CSLL

P'S

COFINS

=TRTBUTOS FEDERAIS

=TRTBUTOS FEDERATS

=T o t a 1  -  TRIBUTOS FEDERAIS

Classificação

41_1_04  001

4.1.1.04.002

4  1.1.04.003

4_ 1 _ 1  _04_004

4_ l  _]  _04_0Ü5

4_ 1  _ 1  _04_018

4.3 .1.0' .001

4_3101_002

4  3101_003

4  3101_004

RAIMUNDA DOS  SANTOS COSTA
Adminisrior

CPF:  99687364300

Exerci'cio Atual

29. ] 09.14D

7  682,51 D

16 230,29D

12  919,8óD

18.334,06D

23  953,38T)

****lu8229j4D

**±*656.046,78D

**t±*6S6.046,78D

135  284,67D

w***i35.284Ú7D

****135.284,Ó7l)

****135.284,671)

79.812,89D

56.06l,80D

33.740.9oD

155 .727.23D

****325.342,82D

****32S.342,82D

****325.342,82D

JOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF:215.432.323-53   CRC   5635



COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTI}A
CNPJ:  26157840/OO01-56           NIRE.  21200942287

Endereço:  AV DOS COLIBlüs,11  SAN1`A INES, lMPERArlRIZ -MA,CEI.:  959194Üó

Balanço de Resul[Bdo Econômico de 01 /0] #023  até 31 /12/2023

`:.?,.,`
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Descnção

=T o t a 1  -  DESPESAS

RESULTADO DO EXERCíC[0

Clas8[ficação

REC EITAS ------------ >        l ,457.665,97C

DESPESAS + TRANSITORIO--T,--T ------- >       1116 674,27D

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO;     *****340 991.70

**1.lló.674£7l)

************************"***"***„*"*****„*Ü**m( XXXXX )""*".*"*m"*"""*****************************

RA"UNDA DOS SANTOS COSTA
Administrador

CPF   99687364300

JOSE DE JESUS MARQIES
Coniador

CPF.215  432 323-53   CRC.  5635



COMERCI0 I)E PR0I)UTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA
CNPJ.  26157840/000l-56      Nire:  21200942287
Endcmeço: AV DOS COLIBR]S,  11  SANTA INES, IMPERATRIZ -MA, CEP.  65919406

Dcmonstração do Resultado do Exerci'cio em31 /12/2023

..:_;;;;.`.
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lMPORTA     A     PRESENTE     DEMONSTRAÇÃO     DE
RESULTADO  COM   LUCRO  DE  340.991,70  (TREZENTOS   E
QUARENTA  MIL.  NOVECENTOS  E  NOVENTA  E  UM  Reais  E
SETENTA        CENTAVOS)         DE        ACORDO         COM        A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

lMPERATRIZ, 31   DE   DEZEMBRO   DE   2023

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA
Administrador

CPF:  99687364300

JOSE DE JESUS MARQUES

CONTADOR           '

CPF:  215.432.323-53   CRC:  5635
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COMERCIO I)E I.ROI}UTOS ALlr`4ENTICIOS E SERylcos R. G. I,TDA
CNPJ. 2ó l 57840/0001 -5Ô                      NIRE: 21200942287

Emdenreço: AV DOS  COLIBRIS,  11  SANTA INES, IMPERATRIZ -MA, CEP:  65919406

Notas F,xplicativas  de  01 /01 /2023   ate   31 /12/2023
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]    CONTEXT0  C)PERACIONAL

COMERclo  DE  PRODUTOS  ALIMENTICIOS  E  SERVIÇOS  R.  G.  LTDA  é  uma  sociedade  empresaria  limitada.  constituída  em  01   de
jLinho  de  2016,  senclo  atuante  nas  seguintes  atividades  econômicas:  Comércio  atacaclista  de  mercadorias  em  geral,  com  predominânciâ
cle  produ(os  alimentícios:  Comércio  vareiista  de  li.vros;  Construção  de  edificio§;  Comércio  atacadista  de  roupas  e  acessórios  para  uso
profissional  e  de  segurança  do  trabalho;  Comércio  vareiista  d©  mercadonas  em  geral,  com  predominância  de  produtos  alimeriticio§  -
minimeroados,  mercearias  e  armazéns;  Comércio  varejista  de  matenais  de  constnJçâo  em  geral;  Comércio  varejisla  especializado  de
eletrodomésticos  e equipamentos de áudio e video;  Comércio varejista de  móveis;  Comercio vareiista  de artigos de armarinho;  Comércio
varejista especializado  de  instnjmentos  musicals  e  acessónos;  Comércio varejista  de  artigcis  de papelaria;  Comércio varejista  de  artigos
e§por[ivcis;  Comércio  varejista  de  produtos  farmacêuticos,  sem  manipiilação  de  fórmulas;  Comércio  varejista  de  amgos  do  vestuário  e
acessórios,    Comércio   varejista   de   calçados;    Comércio   varejista   de   produtos   saneantes   domissanltários;    Comércio   varejista   de
equipamentos   para   escritório;   Transporte  rocloviário  coletlvo  de   passageiros,  com   itinerário  fixo,   municipal,   Serviço  de  transporte  de
passageiros  -  locação  de  autcmóvei§  com  motorista;  Transporte  escolar;  Transporte  rodoviário  coletlvo  de  passageiros,  sob  regime  de
fretamento,   municipal;   Locação  de  automóveis  sEm   condutor:  Aluguel  de  máquinas  e  equipamentos  para  construção  sem  operador,
exceto  andaimes;  Comércio varejista  especializado  de equipameritos  e suprimentos de  informática;  Comércio varejista  de outros  artigos
de uso pessoal e doméstioo não especificados anierlormente.

2   APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÓES CONTÁBEIS

As  demonstrações  conúbeis  foram  elaboradas  em  consonância  com  os  Principios  Fundamentais  de  Contabilidade  e  demais  práticas
ernanadas  da legislação societária  braslleíra.

3   CRITÉRIOS  CONTÀBEIS  UTILIZADOS

Declaramos  que  as  Demonstrações  Contábeís  foram  elaboradas  e  apresentadas  em  plena  conformidade  com  a  lnterpretação  Técnica
Geral  (lTG)  1000  -Modelo  Contábil  para  Mcroempresa e  Empre§a  de  Peqiieno  Porte,  cujos  aspectos  contabeis  po55uem  suas  nomas
aprovadas   pela   Resoluçãc)   CFC   na    1.418/2012,    que   estabelece   um    modelo   simplificado   para   a   escrituração   e   elaboração   de
dem onstrações contabeis.

4   PRINCIPAIS  PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 )  Praticas  Contábeis
A  escrituração  contábil  foi  realLzada  com  obseivância  aos  Princípios  de  Contabilidade  aceitos  e  em  conformidade  com  as  disposições
contidas na lTG  1000.  Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utllização do Regime de Competência.

4.2) Direi(os e  obrigações
Estão demonstrados  pelos valores  histórlcos,  acrescidos das  correspondentes  variações  monetàrias  e encargos financeiros,  observando
o regime de competência;

4.3) Aiuste de  avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou aiuste de avaliação patrimonial.

4.4) lnvestimentos em empresas coligadas e contrciladas
A empresa não participa do capital social de outras sQciedades.

¢.5)  lmposlos  Federais
A empresa esta no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competéncia.

5   NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Todos  os  lançamentos  que  deram  origem  aos  demonstrativos  contabeis  foram  embasaclos  em  dciciJmentação  idônea  fornecida  pela
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade.

6   SALDOS  DE  DISPONIBILIDADES

Todas  as  receitas foram  registradas  no Regime de  Competência,  reconhecida5  a  medicla que  ocornam  e  recebida§  em  caixa  ao final  de
cada  mês,  sem  qiialqiJer  dimínuição  ocasionada  por  provisão  de  crédi`o  de  liquidação  duvidosa,  não  declarada  pela  Administração  da
Empresa.

7   CAPITAL SOCIAL

0 capital social é de R$  100.000,00, totalmente integralizado em moeda corTente do pais , apresentando a seguinte composição
RAIMUNDA  DC)S  SANTOS  COSTA -100%

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA
Adrmnisüiador

CPF:  99687364300

JOSE DE JESUS  MARQUF,S
Contador

CPF:215.432  323-53   CRC:  5635
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COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI0S E SERVICOS R. G. LTI)A

CNPJ:  26157840/000l-56                       N]RE:  21200942287

Endemcço.  AV DOS COLIBRIS,11  SANTA INES, IMPERAIRIZ -MA.  CEP:  ó5919406

Noms  Exi)!icativas de  01/01/2023   até   3]/12/2023
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8   AJUSTE  DE AVALIAÇÃC)  PATRIMC)NIAL

A empresa  nunca  efetuou  ajuste de avaliação patrimonial.

9   ESTABILIDADE DOS CUSTOS E DESPESAS

HOLive  estabílidade  nas  receitas,   custos  e  despesas  da   Empresa  nó  exercício  de  2023  em  comparação  ao  exercicio  2022,  fato  que
acompanhou o aumento do faturamento.

10   lMPOSTOS  FEDERAIS

A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza oS encargos trlbutários pelo regime cle ccmipetência.

i i   EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a  inexisténcia de fatcis ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercícici que venham  a ter
efeito relevante sobre a situação patnmonjal ou financeira da empresa ou que possam  provocar efeitos §obre seiis resultados fiituro§.

RAIMUNIJA DOS SANTOS COSTA
Admiii]strador

CPF:  99687364300

JOSE l)E JESUS  MARQUES
Contador

CPF.215.432.323-53   CRC   5635



COMERCIO l)E PRol)UTOS ÁLTMENTICIOS E LSERVICOS R. G. LTI)A
CNPJ    26157840/0001-56       NIRE:  21200942287
Endereço   AV DOS COLIBRIS,11  SANTA [NES. IMPERATRIZ -MA,CEP   95919406
^nálise Económica e Fi"nceira   de 01 /01 /2023 aié 31/12/2023

•:.;`.:`...
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Soivência Gernl

Atwo 6  320  738,78

Passi`ro CiToulamte -Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto ma]or. melhor   0 inves[imento total equivaLe a 355 %
do capítal  de  terceiros.

Liquidez Geral

Ativo L`irculante + Ativo Realizável a LP

1  780  289,52

4 428 777,26

l'assivo Circulante + Passwo Não-Circulante (Obngnções a LP)

Quanto maior, meLhor.  A empresa possui R$2,49 de ativo Circulantc
e ativo real i?áv€l a lango rra7o para cada RS1,00 de dí`'ida tfltal

Liquidez Corrente

Ati`ro C]rculante

1.780.289,52

4,428.77726

Passivo Circulante

Qruanto maioT. meLhor. ^ emprEsa po5sui R$3.28 de ativo circulm(e

püa cada RS 1,00 dg dívLda de curto prazo.

1.350.829,70

Sob  as penas da lei, declaramos que as informaçôcs aqui cont]das sào verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação qut: nos  roi
apTesentada.

Impcratnz. 31   dc  de2x;mbro   de  2023.

R ATMUNT)A DOS SANTOS COSTA
Admmistrador

ápF   996873643oo

JOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF.215  432.323-53   CRC   5635



MINISTÉRIO  DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSI NATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G.  LTDA consta

assinado digitalmente por:

S""l„""!LW`'"';)íl!(1itFi;U1`);í{í:#i}íi(Í}(l}i(

Ê"iii t;S^h                           mm}m                         EE <    '{ÀQsff#"ytffi{m{{iíl#!WüM

CPF/CNPJ Nome

1|                             215432323531

JOSE DE JESUS MARQUES

1                         99687364300
RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA

JüeEffi

CERTIFloo   o   E[EolsTRo   nl   og/o5/2o2411:SO   soB   N®    2D24o414o2o.
PROTOCOLO:    240414020    I)E   09/05/2024.

cóÍ)iGo   DE   vERiFicÀção:    i24o65863g2.    c"pú   m   sEPE:    26i5784ooooi56.
HIRE!    21200942287.    C`C"   EPÍ!ITOEI   00   REGISTRO   EH!    09/05/Z024.

COHERCIO  DE   PRODUTOS   ÀLlmNTIC105   8   3ERvlços   R.    G.    I,TDÀ

c"Lag  ANI)RÉ  I)E   mRÀEs   p=REIRÀ
sECRE;TáRio-GERAL

wwtr . anproBa£ac:il . ma . gov . br

A  valiclade   degte   docume]to.    se   impreBso,    £ica   suieito   à   comprovação   de   gua   au+eriticidade  nog   re6pectivos   portaig,
iníormanáo   seus   re6pec=lvos   oódlgoB   de  verl±icaç:ão



COMERCIO DE PRODI,TOS ALIMENTICIOS E SERVTCOS R. G. LTDA

CNPJ   26]57840/000l-56                      NRE   21200942287

EndeTeço     AV DOS COIJBRIS.11  SANTA nTES. IMPERAIRIZ -MA,CEP   95919-406
Balanço Pat[imonial encerTado em  31/12/2024

ÔÚ6
.`,L-
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Descrição

ATIV0

ATIV0 CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA GEmL

CAIXA
=CA"A GERAL

BANCO C/ MOVIMENT0

BANCO CONTA MOvrMENTO
=BAN(`O C/ MOVIME`'TO

=I)[SPONIVFL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

=DLPLICATAS A RECEBER

=CLIENTES

ESTO0UES

MERCADORLAS

MERCADOR[AS P/ REVENDA
=M[RCADORIÀS

=ESTOQUES

=T o t a I  -  ATIV0 CIRCULANTE

..+TIV0 NÂO CIRCL'LANTE

ATIVO REALIZAVEL A I,ONGO PRAZ0

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

=CLIE``1`ES

=ATIVO REAL]ZÀVEL A LONGO PRAZO

IM()BILIZADO

RAmluNDA Dos sANTos cosTA
Administrador

CPF 99687364300

Nota     C]assificação Exerci.cio  Atua l

45  257]5D

A ** *x45.2S7,15D

3]  434,88D

*****31.434,88D

***x*76.ótJ2,03D

2   136  516,31 T)

**2.136.516,3lD

**2.136.S16,3lD

2  706179.52D

**2.706.179,S2D

x*2.7o6.179,52D

x*4.9i9.]87.8ól)

1315  024,07D

**l.315.024,07D

**1.3ls.024,07D

JOSF. DF. JESUS MARQUES
Contador

CPF 215 432 323-53 CRC  MA-005635/O-2



coMERCTo l)E moDUTos ALIMENTlclos E SER`TCoS R. G. LTDA
L`Npl   2ól 57840/Ooo l-56                      NniE   21200942287

hdereço     AV DOS  C`OLIBRIS`  ] 1  SANTA "F,S, TMPERATRIZ -MA,CEP   95919-406
Balaiiço  Patrimonial  encerTado em  31/12/2024

:;;.i
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Descr]ção

MAQUINÁS

MAQUN^S E EQUIP^MENTOS
=MAQUINAS

MOVEIS

MovEls E uTENsmlos
-MOVEIS

VE]CULOS

VEICULOS

=VEICULOS

( - ) DEPRECIAÇÓES ACUMULADAS

( -  ) MAQUINAS  E EQUIPAMENTOS

( -  } MOWIS E UTENSILIOS

(  -  / VE]CULOS
=( - ) IIEI.RECIAÇÕES ACL'bruLADÀS

=lMOB]LIZAI)O

=T o t ü 1  -  ^Tlvo NÃo clRcrL,\NTE

=T o  i a  1  -  ÁTIVO

Nota     Classiricação

12  3  01001

12 3  05  001

1  2 3  05  002

1  2 3  05  003

Exercício Atual

614  484,67D

*+"614.484,67D

252  501.66D

±*±*252.501,6iiD

578 062,29D

±*±*578.062,291)

285 487,84C

161455,4lc

14]   807,39C

****588.750,64L`

* ** *856.297,98D

**Z.17l.322.05I)

*+7.090.709.9lD

**„**********s***+*********#**#*#*#Ü##w#w(xxxxX)""""**++**"*****"**"*"******t*********#****

RA"UNDA DOS SANTOS COSTA
Administrador

CPF 996873ó4300

JOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF 215 432 323-53 CRC  MA-005635/O-2



COMERCI0 DE PRODUTOS ALIMENTTCTOS E SERVICOS R. G. LTDA

C1\lpJ   26157840/000]-56                      NRE   21200942287

Fiidereço     AV DOS  COLIBRIS`  11  SANTA INES,  "PERAIRTZ -MA,CF,P   95919406
Balanço  Patr!moiiial  encerrado  em  31/12/2024
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Descrição

I)ASSIV0

PASSIVOCIRCULA`-TE

FORNECEDORES

li`ORNF,CF,DORES

FORNECEDORES DIVERSOS
=FORNECEDORES

OBRIGAÇÓES SO[.IAIS E TRABA LHISTAS

SALARI0S A PAGAR

TNSS  A RECOLHER

FGTS A RECOLllER

=OBRIGÁÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS

OBRIGAÇÔES TRIBUTARIAS

STMPLES NACIONAL A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

PIS  A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

=OBR]GÁÇÕFjsTRIBUTÁRIAS

=FOR`-ECEDORES

=T o i a 1  .   PASSIV0 CIRCULANTE

P^SSIVO NÃO CIRCULANTE

OBRIGÀÇÕES A LONGO PRAZO

PARCELAMENTOS

INSS PARCELAD0  1

=PARCELAMENTOS

OBRIGAÇÓES TRIB[TTARIAS

TRTBUTOS

=OBRIGAÇÓES TRI BUTARIAS

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA
Administrador

CPF  99687364300

Nota     Classificação

2_1   I   04  001

2   1   1   04  002

2   1   1   04  003

21105  001

21_105  002

2   1   1  05  003

2  I   1  05  004

2_1.105  005

Exercício Atual

1171186,40C

* * l .17 l . ' 86,40C

213  273.0 lc

91542,36C

73  461,00C

+***378.276.37C

16  798,84C

73  216,59C

65  559,87C

19  823,69C

91499,08C

*x**266.898,07C

**1.816.360,84C

**1.816.360,84C

62 762,17C
±****62.762,17C

52113l,40C

**Íds2|.131,40C

JOSE DF. JESUS MARQUES
Contador

CPF  215 432  323-53  CRC MA-005ó35/O-2



COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R G. LTDA
cNpl   2615784t)/oool -56                      NmE   212oog42287

Endereço     AV DOS COLIERTS,11  SANTA "ES. "PERATRIZ -MA,CEP  95919-406
Balanço  Pa[rimonial  encerrado cm  31/12/2024

-_  :  `í

óíff-
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Descrição

=OBRIGAÇÓES A l,ONG0 I.RAZO

=T o t a 1  -  P^SSIV0 NÃO CIRCULANTE

PAT RIMONT0 l ,TQUIDO

CAPIT^L SOCIAL

CAPITAL [NTEGRALIZADO

C.ülTAL SOCIAL
=(`^l'lTAL INTEGRAL[ZADO

=CAPITAL SOCIAL

RESERVAS I)E LUCROS

LUCROS 0L' PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCR0 DO EXERCICIO

LUCROS 0U PREJULZOS ACUMULADOS

=LU[`ROS (}li.  PREJU170S ACUMUL^DOS

=RESERVAS DE LUCROS

=T o t a 1  -  PATRIMONIO LIQU[DO

=T 0 t a i  -  pAssmTO

Nota     Classificação

2  4  3  01001

2 4  3  01003

Exercício Atual
* ** *s83. 893`57r`

****S83.893,57C

100  000,00C

****100.OUO,uul'

***hloo.000,00C

150  006.24C

4 440 449.26C

±*4.590.455,5(1(..

**4.590.455,50C`

"4.690.45S,SOC`

**7.090.709,9lc

***„*ü***„*****"**,*************H**„*„**„***(XXXXX),„"„„„,„„„„""++""„„„„„*„**+**„**

RATMUNDA T)OS SANTOS  COSTA
Administrador

CPF  99687364300

JOSE DE JESUS  MARQUFS
Contador

CPF 215  432 323-53 CRC MA-005635/0-2



COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R G. LTDÁ
CNPJ:  26157840/0001 -56           NIRE   21200942287

Ende[cço:  AV DOS COLIBRIS,11  SANTA INF.S, IMPERATRIZ -MA,CEP: 95919406

Balanço  de  Resuliado Econômico  dc  01 /01 /2024  até 31/12/2024

C1.

EEZZ
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Descrição

RECEITAS

RECEITAOpf,RACIONAL

RECEITA BRUTA  DE  VEhDAS / SERVIÇOS

RECE[TA BRUTA DE SERVIÇOS

Vl=,NDAS / SERVICOS

=RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

=RECEITA BRUTA I)E VENDAS / SERVIÇOS

Classificação

CUSTOS

DEDUÇÀO DAS VENDAS

t. , vENDAS CANC  DEV DE `rENDAS E oUTRAS DEDUÇÕES              3. [.3.o].oo3

( - )  PIS

( -)  COF[NS

=DEI)UÇÃO DAS VENT)AS

CUSTO DAS MERC'ADORIAS VENDIDAS

CUSTO DAS MERCADORLAS VENDIDAS

=C USTO DAS MERCADORIAS VENDll)AS

-CLSTOS

=T o t a 1  -  RECEITA OPERACIONAL

=T o t a 1  -  RECEITAS

DESPESAS

[)F.SPESAS GER^IS

DF,SPI`,SASOPERACI0NATS

I)EST'F,SAS C/  PESSOAL

S^LARI0S

FGTS

MULTA RESCISORIA

ENCARG()S SOCIAIS

13° SALARlo

RA"UNDA DOS SANTOS COSTA
Admin]stmdor

CPF:996873ó4300

31 _3  01004

3.1_3   01005

4.1.1.03_001

4' 1.1.03  002

4_1    103_003

4  1   103_004

41_1.03.005

2.423  971,11C

*W2.423.97l,11C

**2.423.97l,llc

43.314.29D

5   182,77D

23  920.47D

**+*.72.417Í3D

1783  56l.00D

*¢1.783.561,001)

tk*i.855.978,53l)

*±Á*567.992,SSC

***+567.992rçsc

84 335,28D

28.279,90D

29 _ 109.02D

22.527,8 l D

5 l .222,41 D

JOSE DE JESUS MARQUES
Coniador

CPF:215.432.323-53  CRC  MA-005635/O-2



COMERCIO DE I.RODUTOS AI.TMENT[CI0S E SERVICOS R. G. LTDA
CNPJ   26157840/OO0l-56           NIRE:  21200942287

Lndereço.  AV DOS COLIBR]S.11  SANTA [NES, IMPERATRIZ -MA,CEP: 95919406

Balanço  de Rcsul[ado Ecíinómico  de  01/01 /2024  até 31/12/2024
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Dcscrição

EXAMES

PRO-LAB0RE

HON ORARIOS DA DRETORIA

=I)F,SPESAS C/ PESSOAL

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGLA

TELEFONE

^GU^ E ESCDTO

M ATERIM P/ ESCR[TORIO

(,'ARTORIO E PROTESTO

MULTAS FISCAIS

=DESPESAS ADMINlsTRATrvAs

=DESPESAS OPERACTONAIS

=T o t a 1  -  DESPESAS GERAIS

OU.rRAS  DESI.ESAS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTR AS DESPESAS OPERACIONA]S

DEsr.ESAS OPERACIONAIS INDmETA

=OUTRAS I)ESPESAS 0PERACI0NAIS

=OUTRAS DESPESAS OPERACI0NAIS

=T o t a 1  -  OUTRAS I)ESPESAS

TRTBUTOS FEDERAIS

TRU3UTOS FEDERAIS

TRIBUTOS FEDERAIS

mpJ

CSLL

=TRIBUTOS FEI)ERAIS

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA
Administrador

CPF.99687364300

C[assificação

41.1.03.007

4_]    103_008

4_1103  009

4_1_104  001

4.1.1 _04  002

4.1.] .04.003

4_  1  _ 1  _04.004

41_104_005

4.1.104_018

4.3.1.01.001

4.3  L01002

Exercício A(ual

9.12 7`68D

5.29 l `72D

21 _346,55T)

****25l.240,37D

13_350,05D

3  523,36T)

7.443,54D

5  925JID

8_408jsD

I 0.985,51  D

*+*"49.636,15D

****300.876,52T)

****300.876,S2D

62.044.32D

A***A`62.044J2D

•j"***62.044£2D

29 32ó,10D

25  739 40D

*****5S.065£OD

JOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF:215.432.323-53  CRC MA-005635/O-2



COMmcIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICOS R. G. LTDA
CNPJ.  2ó L57840/000l-56          NIRE:  21200942287

Endereço: AV  DOS COLIBRIS.1 ]  SANTA INES, IMPERATRIZ -MA,CEP: 95919-406

Balanço de Resultado Económico de 01/01/2024 até 31 /] 2/2024

C)
`-
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Dcscrição

=TRIBUTOS FEDERAIS

=T o t a 1  -  TRIBUTOS FEDERAIS

=T o t a 1  -  DESPESAS

RESULTADO D0 EXERCíc lo

RECEITAS| ------------ >           5 67  992 ,5 8C

DESPESAS + TR AN SITO RIO ------------- >         417 986,34D

LUCRO LÍQUDO DO EXERCÍCIO.     H*m*150.006,24

Classificação

*****55.065'501)

*tr***55`o6S5oD

i***417.986J4I)

**********=**********************.*.**-*************( XXXX)(  )*******-*-*"""**********************************

RA"UNT)A DOS SANTOS COSTA'     Àdministrador

CPF:99687364300

JOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF  215  432  323-53  CRC:MA-005(`35/0-2
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COMERCIO DE PRODUTOS AIIMENTICI0S E SERVICOS R G. LTDA
CNPJ   2ól57840/OO0l-56                      NIRE, 21200942287

Endereço  AV DOS COLIBIUS,11  SANTA INES, "PERATRIZ -MA, CEP  ó5919406
Notas  Explicativas  ilc  01/01 /2024   até   31 /12/2024
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i   CONTEXTO OPERAcloNAL

COMERCIO  DE  PRODUTOS  ALIMENTICIO§  E  SERvlços  R.  G.  LTDA  é  uma  sociedade  empresaria  limitada,  constitLiída  em   13  de
setembro  de  2016,  sendo  atuante  nas  seguintes  atividades  econômicas:  COMERCIO  ATACADISTA  DE  MERCADORIAS  EM  GERAL,
COM  PREDOMINANCIA  DE  PRODUTOS  ALIMENTICIOS  CONSTRUCA0  DE  EDIFICIOS  COMERCIO  ATACADISTA  DE  ROUPAS  E
ACESSORios   PARA  USO  PROFISSIONAL  E  DE  SEGURANCA  DO  TRABALHO  COMERCIO  VAREJISTA  IJE  MERCADOF{lAS  EM
GERAL,   COM   PREDOMINANCIA   DE   PRODUTOS   ALIMENTICIOS   -  MINIMERCADOS,   MERCEARIAS   E   ARMAZENS   COMERCIO
VAREJISTA   DE   MATERIAIS   DE   CONSTRUCA0   EM   GERAL   COMERCIO   VAREJISTA   ESPECIALIZADO   DE   EQUIPAMENTOS   E
SUPRIMENTOS   DE   INFORMATICA  COMERCI0  VAREJISTA  ESPECIALIZADO  DE  ELETRODOMESTICC)S   E   EQUIF'AMENTOS  DE
AUDIO   E   VIDEO   COMERCIO   VAREJISTA   DE   MOVEIS   COMERclo   VAREJISTA   DE   ARTIGOS   DE   ARMARINHO   COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO  DE  INSTRUMENTOS  MUSICAIS  E ACESSORIOS  COMERCIO VAREJISTA  DE  OUTROS  ARTIGOS  DE
USO   PESSOAL   E   DOMESTICO   NA0   ESPECIFICADOS   ANTERIORMENTE   (EQUIPAMENTOS   DE   PROTECAO   INDIVIDUAL   Epl)
COMERCIO  VAREJISTA  DE  LIVROS  COMERCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS  DE  PAPELARIA  COMERCIO  VAREJISTA  DE  ARTIGOS
ESPORTIVOS   COMERCIO   VAREJISTA   DE   PRODUTOS   FARMACEUTICOS]   SEM   MANIPULACAO   DE   FORMULAS   COMERCIO
VAREJISTA  DE  ARTIGOS  DO  VESTUARIO  E  ACESSORIOS  COMERCIO  VAREJISTA  DE  CALCADOS  COMERCIO  VAREJISTA  DE
PRODUTOS  SANEANTES   DOMISSANITARIOS  COMERCIC)  VAREJISTA  DE  EQUIPAMENTOS  PARA  ESCRITORIO  TRANSPORTE
RODC)VIARIC)  COLETIVO  DE  PASSAGEIROS,  COM  ITINERARIO  FIXO,  MUNICIPAL  SERVICO  DE  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS
-    LOCACAO    DE    AUTOMOVEIS    COM    MOTORISTA    TRANSPOF`TE    ESCOLAR    TRANSPORTE    RODOVIARIO    COLETIVO    DE

PASSAGEIROS,   S0B   REGIME   DE   FRETAMENTO,   MUNICIPAL   LOCACAO   DE   AUTOMOVEIS   SEM   CONDUTOR   ALUGUEL   DE
MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA  CONSTRUCAO  SEM  0PERADOR.  EXCETO ANDAIMES.

2   APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS

As  demonstrações  contábeis  foram  elaboradas  em  con§cinância  com  os  Pnncípios  Fundamentais  de  Contabilidade  e  demais  práticas
emanadas da legislação societárta  brasileira.

3   CRITÉRIOS CONTÁBEIS  UTILIZA00S

Declaramos  que  as  Demonstrações  Comábejs  foram  elaboradas  e  apresentadas  em  plena  conformidade  cóm  a  lnterpretação  Técnica
Geral  (lTG)  1000  -Modelo Contàbil  para  Microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte,  cujo§  aspectos  contábeis  pos§uem  suas  normas
ai]rovadas   pela   Resolução   CFC   n°   1.418/2012,   que   estabele€e   um   modelo   simplificado   para   a   escrituração   e   elaboração   de
demonstrações contábeis.

4   PRINCIPAIS  PRÁTICAS  CONTÁBEIS

4.1 )  Pratlcas  Contábeis
A  escrituração  contábil  foi  realizada  com  observãncia  aos  Princípios  de  Contabilidade  aceitos  e  em  conformidade  com  a§  disposições
contidas na  lTG  1000. Os lançamentos contábeis foram eíetuados dlanamente, e com a utilização do Regime de Competência.

4.2) Direitos e obrigações
Estão  demonstrados  pelos valores  históriocis,  acrescidos das correspondentes variações  monetárias e  encargos flnanceiros,  obsewandci
o regime de competência;

4.3) Ajuste de  avallaçáo  patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de ava]iação patrimonial.

4.4) lnvestimentcxs em empresas coligadas e controladas
A empre5a não parücipa do capital social de outras sociedades.

4.5)  lmpostos  Federais
A empresa está  no regime do lucro presumido e contabiliza os encargc)s tributários pelo regime de competência.

5   NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÓES CONTÁBEIS

Todos  os  lançamentcis  ciue  deram  origem  aos  demonstrativos  contábeis  íoram  embasados  em  documentação  ldônea  fornecida  pela
Aclministração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade.

6   SALDOS  DE  DISPONIBILIDADES

Toclas  as  receitas foram  regi§tradas  no Regime  de Competência,  reconhecidas  à  medjda que  ocorriam  e  recebidas  em  caixa  ao final  de
cacla  mês,  sem  qualquer  diminuição  ocasionada  por  provisão  de  crédj(o  de  liquidação  duvidosa,  não  declarada  pela  Administração  da
Empresa,

RAIMUNDA DOS  SANTOS COSTA
Admii]istrador

CPF:99687364300

JOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF 215.432 323-53  CRC MA-005635/0-2
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COMERCIO DE PR0IllHOS AIIMENTICIOS E SERVICOS R G. LTDA
CNPJ:  26157840/000l-56                       NIRE:  21200942287

Endercço:  AV DOS COLIBRIS,11  SANTA "ES, IMPERATRIZ -MA, CEP:  6591940ó
\'otas  F,xplitatwas de  01/01 /2024   até   31/12/2024
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7  .CAPITAL  SOCIAL

C) capltal socjal é de R$  100.000,00, totalmente integralizado em  moeda corren`e do pais  ,  apresentanclo a seguinle composição.
RAIMUNDA  DOS  SANTOS  CC)STA -100%

8   AJUSTE  DE AVALIAÇÃO  PATF`lMONIAL

A empresa  r`iinca  efetLiou  a]uste de avaliação patrimonial.

9   ANALISE DAS VARIAÇÕES EM RECEITAS,  CUSTOS  E DESPESAS

No exercício de 2024,  foi  registrada uma  redução nos valores de receitas,  custos e despesas em comparação ao exerci.cio de 2023.  Essa
diminuição ref]ete aiustes operacionais e  estratégicos  realizados  pela  empresa,  alinhados  à variação  positiva do íaturamento  no perlodo.
Essa   reestruturação   teve   como   objetivo   otimizar   os   resultados,   aprimorar   a   eficiéncia   dos   prooessos   internos   e   biiscar   rTiaior
competitividade no mercado. Os impactos dessa rediJção foram cuidadosamente monitorados, garantinclo a maniitenção da qualidade dos
serviços e produtos oferecidos.

io   lMPOSTOS  FEDERAIS

A empresa está  no regime do lucro presumldo e contabiliza os encargos tributário§ pelo regime de competência.

i i   EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram  a inexi§tência de fatos ocorndos subsequentemente à data de encerramento do exercício que veiiham  a ler
efelto relevante §obre a situação pa(iimonial ou financeira da empresa ou que possam  provocar efeitos 3obre seus resultados futuros

RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA
Adminisüador

CPF:99687364300

JuSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF 215.432.323-53  CRC.MA-005635/O-2



COMERCIO DE PRO1)LTOS ÁLIMF,NTIclos E SERVICOS R. G. LTD^
CNPJ.   26157840/000[-56       NIRF,   21200942287
Endereço:  AV DOS COLIBRIS,  11  SANTA TNES, lMPERATRIZ -MA,CEP'  95919406
Análisc E,conômica e Fhanceira   de 01/01/2024 a[é 31 /12/2024

C'l
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Sol`'ência Geral

A['vo 7_090.709,91

Passwo Circulmte + Passivo não CircuLante (Obngações a LP)

Qmnto maír)r, mellior  0 investimento total equivale a 295 °/o
do capita]  de tcrccíros.

Liquidez Geral

A[wo Circulante + A.ivo RealLzáve] a LP

2.400.254,41

4  919.387,8ó

Passivo C irculantg + Passi`.o Não-CircuLante (Obngações a LI')

'~`       Quanto major, mclhor.  A empresa possui R$2,05 de ativo circulantc

e ativo reali7ável  a longo prazo para cada RS I ,00 de di'vida total.

Liquidez Corrente

^tl \ o C]rculaTlte

2.400.254,41

4  919  J87,8ó

Passlvo Circulante

Quanto maior, mclhor. A empresa possui R$2,7l  de atwo ciTculmte
piiTu cada RS 1,00 de  dívida  dc curto  pra7o.

1816.360,84

Sob as penas da lei, dc€laramos que as mfomações aqui contLdas sáo veTdade]ras e nos rcsponsabilizamos por todas elas de acordo com a documcn[açào que nos t`oi
apiescnúda.

Imperatriz, 31    de  dezembro  de   2024.

RALMUNDA DOS  SANTOS COSTA
Admin]stTadoT

CPF.99ó87364300

JOSE DE JESUS MARQUES
Contador

CPF 215  432 323-53  CRC:M^-005635/O-2



MINISTÉRIO  DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização.  Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔN ICA

::í.`íí`
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Certificamos que o ato da empresa COMERCIO  DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS  R. G.  LTDA consta

assinado digitalmente por:

Í

\ ;f,:j_,„ ,r g , `  > ,,    r>^j;íx ,fgt#£

CPF/CNPJ Nome

21543232353 JOSE DE JESUS  MARQUES

99687364300 RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA

JüeEHA

CERTIFIOO   0   REGISTRO   EI   20/01/2025   07:16   SOB   N°    20350067196.
PROTOCOLO:    250067196    DE   16/01/2025.
cõDioo  DE  vERiFicAÇÃo:    i25oo832367.    Cmp]   m   sEi)E;   26i578aooooi56.
HIELl!:    212009¢2287.    CDH   EFEltk)8   DO   REGISTRO   EH:    31/12/202¢.
cclm=Rclo  DE   pRODtmos   ÀLDmmlc!Ios   E   SEBVIÇog   R.   c.   Lmzl

CmLag   AmRÉ  DE   lmRAEg   PEREIRA
SEC:RETÃRIO-GERÀL

ww.ezopreEafac11.na.gov.br

À  vallãade   degte  documento,   se   impresgo,   f ica  su]eito  à  ccniprovação  de  6ua  autenticidade  nos
reBp€ctli/og  portal5,   |n£oriundo  E;eus   respectivos  códigos   de  verlílcaçáo.
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Ministério da lndú§trja e Comércio Exterior e Serviços
Secretarja Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Flegi§tro Empresarial e lntegração

JueEMA

TEF}MO  DE AUTENTICAÇÃO -LIVFto  DIGITAL

Declaro  exatos  os Tei.mos de  Abertura e  de  Encerramento  do  Livro  Digital  o]m  característícas  abaixo,  conferidc)  e
autenticado  por  ANSELMO  DIAS  CAFtNEmo  LOPES  FILHO,  sob  a  autenticidade  n°  12500743844 em  17/01/2025]

protocolo  250067277.  Para  validação  de  Autenticação  dos  Termos,  deverá  ser  acessado  o  Portal  de  Serviços  /
verificação   de   documentos   do    Empreendedor
verificação.

•.1 íwww .em resafacil.ma. e    informar    o    código    de

ldentilicaçáo de Livro Digit.l

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01 /01 /2024 - 31 /12/2024

JÜC5ffi

cERTlplco   À  Àt}TímlcnçÃo   EH   17/ol/zo25   og:og   soE   Ho   2o25oo67277.
i.ROTOCOLO!    250067277   DE   16/Ol/Z025.    C`óDIOO   Dg   VERIFICAÇÃO:

12500743844.    NIBE:    2120a9422Ô7.

COHERcio  DE  PRODtJToá  ÀI.I"Tic`ios   E   SERvlços  R.   ¢.   LTDA

ÀN]3Emo   DIAg   cnENEIRo   LoPES   FILlto
ÊEspoNÉiãvEL   pEn  Àt7TEfTicÀÇÃo

gÃO   i.UÍS,    17/01/2025
enpregafaci1.na.gcnr.br

A  validade   deBte   docrumento,    se   impresgo,    Elca   Bu]eltó  à  comprovação  de   gua   aucÊnticidade   r\oB
reBpectlvos   portale,    |nfo=mando  aBUB   reBpecclvoB   códlgos   de  verl£1caçao.



Ministério da lndústria e Coméroio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Deparlamento de F]egistro Empresarjal e lntegração

..-,.;,,:,

Jü€EMÁ

TERMO  DE AUTENTICAÇÂO -LIVRO  DIGITAL

Declaro  exatos  os  Termos de  Abertura  e de  Enceríamento do  Livro  Digital  com  características  abaixo,
conferido  e  autenticado  por  lsABELA  PALUSKl,  sob  a  autenticidade  n°  12406637779  em  10/05/2024,
protocolo  240414004.  Para  validação  de  Autenticação  dos  Termos,  deverá  ser  acessado  o  Portal  de
Serviços / verificação de  dcM:umentos do  Empreendedor
o código de verificação.

-./ NNN .em resafacil.ma. e  Ínformar

Período de  Escrituração: 01 /01/2023 -31 /12/2023

JOSE  DE JESUS MAFIQUES                    ;  MA5635

FIAIMUNDA DOS SANTOS COSTA

Jü€=ffiÂ

CERTIPICO   À   ÀUTÉNTICÀÇÃÓ   EI   IO/a5/202¢   0®:51   SOB   H°    20240414004.
PROTÓCOI,O:    240414004   I)E    01/04/2024.    CÓDIGO   DE   VERIFICZ`çÃO;
12406637779.    HIREi    2121)0942287.

coMERclo  DE   pRODÚTog  ÀI,ImTIC.IoÍ;   E   sERvlço8   R.   ®.   LTnÀ

IgÀeEIÀ   PÀLtrsECI
REspoHsávEL  pEm  AUTBiTicRÇÃo

são  LuÍs,   io/o5/2o24
anpraíiaf ac 11 .na , gov , br

A validade dastB documontD,  se tmpresso. f+ca  siijeito *ompro\/ab de sua  auterrlicidado nos respectrvos portai8.
iritrmardo sous íe6pectivos cügos dB vefficaA.
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ESTAD® 00 ÃfiÃRAMHÃO
PREFEnuffi üüü¥CIPAL BE j®Ã® HSBaA
SECRETAftlA MUNlmftL Ü!E EBuffiçÃo

AT£gmüo ÜE cfflAHDÃDE TÉ€mcÂ

Â  Pnefeiüm  Mümi€ãpa!  de  J®ã®  Lisboa*   imscriSa  sQb  ®  CNPJ:  gôb  Ü  número

97.Q©S,3$0/00®1-10  sitüãda  à  Àv,  Impefatriz,  n°  1331  €entr®  i'"nícip.tc!  de  Jc!ão

Li5boa   -   Mà  Telgfone|   !99)  99137-164?,  ATESTA  para  os  devídos  f!ns  que   a

EMPRESA   CüMERCEO   DE   PRGDUTOS   ALIMENTÍCIOS   E   SERV!ÇOS   R.   G   LTDA,

inscri¥a  rio CNpj  26Í157.848/0001-56 sftuada na  Rua  Cffirá  nõ 8Gl,  B£iír® C€mffi  -

Imperaíria  -  MA,   está  fornecendo  materiais  c©nforme  des£riçãü  abaixo,   s©ridQ

todos em plen3§ condições  de praz® e valídad@, cumprindo Qs pmza§ de entregâ.

®      Mêit©riãl de expedien€e;
®     Merenda esco!aí (gêneros alimgntícios perecí¢eig e nao p®recfie+is),.
®      Materiâl de limpeza;

Atestamos  citie  tBis  objeãüs  estão  sgndo  estrggues  de  maneim  satisfatóri3,  nã®
e%jstimd® em no§so fegistrQ atê a ares©nta data, fata§ qüe desabonem sua comduta
e responsãbilid@de €om a3 obrigações assumidas,

DA¥ffi§®ü

João Li5bc!©6  Êl de Jãngiro de  2Üi9

EIBÂ ÃLyES
E"mçÂ®      st"¥

?  ,`;`
P#x#S®%Ü#ffi  #©

.`..r:.t::st:..:..1Í:\._.=).t
tSmÊke;mãí+;kBõàüÊ¢Áü3`si±x)xi r}i:üiíz^±Mç#sts



ESTÃ®® D® "ARAffiHÃ®
PüFmuRfi MüffiapfiL nrÊ JüÃ® üSB®Ã
sE€RffiÃREÃ m ü N!ffi?AL E*E EE>ucÃgÃle

ATESTÃDÔ DE CApffiüÃD£ TÉCNICÃ

A   ffmef©itura   Müriidpü!   üe   J®ã®   LÃãb®a,    ins€rit©   n¢   CNPJ   s®b   ®   númgí`o

O?.ÕÜ0.ã00/ffiD1-10  sitüsda  à  Av,  ImpeFa€rizí  n°  1331  Centro  münicípio  de  João

Li€boa   -   MA,   Tel€fone   (99}   99137~1647,   ÂTESTÂ   pam   os   devid®§   fins   que   a

EMPRESA   CÜMERCIÕ   DE   PRODUTOS   ÂLEMENTíaos   E   SERWÇoS   R.   G   LTDA,

±riscrita  no CNPJ  26.157,84Ü/ü001-56 sitmdã  na  Âvemkla  dos €oÃibris nQ  11,  Bairro

Santa [riês - Imp©ratriz - MA, fümeceu dufante Q ano dg 2Õ20 mãteriai5 €onforme
descrição   abaiHS,   send®   todos   em   plenas   €ondições      de   pFazo   e   valídade,

)NO!Í
PRODUTOS MAReA             uND~       ~ffi~LIÁfii-"

ACH OCOLATADO        E M        F'
P€T DE I  KS cHQcaffliL|        Kg        í       i.38n

TR®Pl£AL    ;         Kg         |        5.ÜÜS2 A   UCAR  "PQ  CRISTÂLpeT  1
KG FD CC)M 30 KG

3 ALHO Ttpo Exl" REGIC"   1       KQ 200

4      | âã5E¥í£#!¥pà°##gc®íã'%â' iBUTul!         Kg
13,000

5 AVEtÀ             ERfl             FLOCOS,
i    QUÃCKER

uND       (           5Ü©mbaLaggm gmcaixa ccm 2SÔ g9
' Bisc®lTO   CREAM   GRA£!icER

FORTALEZA K9                     4.CÜ01

16

TIPO      AMANTEI   ADO       PCT
400G
B ISC OITO           DC)CE          TIPO

Í    7    #§Êg£#g#ÊLi%%Eü" mLÉiA                  Kg                 2.oSoi

Í  eÀRNE   gov!NÂ   SEM   osS®S !

8 MojDA      (PATINHQt      CÔXÃO BQV!NA                Kg         1        30®
i  MOLE ÕU CQXÃÔ DE FOF#i L

Atest@mo5 que tais objstos füram  estr€gue§ Õe mane€rã satstatéria,  não e%istindo
©m   ncsso  Íegistr®  até  a  presenü  data,  fatos  que  desabGn€m  5ua   condut@  Ê
respcfflsabi!idada c®m a§ obrigaçôÉs ãssumídas`

Jc,O
•_ií



ESTAD® D® ÂÃAR"XÃ®
PSEFETÜ" MU«ICIPAL

sÃo F#À»clsao Do BRE`3Ão
PODst EXKÜTIVO

AT£STADÔ DE CAPActE}ÂBE TÉchllcA

Â  Pmflãit&irõ Müfli€ipal de São Fmn€.ns€o do Bmjã®,  ins€rita no CNPJ sôb o númem
O1.616.ÕSÜ/Oml-35 sftuada à Avenida Casteic! BFam:o, n° 1S4, C€ntm münicípio de São
Francis£o do BnÊião - MA, Telefcme (99) 98839-1447, ATESTA para Qs davidos fins qüe a

EMPRESA COMERüo DE PRODUTOS AUMENTÍüOS E SERVHOS R. G ITDAr   inscma no

CNPJ 26.157.84Ü/Ü001-56 sftusda fla Rua Ceaíá na 80L SÊim Centro -Imperâtriz - MA,
estáfome€endomatffiaisconfürmedescn'ção@baixo,sen{FotQdosemp}enasc®ndiçõÊs
de prazo e validade, cumprindoros píazos de emrega.

•     Matsrial dÊ expedjante;
e     Merenda es€okn igêneíos alimentícbs peíeÊí`¢ei5 e nã® peí€cÍv€is};
®     Materiaide ümpeza;

Atestamos que tais objetcs estão sendo estregü® de maneira satisíàtõria, não existmdo
em   nasso   Íegjstro   até   a   presema  data,   fatos  qug   desabQnem   sua  €onduta   e
respansabilidade €om as obí.gaçõe5 as5umidas.

São Frán€iscQ do BrÉão, 29 de janeiro de 2019

mm Padr® CÍ±em, I 72-Cenbo - SCo Fnc"±üü=o d® 8reiao - üÃ
Emafb pr

Jc,/cH



H
RECEBEMOS  DE COMERCIO DE PRODUTOS ÀL"ENTIC]OS E SERVICOS  R   G  OS PRODUTOS/SBRVIÇOS CONSTANTES  Z\'A NOTA F]SCAl. NF-e     __'ELETRÓNICA INDICADA AO LADO -DESTNATÁRIO. PREFEITLTRA MIJT`-lcIPAL DE JOÃO LISBOA -AV  [MPERATRIZ,1331  -CENTRO -
lMPERATRIZ - MA - EM]SSÂO,  18-07-2018 -VALOR TOTAL   R$ 8 007,30

NO:  117Série:0D^T^  r)n RECEBIMENTo IDENTIFICAÇAO E ASsnvATURA DO RECEBEDOR

COMERCIO DE PROI)UTOS ALIMENTIC IOSE
DANFEDmLmentoBuxiliardaNotaFisca[

111 llllmllmlmm"lllllllllllll"lllllmlll

SERVICOS R. G.

R CEARá, 801CENTRO
E[etrônica

s:í.d.::d:"    EFL1/1NO:117Série:0
CHAVE DE ACESSO

IMPEFLATR[Z
2118 07261578 4000 0156 5500 0000 0001  1717 4098  ]835

MA              (99)  98148-9720                65.901-610 Consulta de autentLcidade no poilal  naciomLl da N L`-e
www nfe fazenda.gov br ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO                                                                                                                                                                                            PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE l-SO

VENDA                                                                                                                                                                                                42 [ 18001499024518/07/2018  09:56: 15
INSCRIÇAO ESTADUAL lNSCRIÇAO BSTADUAL SUB   TRIBUT^RIA CNPJ / CPF

125045824 26.157.840/0001-56

DESTI`'ATÁRIO/REMETENTE
r`-oME./RAZAo soclAL CNPJ¢PF DATA DA EM]SSAO

PREFETTURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 07.000.300/000 I -10 18-07-2018
ENDEREÇO BAnRomlsTRITo CEP I)AT \ DA ENTR^DAisAIDA

AV  IMPERATRIZ,1331 CENTRO 65.922-000 18-07-2018
úub'1CIplo FONEmAX UF INDICAI)OR IE ]NSCRIÇAO ESTADIJ AL HORÁ DA  ENTRADA/SAl r)4

•U'ERATRIZ m 2-Isento 09:48:00

CÁl.CULO DO IMPOSTO
nASE DF, cALCL-Lo DE ICMS V.ALOR DO ICMS BASE DE CALC   DE ICMS  ST VALOR  DO IC`MS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0.00 0,00 8.007,30
VALOR DO FRETE VA.LO R DO SEGl/RO DESCONTO OUTRAS DESP  ACESSOR" VALOR DO IP] VALOR TOTAL DA NO I A

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.007,30

TRANSPORTADOR/VOLU M ES T RANSI'ORTADOS
RÁZA0 SCX:TAL FRF,TE FOR CONTA CODIGO ANTT PLACA VEICULO Uf CNPJ/(`PF

COMERCTO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇO 0 - Emitente 26.157.840/0001-56
ENDEREÇO MUNICIPIO UFMA JNSCRIÇAO ESTADUAL

RUA CEARA   801  CENTRO lsENTO
QUANTIDADE ESPECIE MARCA NLTMERAÇAO PESO BRUTO PESO LIQU I DO

DADOS D0 PRODUTOASERVIÇ0
CÓD   PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO,.SERVIÇ0 NCWSH CSOSN CFOP UNID QTD WR lrN]T VLR TOTAL BC IC" VLR [( MS VLR  IPI

ÀLIOU01 ASIfMSIPI

33 AL(`{)()L  I   LT 290 5 1 1 00 0400 5102 CX 20.0000 49,00 980.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

34 AVENTAL 62029900 0400 5102 UND 30,0000 5,40 162,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

35 BALDF. PLAST[CO  12 LT PRETO 39249000 0400 5102 UND 20,0000 4,90 98,00 0,00 0.00 l'  I\ü (),0() 0,00

36 D£SODORIZADOR AR CX C/  12 3¢029090 0400 5102 CX 10,0000 59.75 597,50 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00

CESTO P/ LD{O TELADO  10 LT 392490ÍW 0400 5102 lJND 30,0000 2,95 88,50 0_00 0,00 0,00 0,00 0,00

(`OPO DESC^RTAVEL P/ CAFÉ 39241000 0400 5102 CX 20,0000 48,50 970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

39 D£S]NFETANTE  I  LT CX C/  12 34029090 0400 5102 CX 24.0000 23.50 564,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0_00

40 ESCOVA PARA VASO SANITARIO 34029090 0400 5102 DZ 3,0000 ] 9,50 58_50 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

¢1 PAN0 DE CHÃO ALLVÊJADO 63071000 0400 5102 UND 60,0000 2,75 165,00 0.00 0,00 0,00 0.00 l   ,  lt\

42 P^NO DE PRATO 63071000 0400 5102 LJND 60,0000 2,40 144,00 0,00 0.00 0.00 0,00 000

43 PAPEL HIGIÊNIC0 FD C/  ló 48 1 8 1 000 0400 5102 FD 55,0000 19,50 1  072,50 0_00 000 Ü,00 0,00 0,00

45 PF.DRA SANITAR]A CX C/  12 38089919 0400 5102 CX 5,0000 11,50 57,50 000 0.00 0.00 0,00 000

4ó RODO PL ASTICO (GRANDE) 60 CM 96031000 0400 5102 UND 44,0000 9,20 404,80 0,00 0,m 0,00 0,00 0,00

47 SABÃO EM PO SACHE CX C/ 24 UN D 34029090 0400 5102 CX 20.0000 36.00 720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000

49 SABONETF LIQL'IDO CX C/  12 34011190 040Ü 5'02 CX 10,0000 62,50 625,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00

50 vAssouRA DE T`rvLON 96031000 0400 5102 DZ 10,0000 67,00 670,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

51 V ,\SSOURA  DB PELO 9603 ] 000 0400 5102 DZ 10,0000 63,00 630,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

l)ADOS AJ)lcIONAIS
INFORMAÇÕES  COMPLEMENTARES RESERVADO ^0 FISCO
DOC-JllENT0    FMT=ID()    _`OR   ME OU   EPP   0PTANTE    PELO    SIMPLES    NACI0NAL.    NÃO   GERA   DIR£ITO   A
i:`LtlÉD==O    FISCAL    DE    IP=.     - INEORMAçÕES   ADICIONAIS    DE    INTERESSE    m    FISCO:     EMPR=SA
OP:/nNTE    PF,I,O    S1_T4PLES    ?lACI0NAL   NÁO   TEIANSFER£   CRED=TO    ICMS,     =SS,     IPI    REFERENTE    AO

PREG£.C    PRESENci_r+L    008/2018     (EDucAÇÃO)  .    CONTA   pARA   DEPosiTO   Bj"co   Do   BRAsn   AG.     d322-2
c/C    21074-9    CCMÉRCIO   DE PRODUTOS   ALIMENTÍCIOS    E    SERVIÇOES    R.G    I.TDA   -ME     .



J:.i=    `

R£CEBEMOS DE  COÀORCI0 DE PRODUTOS ALIMENTIclos E SERUCOS R.  G  0S PRODUTOS/SERV[ÇOS CONSTANTES NA NOTA F]SCAL ELETRON[CA INDICADÁ NF-é-Ao LADo , DESTTNATÁR[o  PREFEmjRÁ MUNlcn]AL DE sÃo FRANclsco Do BRETÃo -A`/ENu)A cA€THo BRANco, 154 -cENmo -sAo FRANc]sco Do BRE]A
-MA  -EM]SSÃO   19-07-2018 -VALOR TOTALL   R$ 8 499,50

NO,121Série:0DATA DI RECEB[MENTO IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI0SE
DANFEDocunentoauxdiardaNotaFiscaLELetTômca

111 llllllllmllllllll"ll"lll"mmlllmll

SERVICOS R. G.

R CEARá, 801

CENTRO

Ê:,:::d:"    EFL1/3NO:121Série:0
CHAVE DE ACESSO

TMPERATRIZ
2118 07261§78 4000 0lsó S500 0000 00012117 40981838

MA               (99)  98148-9720                65.901-610 Consulta de autenticidade no portal nacional  da NF-e
\wÍw. nfe fazenda gov br ou no site da Sefaz Autorizadora

NATIREZA DA OPERAÇA0                                                                                                                                                                                     PROTOCOLO DE AUTOR]ZAÇAO DE USO

VENDA                                                                                                                                                                                                         42118001513626019/07/201816:03:53
INSCRIÇ`A0 ESTADUAL lNSCRIÇA0 ESTADUAL SUB  TRIBUTARIA CNPJ / CPF

125045824 26.157.840/0001-56

l)ESTINATÁRlomEMETENTE
NOME/RAZA0 SOCIAL CNPJ/CPF D ^T ^ D À EN"SSÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 01.616.680/0001 -3 5 19-07-2018
ENDEREÇ0 13AIRR00[STRITO CEP D ALT À D À ENTRjDjtisÀm .\

AVENIDA CASTELO BRANCO,154 CENTRO 65.929-000 I 9-07-2018
-` 4l'N IC I PIO FONEffAX UF INDICADOR  IE lr`'SCR IÇ AO EST ADu^I . lJORA DA ENTRADAisAID^

10 FRANCISCO DO BFUJAO m 2-Isento 14:44:00

CÁLCUL0 1)0 IMPOSTO
BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CA[Á=  DE ICMS ST VALOR 1)0 ICMS  ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 8.499,50
VALOR DO FHTE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP, ACESSORIAS VALOR m IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.499,50

BAZAO SOC]AL FRETE lmR coNTA CODIG0 ANTT PLACA VEICULO UF CNPJ/CPF

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVICO 0 - Emitente 26.157.840/0001-56
ENDERJ=Ç`O MUNICIPTO UFMA NSCR[ÇAO ESTADUAL

RUA CEARA  801  CENTRO 1SENTO
QUANTIDADE ESPECTE MARCA NUMERAÇAO PESO BRUTO PESO LIQLIlm

DADOS D0 PR0l)l/'l'OASER\' [ÇO

CÓD  PROD DESCRIÇÃO DO  PRODUTOA BRvl(`0 NCWSH CSOSN CFOP UNID QTD VLR UN]T VLR I0TAL BC ICMS VLR TCMS VLR IP' AL[OUICMS OTAS)PI

33 AL(`OOL 70°/o CX C/  12  UNIDÀDE DE  I  LT 29051100 0¢00 5102 CX 2,0000 88,80 177,60 0.00 0_OD 0,DO 0,00 0,00

99 ALcooL GEL 7o% ANTlsÉprlc`o  5oo ML 3402909() 0400 5102 UND 3.0000 80,50 241,50 0.00 0_00 0,00 0,00 0,00

98 AROMATIZADOR DE ANfl3IENl`ES SPRAY 400MLC`XC.i'12 34029090 0400 5102 CX 2,0000 123,50 247,00 0,00 0_00 0.00 0,00 l'.W

BACIA EM PLASTICO QUADRADA 5 LT 39249000 0400 5102 UND 2,0000 28,50 57,00 0,00 0,00 1)   ,\„ 000 0,00

BALDE PI,AS"CO 50 LT C/ TAMPA 39249000 0400 5102 TJND 2,0000 40,50 81,00 0,00 0,00 0,00 000 0.00

BALDE PLASTICO  100 LT C/ TAMPA 39249000 0400 5102 UND 2.0000 64,00 '28,('0 0.00 0,00 0.00 0,00 0_00

95 BOT^ DE B0RRACHA 7 LEGUAS BRANCA 64olg2oo 0400 5102 pÀR 5.0000 57_50 287.50 0,00 0.00 0.00 000 0,00

94 COLETOR P/ LIXO C/ PEDAL  12 LT 39249000 0400 5102 UND 4.0000 49_00 196,00 0.00 0,00 0.00 000 0.00

93 COLETOR PARA LIC0 C/ PEDAL 30 LT 39249000 0400 5102 UND J,0000 78,50 78,50 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

91 COLETOR DE LIXO C`/ PEDAL 20 LT 39249000 0400 5102 UND 1 ,0000 72_50 72,50 (',00 0,00 0,00 0.00 0,00

90 COLETOR DE LIX0 C/ PEDAL 75 LT 39249000 0400 5'02 tJNI) 1.0000 237,00 237,00 0,00 0,00 0,00 000 0.00

_38 COPO DESCARTAVEL 50 ML CX C/ 5000 UND 39241000 Odoo 5102 CX 1,0000 121,50 121.50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

89 COPO DESCARTAVEL  180 ML CX C/ 2500 UND 3924'000 0400 5102 CX 1,0000 121,50 121,50 0,00 0,00 0.00 000 0,00

39 DESTNFETANTE  I  LT CX C/  12 34029090 0400 5102 CX 1,0000 45,00 45.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0_00

88 DESINFETAN rE 5  LT 34029090 0400 5102 GL 1,0000 26,00 26,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

44 DETERGENTE PBRFLTMADO 34029090 0400 5'02 GL 4.0000 23,00 92.00 0,00 0,00 0.00 000 0,00

55 Dl=TERGENT E  L^VA I,OUÇAS  CX C/ 24X500 34029090 0400 5102 CX 1,0000 43,00 d3,00 0,00 0,00 0,0Í) 000 0,00

48 DI=TERGF,NTE L"PA ALUMINIO CX C/24X500 34029090 0400 5'02 CX 1.0000 54,00 54,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,('0

52 DispENSAI]oR PARA PAPEL  roALHA1NTFRFOI,HADOBRANCOC/CHAVE 39229000 0400 5102 LrND 1,0000 54.00 S4,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

53 DI SPF.NS ADOR PARA SABONETE L[QUIDO 39229000 0400 5102 UND 1.0000 54,00 5d,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

INFORMAçÕES COMpl,F,VBNTARES RESERVADO AO FISCO
Doc-.T}fEN:o   E:M:Tlm    poR   FE OU    EPTj    OPTÀ:1TE    l`E;1.O    SIM=LES    NACIONAL.     NÃO   GEaA   DIREITO   A
cRÉl.)J.,l,o F=C`.CATL    D-i    IPI.     - INFC3:úZ\ÇÕÉS    ADICIONATS    DE    IN':ERE:SSL    D0    E`=SCO:     EMP3ESA
OPT,"TE PE=O    SIMPI,F.S    NACIONAl NÃC>   TB,m-SFER=    CREDITO    ICMS,     ISÊ,     IPI    REFERENTE    AO
pREG_Ê_O :RESENCIAI.    OC4/2018(FIJl`-DT\B    401)   .     CON1'A    PARA   DE?OSITO    BAÀ:`C0    DO    BRASIL   AG:
4322-2 C/C    2i074-9    CC)MÉR CIO    DE PRODUTC)S    ALIMENTICIOS    E    SERVTÇOF.S    R.G    LTDA    -ME     ,



d,OLL
R ECEBFMos DF coMERc]o DE pRODUTo5 ALmNTlclos E sERvlcos R G  os pRODUTosASERv[oos coNSTANTES NA NOTA FISCAL EL£TRON]CA ]NDICADA NF-e C-At) 1  4!]Ü -  DESTINATARlo  pREFErTURA MUN]cTPAL DE sÃo FBAl`Tclsco Do BRETÃo -AVEt`lDA cASTElo BRANco.  154 _ cEr`rrRo -SAo FRANCISCo Do BREIA
•  MA  -FMISSAO    19-07-2018  -YÂLOR TOT AL   RJ$  8  499,SO

NO:  121Série:0D^T.\ DF  RECEBIWNTO ]DENT]F[CAÇAO E ASsm-ATURA DO R£CEBEDCIR

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
DANFEDocumentoauxíl LardaNotaFiscal:aní::.d;.'e.ftônEIFL2/3NO:121Série:0

1]1 llllmmlllllml"lllllllllI"lllllllllml

SERVICOS R. G.

R CEARá, 801

CF,NTRO (`H^VE DE  ACESSO

IMPERATRIZ
2118 0726 ls78 4000 0ls6 5S00 0000 00012117 40981838

MA              (99) 98148-9720               65.901-610 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
\"Íw nfe.fazenda gov br ou no site da Sefaz Autonzadora

r`TATURrzA DA OPERACAO                                                                                                                                                                                             PROToeoLO  DE AUTORIZAÇ,\O DE USO

VENDA                                                                                                                                                                                                         42118001513626019/07/201816:03:53
]NSCRIÇAO ESTADUAl. lNSCRIÇAO ESTADUAL SLTB  TRIBL'TARIA CNPJ / CPF

125045824 26 .15 7. 840/0001 -5 6
DA l)OS D0 PROI)UT06ERVIÇ0

C`OD   PROD DESCRIÇÀci D0 PRODUTO/SERVIÇ0 NCMSH CSOSN CFOP „11) QTD- VLRUNIT URTOIAL BC  [CMS VLR TCMS VLR 'P' ALluuICMS OTASlp]

5ó ESPONJA DE AÇO FD Ci'  14X8 73231000 0400 5'02 FD 1,0000 27.50 i`  S`l\ 0_00 0,00 0,00 0,00 0_00

57 ESPONJA DUPLA FACE CX C/ 60 UND ó8053090 0400 5102 FD L,0000 31,70 3 1 ,70 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

60 FOSFORO CX C,`  10X40 36050000 0400 5102 MÇ 1,0000 3.65 3,65 1.11,\ 0.00 0,00 0.00 0.00

GUARDANAPO 24X22 PCT C/ 50 It 1. 48183000 0400 5102 FD 1.0000 32.50 32,50 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

lNS£l lcl1)A SPRAY CX C/  12 34029090 0400 5102 CX L,0000 123.50 123,50 0,00 0,00 0.00 0.00 000

65 L]MPADOR MULTJUSO CX C/  12X500 3402909¢ 0400 5102 CX 1,0000 51,50 5150 0,00 0,00 0,00 (),") 00')

69 LUSTRA MOV EIS CX C,/ 12X500 34029090 0400 5102- CX 1 ,0000 105,50 '05,50 0,0() 0.00 0.00 0.00 000

101 PAIHA DE AÇO  140 DE 60 GR 73231000 0400 5]02 FD 7,0000 26.40 184,80 0.00 0,00 0.00 0,00 0_00

43 PAPEL lilGIÊNICO  3DxloFD C/  16X4 48181000 0400 5102 FD 5,0000 45,00 225,00 0_00 0,00 0,00 \,h` 0_00

70 PAPEL TOAl.HA BRANCO BOBnvA 2 lxIOOPCTC/2 48183000 0400 5102 pcT 7.0000 15.40 107,80 1'   1,1` 0,00 0,00 0,00 0,OD

80 COPO DESCARTAVEL 2000 ML CX C/250¢lm 39241000 0400 5102 CX 1,0000 121.50 1 2 1 .50 0_00 0,00 0,00 0,00 0,00

100 ^GL-A sANITAR]A, cArxA coM  12lJNIDADESD£lL 34029090 0400 5'02 CX 2.0000 26,90 53,80 0.00 0.00 0.00 0.00 000

802 BACIÀ DE  PLASTIC0   RESISTENTE  14 LT 39172900 0400 5102 1JND 2,0000 [ó.50 33,00 0,00 0,00 0,00 0,Í)0 0_00

400 BALDE PLAST]CO AI.ÇA EM METAl.  ] 2  LT 39249000 0400 5102 UND 2.0000 11,30 22,Ó0 000 0.00 0,00 C).00 0.00

8t„ CESTO DE PLASTICO C/ TAMPA 46 LT 39172900 0400 5102 UND 4,0000 46.80 187,20 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00

401 BAIDE EM PLÁS I`lco RESIST[NTF. 20L 39249000 0400 5102 UND 2,0000 14,50 29,00 0,00 0,00 (),(m 0.00 0,00

404 CLORO  EM TABLETE 200 GR 34029090 0400 5'02 UND 2.0000 13,50 27,00 0,00 0.00 0,00 0,00 000

810 T)FSODORIZADOR P/ VAZ0 SANITARIO 34029090 0400 5102 UND 1,0000 '.85 ],85 0_00 0,00 0.00 0.00 000

410 ISCCIVA 0VAL MULTIUSO C/ CERDAS 34029090 0¢00 5'02 UND 1,0000 4,LO 4,10 0_00 0.00 0,00 0,00 000

40 £SCOV A PAR^ VASO SAb-ITARIO C/ SUPORTE 34029090 0400 5102 UN-D 1,0000 8,10 8,10 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

¢15 FLA`'ELA  100°/o ALGODÃ0 28X38 ó3071000 0400 5'02 lrND 1,0000 3,65 3,65 0_0() 0.00 0,00 0,00 0,0Ü

407 LENÇO L)ESCARTAVEl, DE  PAPEl. 0,75X50 48182000 0400 5102 RL 1  ' ,0000 20,80 228,80 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

LIMPA VIDROS C/ GATILH0  12X500 3¢029090 0400 5102 CX 1,0000 20,80 2080 0,00 0,00 (),00 tl . th , 0,00

3 UMPA VIDROS  12X500 EU=FIL 34029090 0400 5102 CX 1,0000 12,50 12.50 1    ,  1„ 0.00 0.00 0,00 0,00

210 LLTVA DE  LA rbx  PALMA ANT[DERRAPANTE 62 1 60000 0400 5102 PAR 1,0000 5,50 5,50 000 0,00 0.00 0.00 000

220 l,L VA DE LATEX NITRILICO PALMAAN'rlDERRAPENTE 621 ó0000 0400 5102 PAR 1 ,0000 12,40 12,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

421 LUVAS  DE BORRAC[+A M TIP()  EPI C^NOLONGO 62160000 0400 5102 PAR 1,0000 14.50 14,50 0,00 0.0¢ 0.00 0.00 0.00

422 MANOUEIRA  DE 30 MT C/ BICO E ESGU[CHOFÜGUAVEL. 59090000 0400 5102 UND 10,0000 53,00 530.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

21_1 pA  p/' Llxo   r,M zlNco C,' CABo DEMADEIRA 820 1 1 000 0400 5102 UND 4,0000 12,50 50.00 0,00 1).()0 0,00 0,00 0,00

41 PANO DE CHÀO ALVEJADO 63071000 0400 5102 UND 15,0000 5,90 88.50 0,00 0,00 0,00 (),00 0,00

42 PANO DE PRATO 63071000 0400 5102 UTl'D 1,0000 5,65 5,65 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

78 PAPEL TOALH^  lNTERFOLHADO 23X23 FD C/1000FLS 48 I 83000 0400 5102 FD 2.0000 23,00 46,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

525 R()D0 PLASTTCO C/ CABO 40 CM 96039000 0400 5102 UND 5,0000 18,50 92.50 I\,,V 0,00 0.00 0,00 0,00

4ó RODO PLASTICO (GRANDE) 60 CM 9603 I 000 0400 5102 UND 5,0000 26,50 13e,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

79 SABÃO EM  BARRA CX C,` 50X200 34029090 0400 5]02 CX 5_0000 83.00 415.00 0,00 (),00 0,00 0,00 0.00

47 S^BÁO EM PÓ SACIH CX C/ 24 UND 34029090 0400 5102 CX 10  0000 72,00 720,00 0,00 0,00 0_00 0.00 0.00

i N+ 01" ^(`ÔES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
Doc-JMENTo    EMITTr)o    poR   ML    o'j   Epp   oETFjITE    pELo   SIMpiEs   NAcloNAI,.    NÃo   GERA   DIREITcl   A
c _= E D = T O FISCA=    DE    IPI. -    =NroRMAÇõEs   ADlcloNAls    DE    INIEREssE    m    FISCo:    EMPRESA
OPTrJVT= PFT,O    SIMIJLES    NACIONAI,    NÃO   mANSFERE    CREDTTO    ICMS,     ISS,     IPI    REFERENTE   AO
pREGÃ,3 =RFSENCIAT,    OC4/2018  (f'Jt`-DEB    401)  .     CONTA   PARA   DEPOSITO    B"CO    DO   BRAS£L   AG:
d322     2 C/:    21074-9    COMF,RCIO    DE    ['RODUTOS    ALIMENTÍCIOS    E    SERVIÇOES    R.G    LTDA    -ME     ,



...`       ..

RECEBEMos DE coMIRclo DE pRODUTos .ulMENTlcTos E sERVTcos R  G  os pRODUTos/sERvlços coNSTANTEs N A NOTA FlscAL ELETRONlcA n`l)ICADA NF-eAo LADo -DEST[NAT^R]o   pREPErruRA  MUNlcl p4L DE sÃo FRANl`]sco Do BREIÃo - AVENIDA cASTELo BRANco, ] 54 -cENTRo -sAo FRAt`'cHccl Do BRE]A
-MA  -tL"SSAO   19-07-2018 -VALOR TOTAI   RS 8 499.50

NO:  121Série:0DATA DE RECEBIMEN.IÜ lDENTIFJCAÇAO E ASSINATURA D0 RECEBEDOR

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOSE
DANFEDocumentosuxi]]ardaNotaFiscalEletTônLca

111 lllllllllmmm"lllllllllllll"lllllmlll

SERVICOS R. G.

R CEARá, 801

CENTRO

Ê:í,d.::.:"    EFl,3/3NO:121Série:0
CHAVE DE ACEíiso

TWF,RATRTZ
2118 07261578 4000 0156 5S00 0000 00012117 40981838

MA              (99)  98148-9720                ó5.90l-610 Coiisulta de autenticidade no porta]  nacional da NF-e
`+rww nfe fazenda gov  br ou no site da Sefaz Autori7adora

NATUREZA DA OPERAÇA0                                                                                                                                                                                          PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

VENDA                                                                                                                                                                                                       42118001513626019/07/201816:03:53
INSCR]ÇAO ESTADUAL INSCRIÇAO ESTAI)UAL SUB   TR]BUTARIA CNPJ / CPF

125045824 26.157.840/0001-56
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇ0

aó-D  PROD DESCRIÇÃO D0 PRODUTO/SERVIÇO NCWSH CSOSN CFOP lNID QTD VLR UNTT VLR.TOT^L BC ICMS VLRICMS VLR IPI ül)U]CMS 0rASlpI

425 SAB0NETE EM BARRA PCT C/ 12 UND 34013000 0400 5]02 PCT 5,0000 16,00 80,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00

22ó SACO P/ LIXO AZUL 30 LT FD C/  100UND 39232910 0400 5102 FD 5,0000 87,00 435,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

SAC0 P/ LIX0 AZUL 60 LT FI) C/  100UND 39232910 0400 5102 FD 10,0000 87,00 870,00 0,00 0_00 0_00 0,00 0,00

SACO P,' l,IXO  100 LTS FD C /  100 UND 39232910 0400 5102 FD 8,0000 87,00 696,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VASSOURA COM CERDAS MACIAS EMr`.yLONcoMcABopLASTIF[cADo 9ó03 ' 000 0400 5]02 "D 5,0000 14,00 70,00 0,00 0.00 0_00 0.00 0,00

219 VASSOURA C/ CERDAS PIAÇAVA C/ CAB0 DEMADEIBA 9603 1 000 0400 5102 UND 5.0000 20,50 ] 02,50 0,00 0.00 000 0,00 0,00

51
V^SSURA TIP0 PELO COM CAB0 DEMADEIRA 9603 1 000 0400 5102 UND 5.0000 14,30 71,50 0,00 0.00 0_00 0.00 0,00

INFORMAÇÕF.S COMPLEMENTAR[S RESERVADO AO FISCO
Dor:,"ENTO   E]Mlrrl>O    POR ME    OU   EPP   OPTANTfl    tJELO    SIMPLES    NACIONAL.     NAO   GERA   DIREITO   A
CRÉDITÍ;    FTSCAL   JE    IPI .     -    INFOFünçóES   ÃDICIot`'AIS   DE    INTFRFSSF    DO    FISCO:     EMPRESA
ÜL,]:.",rFE    P=.LC    C.`.r"PLES NACIONj``L    N_io    TPANSFERt:    C_RE0ITO    ICMS,     ISS,     IPI    REFEREN=E   AO
PREG,fi\O    PRF.Si.NciAi    Ooé/z018  (FUNDEB    401)   .     CONTA    PÀRA    T)EPC)SiTO    J3ANCO    IJ    BRASIL   AG:
4322-:    C/C    21074-9    COMÉRCIO    DTI    PRODUTCS   ALIMENTÍCIOS    E    SERvlçoES    R.G    LTm   -   MF;    .
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#E:¥P3EDSET,CNo\TúcoloopD±EÊí#oÊà\â:#EEÍ;:ossÃEóSE&vNINCcçg£ SooÉ£?%TÀo#SEX%Es:R¥A¥à,N,!4N-ocTÉ#€¥A%EFRÀNEc£omJCADA                            N F-e
BREJAo -NLA -EmssÃo   27-12-2ol8 -vALOR TOTAL  R$ 3  ]67`9o

D.+TA DE RECEBnmrTt>                 rDmrrHIC^ÇÀO E ^SSIN^T"^ m REmE|m                                                                                           i               Tv:  25E
Série:  0

COMERclo DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS R. G.

R CEARá, 801

CENTRO

IMPERATRIZ

MA               (99)  98148-9720                ó5.90l-610

DANFE
Dmimento ai"iliar

da Noú Fisca[
Eletrômca

Saída:  1

Entrada: 0

FL     1    /1

NO:  258

Sérje:  0

lllllllllllllllllllllllllllmlllll"llllllllllllllllmllmllll

CHAVE DE ACESSO

211812261578 4000 0156 5500 0000 0002 Ssl7 40981838

Consulta dc autentieidade iio portal  nacional  da NF-c
uÍww nt.e fazenda gov bT ou no site da Set.az AutoTizadora

N^TURllj7 ^ D^ OPT:RAÇAO

VENDA
PROTOCOLO DE  AUTORIZAç`^O DF  US()

42118002831514127/12/201816: 11 :33
mTSCR|ÇAO ESTADUAL

125045824

INSCRIÇ CNPJ

26.157.840/0001-56

DESTlr`TATÁRiomEMETENTE
NOM b/RAZAO SOCI AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
CNPJ/CPF

01.616.680/0001-35 27-12-2018
ENDEREÇO

AVENIDA CASTELO BRANCO,154
BA]RRO0ISTRITO

CENTRO
CEP

65.929-000
DATA DA ENTRADMSAIDA

27-12-2018
UN[CIPTO

\0 FRANCISCO DO BREJAO
TNDICADOR IE

2-Isento
INSCRIÇ HORA  DA  ENTRADÂ/SAID À

16:09:00

CÁLCL'LO D0 IMPOSTO
BASE DE CflcuLO DE ]CMS

0,00
VALOR TOTAI DOS  PRODUTOS

3.167,90
OUTRAS DESP. ACESSOR]AS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.167,90

RAZAO  SCX=IAL

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMNTICIOS E SERVI
FRE" POR CONTA

0 - Emitente
CNPJ/CPF

26.157.840/000 I -56
ENDEREÇO

RUA CEARA  801  CENTRO
lNSCRIÇAO ESTADUAL

ISENTO
PESO L[QUIDO

DESCRIÇÂO m PRODUTO.6ERVIÇO

TINTA RELEVO PARA TECIDOS COM GL]TER,
CX  C/ 6  l.'ND

DADOS ADICIONA IS
TNFORMAÇÔES COMpl.EMENTARES
D0f:UMENT\1    F.MTTTD3    POR   ME    0U    EPP   OPTANTE    PE10    SIMPLES    NACIONAL.     NAO   GERA   DIREITO   A

CRÉDITC    FISCAlj   JE    =PI.     -INFORm'ÇÕES   AJICIch`AIS   DE    INTE3ESSE    DC    FISCO:     EMPRESA
0PTjn""    t'E,m    SIMPLES   NACIONAI,   NAO   TRANSFERE   CREDITO    ICMS,     ISS,     IPI    REETUREN_^£   A0
pREGÃo    pRE.c:,ENclAT_    oo3/2ol8  Ís_ÀUDE)  .    coNTA   pARA   DEposlTo   3ANco   m   BRAslL   AG:     4322-2   c/c
?1074-9    COME3CIO   DE    PRODUTOS   ÀljlMENTfcICS    E    S:.Rij'TÇOES    R.C,    LTDA   -ME     .



! .. ` 7

HCEBEMOS  DE COMERCIO DE PRODUTOS ALL]MENTIclos E SERVICOS R G. OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES  NA NOI A FISCAL
F[,r,TRótl'ICA INDlc`ADA Ao LAI)o -DESTINATÁRlo. pREFEITURA MUN[clpAL DE ÍoÃo LlsBOA -Av nvflJERA",133 [ -cENTRo -
lMpti.RAI RIZ -\lA  -EMIS\SÃ0   27-12-2018  -VALOR  TOTAL   RS  13  001

[DENT[FICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

COMERCIO I)E PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS R. G.

R CEARá, 801

CENTRO

lMPF,RATRIZ

M^              (99) 98148.9720 65_901_610

I)ANFE
Documento auxil iaT

da Nota Fiscal
ELetrômca

Saíd8:  1

Ent"da: 0

FL     1    /1

NO:  264

Série:  0

miiiiiiiiiiii"iiiiimimmiiiiiiiiiiiiiimi"iim

CHAVE DE ACESSO

211812261578  4000 0156  5500  0000  0002  6417  40981835

Consulta de autent]cidade iio portal nacional da NF-e
www nfe fazenda gov br ou no sLte da SeféE Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA
PROTOCOL0 DE AUTORIZAÇAO DE  USO

42] 180028334173  27/12/201818:02:06
lNSCR]ÇAO I=STADUAL

125045824

lNSCRIÇ Ct+'PJ

26.157.840/0001-56

DESTINATÁRIomEMETENTE
NOMF/R^Z^O SOC[AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
CNPJ/CPF

07.000.300/0001-10 27-12-2018
ÉNDEREÇO

AV IMPERATRIZ,  1331
B^lRRO/DISTRIT0

CENTRO
CEP

65.922-000
DATA DA ENTRADA,'SAJD

27-12-2018
l;_NTCIPIO

4PERATRTZ
lNDICAmR IE

2-Isento
INSCR [ÇA0 ESTADUAT , HORA DA  ENl`RADAASAI D

17:58:00

('Ái,CULo i}o iMPOSTO
BASE DE c ALcirLO DE ICMS

0,00
VALOR   10 I AL  DOS  PRODUT()S

13 .001,7
OUTRAS DESP_ ACESSORIAS

0,00
VALOR TOTAL DA h'OTA

13.001,7

RJfflo SOCIAL

coMERclo DE PRODUToS ALm4ENTIclos E sERvl
FRETE POR CONTA

0 -Emitente
CNPJ/CPF

26.157.840/0001-56
ENDEREÇO

RUA CEARA   801  CENTRO
lNSCRTÇAO ESTADL-AL

]SENTO
QII ANl lDADE PESO  T ,TQU IDO

C.ÓD   PROD DESCRIÇÃO D0 PRODUTO/SERVIÇO

CORRETIVO A BASE DE AGUA  lsML

GRAMPEADOR  752 ( PEQUENO )

1\1  ()RM^¢`õFS COMPLEMENTARES

DCH=T.t.HN:O    EM=T=D0    POR   ME    OU    EPP    C)ETfJVTE    PEL0    SIM?LES    NACI0NAlh     NÁO    GERÀ   DIREITO   A
í:R   L)iT0    F=SCAL    DE    IPI.     -=NFORJuíhçõES    A[ilcIONAIS    DE    i.NTERESSE    DO    FISCO:     EMPRESA

oPTANm    pF:o   sIMPLEs    NÀcloNAL   NÁo   TRANSFERE   CREDITO   =cMs,     Tss,     IPI    REFERENTE   Ao
PREGÃO    FRESENclfl    oo7/2018.   (    EDUCÀÇAO)  .CONm   PARA   DEPOSITO   BANCO   m   BrüsIL   AG:    4322-2
C/C    21C74-9    COMÉRCIO    DE    PRODUTC)S   ALIMENTÍCIOS   E    SERV=ÇOES    R.G    LTDA   -ME     .



4@
RFCFBE,MOS  DE COMERCICI DE PRODUTOS  ALIMENTICIOS E SERVICOS R   Q  OS  PRODUTOS/SERVIÇOS C`ONSTANHS h-A NciTA F]SCAl.
LI L I RON I(`A  INDI(`í\D^  AO LADO -DESTINATÁRI0   PREFEITITRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA -AV  IMPERATRIZ,133 I  -C`ENTRO -
IMPERATRIZ  -MA  -l=MISSÂ0   27-().3-2018  -VALOR  TOTAL   RS  10 974

IDENTIFICAÇAO  E  ASSINATURA DO RECEBEDOR

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI0S E
SERVICOS R. G.

R CEARá, 801

CENTRO

lMPF,RATRTZ

MA              (99)  98148-9720 65.901-610

DANFE
DocLmento aiKiliar

da Nota Fiscal
EletTônica

Saída:  1

Em,mda: 0

FL     1    /1

NO:   12

Série:  0

mlllllllllllllllllmllmlllll"lmlmllll"lllllll

CHAVE DE ACESSO

2118 0326  ls78 4000 0156 5S00 0000 00001217 40981839

Consu[ta de autenticidade no portal  nacional  da NF-e
www nfe fazenda gov br ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇ^O

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇ

421180006348409 27/03/201812:34:43
INSCRIÇAO EST^DU i\l

125045824
lNSCR[ÇA0 ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

26.157. 840/0001 -56

DESTINATÁR[OmEMETENTE
NOME,RAZAO SOCIAL

PREFETTURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA
CNPJ/CPF
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Série:  0

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS R G.

R CEARá 801

CENTRO

IMPERATRIZ

MA              (99) 98148-9720 65.901-610

DANFE
Documento auxtl iar

da Nota FiscaJ
Eletrônica

Sflida:  1

Entmda: 0

FL    1   /2

NO:2

Série:  0

mlllllllllllllllllllllmllllllmlllllll"llll"llmlllmllllll

CHAVE DE ACESSC)

2118 03261578  40tM) 0156  5500  0000 0000 0217  40981832

Consulta de autenucidade no poTtal nac]onal da NF-e
www nfe fazenda gov bT ou no sLte da Sefaz Autorizadora

NA 11  RLZA DA OP[RAÇA0

VENDA
PROTOC`OL0 DE AUTORIZAÇAO DE USO

421180004662239 06/03/2018 09:56:43
1\ S(`R I(`AO  F.STAr>UAL

125045824
CNPJ

26.157.840/0001-56

I}F,sTI`-ATÁRlomEMETENTE
NOME/RAZA0 SCX=lAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
CNPJ/CPF

01.616.680/0001 -3 5

DATA  DA  EMISSA0

06-03-2018
ENDEREÇO

AVENIDA CASTELO BRANCO,  154
EIAIRRon]ISTRITO

CENTRO
CEP

65.929-000
DATA DA ET`rTRADA/SAID,

06-03-2018

\0 FRANCISC0 DO BREJAO
]NDICAmR IE

2-Isento
INSCRIÇAO ESTADUAL HORA  DA ENTR^D AA`AllJ,

09:55:00

P4CiAMENT0

PAGAMENTO À VISTA

CÁLCUl,O 1)0 IMPOSTO
8 .\SE DF, CALCULO DE ICMS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

13 .999,7
OUTRAS DESP   ACESSORIAS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

13.999,7

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVI
FRF,TE POR CONTÀ

0 - Emitente
Ch-PJ/Cl,l.

26.157.840/0001-56
ENDEREÇO

RUA CEARA  801  CENTRO
l`'SCRIÇAOESTADUAL

ISENTO
QUANTID^DE pEso LiQu[m

DBSCR IÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

AÇUCAR + D C,` 30  KG

CAFÉ FD C/ 5  20X250 GR

CARNE MAC]ÇA DE PRIMEIRA

FLOCÃO DE ARROZ FD C/ 20X500

FLOCÀCI DE MILHO FD C/ 20X500

LEITE EM PÓ FI) C/10 KG 50X 500 GR

MAC`ARRÁO FD C/10X500 CrR

DADOS ADICI0NA I S
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ISS,     IPI    REFERENTE   AO    PREGÃO    PRES£NCIAL    C)05/2018  (SECRETmlA   DE    EDUCAÇÃO)  .    CONTA   PARA
DEPOSITO    BANCO   Do    3RASIL   AG:     4322-2    C/C    21074-9    COM£RCIO    DE    PRODUTOS   ALIMENTÍCIOS    E
SF3VTÇÜES    Á    G    =TDÂ    -ME     .
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ESTADO DO MARANI+ÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃCLMA

CNPJ.  0 l .616.682/0001 -24

Processo Adm: 005/2026

São Francisco do Brejão (MA), 02 de março de 2026

0  Departamento  Administrativo vem por meio  deste  solicitar a análise e emissão

de  parecer jurídico  acerca da possibilidade  de  formalização  de  contratação  direta,  em  razão  do

valor, de empresa especializada no fomecimento de gêneros alimentícios para o Podcr Legislativo

Municipal.

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELIZETE SILVA SOUSA
AuriLiar Administrativo

Matn'cula n° 122006

Exm. sRA.
ADELIA DAILENE RAl'OSO DE MAGALHÃES MOURA MORAIS

AS SESSORA JURÍI)ICA

NESTA

•Íi'Á,:..-.

Av. Bahia n° 171. Centro, CEP: 6S.929Ü00 -São Fra[icisco do Brejão -Ma.
H.i ® P|8e: Ittp.J~rl mhi ld.cod.br. [ ioLmmTJ)r -En.U: nn.nm..ah lcH. l)TeEio`mmvJx



ESTADO DO MARANIIÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

CNPJ. 01.616.682/000 l -24

JUSTIFICATIVA

I - OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  no  fomecimento  de  gêneros  alimentícios  para  a  Câmara

Municipal de São Francisco do Brejão -MA, confome valores insertos nas planilhas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

1

Açúcar  tipo  refmado.  embalagem  plástica

FARDO 4 87,20 348,80

de   02   kg,   composição:   Origem   vegetal,
sacarose  de  cana  de  açúcar,  características
adicionais, branco, acondicionado em fardo
com  15x2kg  uidades,  prazo  de  validade:
mínimo   e   12   (doze)  meses   (confitido   a
partir do ato da entreízal.

2

Adoçante,   aspecto   fisico   líquido   límpido

UND 10 7,50 75,00

transparente,  ingredientes  sacarina  sódica,
ciclamato   de   sódio   e   edulcorantes,   tipo
dietético,    caracteristicas    adicionais    bico
dosador,  fi.asco  de  material  plástico  com
100g  ou  com   100  ml,  pmzio  de  validade:
mínimo        de         18        (dezoíto)        meses
(conferido no ato da entrega)

3

Água  Mineral  sem  gás;  acondicionada  em

CX 50 33,00 1.65 0,00
copo  de  200  ml;  caixa  com'  48  unidades;
com     certificados    de    autorizações    dos
órgãos  competentes    e  com  validade  para
12 Ídoze) meses.

4

Água  Mineral  sem  gás;  acondicionada  em

FARDO 40 13,50 540,00
garrada  plástica  de  500  ml;  fardo  com  12
unidades;  com certificados  de  autorizações
dos   Órgãos   competentes   e   com   validade
para  12 (doze) meses.

5
Água   míneral,   tipo   embalagem   plástico,

UND 40 6,50 260,00
gaseifi sem gás, Galão de 20 litTos.

6

Biscoito      amanteigado      de      sal      350g,

CX 15 95,00 1.425,00

ingredientes:  Farinha  de  Trigo  Foriificada
com Ferro e Ácjdo Fálico, Açúcar, Gordua
Vegetal,      Creme      de      Milho,      Açúcar
Inver(ido,   Sal,   Estabili2ante   Lecitina   de
Soja,       Fermentos,       Acidulante       Ácido
Láctico,  MelhoradoT  de  Farinha    Protease
(INS                          1101                         i)                         e
Aromatizante, caixa  20 unidades

7

Biscoito      doce      350g      tipo      maisena,

CX 15 99,80 1 .497,00

ingredientes:  farinha  de  trigo     fortificada
com  ferro  e  ácido  Íólico,  açúcar,  gordura
vegetal,  amido  de milho,  sal,  estabilizante,
lecitina     de     soja,     fementos     químicos
bicarbonato   de     amônio,   bicarbonato   de
sódio,       acidulante       ácido       láctico       e
aromatizante, caixa com 20 unidades

-me-hm,#il::::7:i:::::+#l:::;::#::#::E¥:T:++rii::à::##on-#b-m-h#



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

CNPJ. 01.616.682/0001 -24
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8

Biscoito,     apresentação     redondo,     sabor

CX 7 87,00 609,00
coco,    classificação    doce,    caracteristicas
adicionais   sem   recheio,   tipo   rosquinha,
ingrediente açúcar, farinha de trigo e glúten
Dacote com 300g. Caixa com 30 unidades

9

Café,  tipo toiTado  e  moído,  empacotado  a

FARDO 8 247,00 1.976,00

vácuo, tipo embalagem  aluminizada pacote
com  250g acondicionado em fardo  com 20
unidades,   características    adicionais:    tipo
extra  forte  com  pi.azo  de  validade:mhimo
de  12  (doze)  meses  (conferido  a partir  do
a[o da entrega).

10
Chá     sabores     hortElã,     camomila,     eiva

CX 12 8,90 106,80
cidreira, caixa de 10g com  10 pacotes

„
Farinha de  arroz,  tipo  flocão,  apresentação

FARDO 10 53,00 530,00flocos  de  arroz,  tipo  branco,  pacote  500g,
fardo com 20 und.

12

Farinha de milho, tipo flocão, apresentação
FARIX) 10 28,00 280,00flocos de milho. tipo amarelo, pacote 500g,

fardo com 20 und

13 Fecula de Mandioca, embalagem  1 kg. UND 20 4,90 98,00

14
Leite    lntegral    embalagem    tetrapack   de

CX 10 64,00 640,00
11itro,  caixa com  12 Und

15

Leite em pÓ jntegral INSTANTÂNEO, tipo

CX 10 299,00 2.990,00

FORTIFICADO rico  em  vitaminas A,  C  e
D,   características   adicionais,   embalagem
lata   com  400g,   acondicionada   em   caixa
com    25    unidades,    prazo    de    validade:
mínimo  de   ]0  (dez)  meses  (conferido  na
entrega).

16
Pão  de  Queijo  Congelado  embalagem  de

CX 30 33,00 990,00Pão

17 Polpa de Fruta de  1  kg, Sabor Acerola UND 30 7,50 225,00

18 Polpa de fiuta de  lkg, goiaba UND 30 7,50 225,00

19 Polpa de fiiita de lkg, sabor Maracujá UND 30 10,50 315,00

20

Reffigerante,  material  água  gasosa/xarope,

FARDO 20 40,00 800,00sabor guaraná,  cola,  uva,  laTanja, marca de
boa qualidade, em Lata,  350ml pacote com
12 unid

21

Refiige'rante,  material  água gasosa'xarope,

FARDO 20 45,00 900,00sabor guaraná, cola, uva, laranja, marca de
boa  quaLidade   fardo  com   06   embalagem
PET de 2 litros

22 Sa] refinado, embalagem  lkg. UND 20 1,00 20,00

23
Suco      concentrado,      sabores      variados,

CX 20 35,56 711,20
garraíà de 500ml, caixa com  12 und.

24
Suco de  1  lt, sabor laranja, embalagem tetra

CX 12 59,00 708,00
pack com  12 und.

25
Suco  de   1   lt,   sabor  morango,   emb  tetra

CX 12 59,00 708,00
pack  com  12 ud.

26
Suco  de  1  lt,  sabor  uva,  emb  tetra  pack,

CX 12 59,00 708,00
caixa com 12 uíid.

Av. mhia n° 171, Centro, CEP: 65.929J}00 -São Francisco do Brejão -Ma.
HomePage:httpM"7w.cmsaohanciscotdobreiao.rm.gov.br-ETmil:camara@cmsaolTanciscodobreiao.mna.go`Í.br
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27

Oleo comestível de soja especificação: Ó[eo
UND 20 7,90 158,00comestível   de   soja,   embalagem  pet  com

900 ml.

28

QUEIJO:        tipo        mussarela,        fatiado.

KG 20 26,90 538,00

Acondicionado   em   emba]agem   de   filme
PVC     transparente     ou      saco     plástico
transparente,   com  dados  de   identificação
do  produto,  data  de  fabricação  e prazo  de
validade. Embalaí!em com 200g

29

PRESUNTO:   fátiado,   acondicionado   em

KG 20 20,00 400,00

embalagem  de  filme  PVC  transparente  ou
saco      plástico      transparente,      contendo
identificação     do     produto,     marca     do
fabricante,   pmzio   de   validade,   marcas   e
carimbos    oficiais,    de    acordo    com    as
Portarias do Ministério da Agricultura e/ou
Ministério       da      Saúde      e      ANVISA.
EmbalaÊem com 200g.

30

OVOS     DE    GALINHA:     branco     "tipo

CARTELA 24 13,00 312,00

grande",  casca  lisa.  Os  ovos  deverão  estar
limpos      e      com      suas      caracteristicas
organolépticas    preservadas    (cor,    cheii.o,
Não  poderão  estar  trincados.  Embalagem:
em        carteias        com        20        unidades
cada,    com    registro    no    Ministério    da
Agricultura.  Prazo  de  validade  mínimo  30
dias a contar a Dartir da data de entrega.

TOTAL 20.743,80

11 -CoNTRATADo: coMERclo DE PRODUTos ALnfflNTlclos E SERVIÇoS R G.
LTDA. (CNPJ: 26.157.840/0001-56)

111   -   CARACTERIZAÇÃO   DA   SITUAÇÃO   QUE   JUSTIFICA   A   DISPENSA   DE

LICITAÇÃO

A contratação  pretendida para o  fomecimento  do  objeto  individuado no  item 1, por dispensa de

licitação, se.fimda no artigo 75,11, da lei  14.133/21  e, portanto, se justifica pelo pequeno vulto das

despesas a serem realizadas.

IV - RAZÃO DA ESCOLHA D0 FORNECEDOR

A escolha do fomecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada pglo mesmo

em sede de pesquisa realizada pela administração nos moldes do que preconiza o art. 75, § 3°, da

Lei n°  14.133/21.

Av. Bal`ia n° 171, Centi.o, CEP: 65.929J}00 -São Fraiicisco do Brejão -Ma.
Home Page: bttp Mirwt.cm saofl.a nciscod obrei ao.Tn a.!ov. l)r -Em afl : cam ara@cmsaofmnciscodol)rei ao.[na,Eov.bT
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V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços do objeto coadunam-se com os valores praticados no mercado, confome depreende-se

da pesquisa de preços anexada aos presentes autos.

Segue anexo a minuta do contrato administrativo para fms de análise de sua adequação

à Lei n°  14.133/21.

Por fmL declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, PPA

Atenciosamente,

Auxiliar Administrativo
Matrícula n° 122006

e LOA.

Av. Bahia ii° 171, Centro, CEP: 65929000 -São Francisco do Brçjão -Ma.
Ho m e Page:  httpww`imr.cm saofi'anciscodobrei ao.m a.mv.br -Em ai]: cama ra@cm saofl.anciscodobre iao.ma.gov.br
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MINUTA

TERMO  DE  CONTFUTO  DE  COMPFU  N° _/2026,  QUE
FAZEM    ENTRE    SI    A    CÂMAIU    MUNICIPAL    DE    SÃO
FRANCISCO     DO     BREJÃO     (MA)     E     COMÉRCIO     DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA.

czÉF

A  CÂIVLAFU  MUNICIPAL  DE  SÂO  FFUNCISCO  DO  BREJÃO  (MA),  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno,  inscrito no CNPJ/MF n° 01.616.682/0001 -24,  com sede administrativa  na Av.  Bahia n°  171,  Centro,
por  seu   Presidente,  ALLYSSON   NORDHAN  ALBUQUERQUE  DA  COSTA,  brasileiro.  agente  político,
doravante denominado CONTIUTANTE e COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIIVIENTÍclos E SERvlços  R.
G.  LTDA.,  pessoa jurídica  de direito  privado  inscrita  no  CNPJ  sob o  n° 26.157.840/0001-56,  com  sede  na
Av   dos  Colibris  n°  11,   Bairro  Santa  lnês,   lmperatriz  -MA,   neste  ato  representada  por  sua  titular  Sra.
Raimunda  dos Santos Costa,  brasileira,  casada,  empresária,  portadora  do CPF  n° 996.873.643-00,  tendo
em vista o que consta  no Processo Adminietrativo n° 005/2026 e em observància às disposições da Lei
n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  demais
legislações  aplicáveis,   resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de   Contrato,   decorrente  do  processo  de
Dispensa de Licitação n° 003/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIFU -OBJETO
1.1    0   objeto  do   presente  Termo  de  Contrato   é   o  fornecimento   de  gêneros   alimentícios,   conforme
especificações   e   quantitativos   estabelecidos   no   Termo   de   Referência,   que   integra   o   processo   de
Dispensa de Licitação n° 005/2026.
1.2   Este Termo de Contrato vincula-se a  Dispensa de Licitação  n° 005/2026,  identificado  no  preâmbulo
e à proposta vencedora,  independentemente de transcrição.
1.3.  Discriminação do objeto:

lTEM DESCRlçÃO DOS MATERIAIS UND QTD V.  UNIT. V. TOTAL

1

Açúcar     tipo     refinado,     embalagem

FARDO 4 87,20 348,80

plástica     de     02     kg,     composição:
Origem  vegetal,  sacarose  de cana  de
açúcar,      características      adicionais,
branco,  acondicicmado  em  fardo  com
15x2kg  unidades,   prazo  de  validade:
mínimo  e  12  (doze)  meses  (conferido
a partir do ato da entreaa).

2

Adoçante,      aspecto      físico      líquidc)

UND 10 7,50 75,00

límpido      transparente,       ingredientes
sacarina  §Ódica,  ciclamato  de  sódio  e
ed u léorantes ,             ti po            d ietético,
ca racterísticas          ad icio n ais          bico
dosador,   ftasco   de   materlal   plástico
com  100g  ou  com  100  ml,   prazo  de
validac]e:     mínimo     de     18     (dezoito)
meses
(conferido no ato da entreaa)

3

Agua  Mineral  sem  gás;  acondicionada

CX 50 33,00 1 _650,00
em  copo  de  200   ml;   caixa  com'  48
unidades;       com       certifícados       de
autorizações dos órgãos competentes
e com validade Dara 12 (doze) meses
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4

Água  Mineral  sem  gás;  acondicionada

FARDO 40 13,50 540,00
em  garrada  plástica  de  500  ml;  fardo
com  12  unidades;  com oertíficados de
autorjzações dos  Órgãos  competentes
e com validade para 12 (doze) meses.

5
Água       mineral,       tipo       embalagem

UND 40 6,50 260,00plástico,  gaseifi sem gás,  Galão de 20
litros.

6

Biscoito   amanteigado   de   sal   350g,

CX 15 95,00 1.425,00

ingredientes:        Farinha       de       Trigo
Fortificada  com  Ferro  e  Ácido  Fálico,
Açúcar,   Gordura  Vegetal,   Creme  de
Milho,         Açúcar         lnvehido,         Sal,
Estabilizante       Lecítina       de        Soja,
Fermentos,   Acidulante  Ácido   Láctico,
Melhorador de  Farinha   Protease (lNS
1101                                             i)                                            e

Aromatizante, caixa  20 unidades

7

Bi§coito    doce    350g    tipo    maisena,

CX 15 99,80 1.497,00

ingredientes:         farinha        de        trigo
fortificada   com   ferro   e   ácido   fólico,
açúcar,    gordura   vegetal,   amido   de
milho,    sal,    estabilizante,    lecitina    de
soja,  fementos  químicos  bicarbonato
de      amônio,   bicarbonato   de   sódio,
acid u lante           ácido           l áctico           e
aromatizante, caixa com 20 unidades

8

Biscoito, apresentação redondo, sabor

CX 7 87,00 609,00

coco,               classificaçâo              doce,
características             adicionais       sem
recheio,    tipo    rosqulnha,    ingredíente
açúcar,    farinha    de    trigo    e    glúten
pacote   com    300g.    Caixa    com    30
unidades

9

Café,       tipo       torrado       e       moído,

FARDO 8 247,00 1.976,00

empacotado a vácuo,  tipo embalagem
aluminizada       pacote       com       250g
acondicionado    em    fardo    com    20
unidades,    características    adícionaís:
tipo     extra     forte     com     prazo     de
validade:mínimci  de   12  (doze)  meses
(conferido a partir do ato da entreaa).

10
Chá  sabores  hortelã,  camomila,  erva

CX 12 8,90 106,80cidreira, cajxa de 10g com  10 pacotes

11

Farinha      de      arroz,      tipo      flocão,

FARDO 10 53,00 530,00apresentação   flocos   de   arroz,    tipo
branco,   pacote   500g,   fardo   com   20
und.

12

Farinha      de       milho,       tipo      flocão,

FARDO 10 28,00 280,00apresentação    flocos    de    milho,    tipo
amarelo,   pacote  500g,  fardo  com  20
und

13
Fecula   de   Mandioca,   embalagem   1

UND 20 4,90 98,00
•
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14
Leite lntegral embalagem tetrapack de

CX 10 64,00 640,00llitro,  cajxa com  12 Und

15

Leite  em  pÓ  integral  lNSTANTANEO,

CX 10 299,00 2.990,00

tipo  FORTIFICADO  rico  em  vitaminas
A,   C   e  D,   características  adicionais,
embalagem         lata        com        400g,
acondicionada    em    caixa    com    25
unidades,   prazo  de  validade:   mínimo
de    10    (dez)    meses    (conferjdo    na
entrega).

16
Pão de Queijo Congelado embalagem

CX 30 33,00 990,00de Pão
17 Polpa de Fruta de 1  kg,  Sabor Acerola UND 30 7,50 225,00
18 Polpa de fruta de 1 kg, goiaba UND 30 7,50 225,00
19 Polpa de fruta de lkg, sabor Maracujá UND 30 10,50 315,00

20

Refrig erante,             materia l             ág ua

FARDO 20 40,00 800,00gasosa/xarope,   sabor  guaraná,   cola,
iiva,  laranja,  marca  de  boa  qualidade,
em  Lata,  350ml  Dacote com  12  unid

21

Refrig erante,             materia l             ág ua

FARDO 20 45,00 900,00
gasosa/xarope,   sabor  guaraná,   cola,
uva,  laranja,  marca  de  boa  qualidade
fardo  com  Oô  embalagem  PET  de  2
litros

22 Sal  refinado,  embalagem  1 kg. UND 20 1,00 20,00

23
Suco  concentrado,  sabores  variados,

CX 20 35,56 711,20
garrafa de 500ml,  caixa com 12 und.

24
SLico      de       1       lt,       sabor      laranja,

CX 12 59,00 708,00embalagem tetra pack com 12 und.

25
Suco   de   1    lt,   sabor   morango,   emb

CX 12 59,00 708,00tetra pack  com 12 und.

26
Suco   de   1    lt,   sabor   Liva,   emb   tetra

CX 12 59,00 708,00
pack, caixa com  12 und.

27
O leo          comestível           de           soja

UND 20 7,90 158,00especificação:     Óleo    comestível     de
soja, embalagem pet com 900 ml.

28

QUEIJO:      tipo      mussarela,      fatiado.

KG 20 26,90 538,00

Acondicionado    em    embalagem    de
filme.    PVC     transparente     ou     saco
plástico  transparente,  com  dados  de
identificação    do    produto,     data    de
fabricação     e     prazo     de     validade.
Embalaqem com 200a

29

PRESUNTO:    fatiado,    acondicionado

KG 20 20,00 400,00

em      embalagem      de      filme      PVC
transparente       ou       saco       plástico
transparente,    contendo    Ídentificação
do    produto,     marca    do    fabricante,
prazo de validade,  marcas e carimbos
oficiais,  de  acordo  com  as  Portarias
do     Ministério     da    Agricultura     e/ou
Ministério     da     Saúde     e     ANVISA.
Embalaqem com 200a.
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30

OVOS    DE    GALINHA:    branco    "tipo

CARTELA 24 13,00 312,00

grande'',  casca  lisa.  Os  ovos  deverão
estar        l i m pos        e        com        suas
ca racterísticas                  o rga no lépticas
preservadas (cor, cheiro,  Não poderão
estar     trincados.      Embalagem:     em
carteias          com          20          u n id ad es
cada,   com   registro   no   Ministério   da
Agriciiltura,  Prazo  de  validade  mlnimo
30  dias  a  contar  a  pamr  da  data  de
entreqa.

TOTAL 20.743,80

1.4. Vinculam esta contratação,  independentemente de transcrição:
1.4.1. 0 Temo de Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado;
1.4.3.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1.  0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia,  com início  na
data de      /     /2026e encerramento em 31/12/2026,  na forma do ari.105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1.   0   prazo  de  vigência   será   automaticamente   prorrogado,   independentemente   de  temo   aditivo,
quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cablveis  no
caso de culpa do contratado,  previstas neste instrumento.

3.  CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,  lv, Vll  e
Xvlll)
3.1.  0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  a§§im  como  os  prazos  e
cond.ições de conclusão,  entrega,  observação e recebimento do objeto constam  no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTFLATAÇÃ0
4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - Plüç0
5.1.  0  valor do  presente  Termo  de  Contrato  é  de  R$  20.743,80  (vínte  mil,  setecentos  e  quarenta  e  três
reais e oitenta centavos)
5 2.   No  valc)r  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e   indiretas  decorrentes  da
execuçáo  contratual,   inclusive  tributos   e/ou   impostos,   encargos  sociai§,   trabalhistas,   previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,  frete,  seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do-objeto da contratação.
5.3.   0   valor  acima   é   meramente   e§timativo,   de   forma   que   os   pagamentos   devidos   ao   contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ait. 92, V e Vl)
6.1.  0  prazo para  pagamento ao contratado e  demais condições a ele  referentes  encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -REAJUSTE (art. 92, V)
7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis  no  prazo de um ano comado da data do
orçamento estimado.
7.2. ApÓs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,  os preços iniciais serão
reajustados,  mediante a  aplicação,  pelo contratante,  do  Índice  lpcA,  exclusivamente  para  as obrigações
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4.   No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  Índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao
contratado a  importância  calculada  pela  última variação conhecida,  liquidando  a  diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) i'ndice(s) definitivo(s).
7.5     Nas   aferições   finaís,    o(s)    Índice(s)    utilizado(s)   para    reaiuste   será(ão),    obrigatoriamente,    o(s)
definitivo(s).
7.6    Caso  o(s)  Índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  §er  extinto(s)  ou  de  qualquer
forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  qiie  vier(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerâo novo Índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente,  por meio de termci aditivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTFUTANTE (ar[. 92, X, Xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2.  Exigir o cumprimento de todas a§ obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo ccim o contrato e
seus anexos:
8.3  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.   Notificar  o   Contratado,   por   escrito,   sobre   vícios,   defeitos   ou   incorreções   verificadas   no   objeto
fornecido,   para   que   seja   por  ele  substituído,   reparado  ou   corrigido,   no  total   ou   em   pahe,   às   suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçõe§ pelo Contratadc);
8.6.  Efetuar  o  pagamento  aci  Ccmtratado  do  valor correspondente  ao  fomecimento  do  obieto,  no  prazo,
forma e condíções estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as §anções previstas na lei e neste Contrato;
8.8.  Cientificar o Órgáo  de  representação judicial do  Poder Legislativo  Municipal  para adoção das  medidas
cabíveis quando do descumprimento de cibrigações pelo Contratado;
8.9.  Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações  e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato,  ressalvados os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis,  a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir,  admitida a prorrogação motivada,  por igual período.
8.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômco-financeiro  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12.  A  Administração   não  responderá   por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com
terceiro§, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por qualquer dano cau§ado a terceiros
em decorrência de ato do Ccmtratado, de seus empregados,  prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTFUTADO (art. 92, XIV, Xvl e Xvll)
9.1.   0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,
assumindo como exclu§ivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.  Entregar ó objeto acompanhado do  manual  do usuário,  com  uma versão em português,  e da relaçào
da rede de assistência técnica autorizada;
9.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei  n° 8.078,  de  1990);
9.4   Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da
entrega, os mcitivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5.  Atender às determinações  regulares emitidas  pelo fiscal ou gestor do contrato ou  autoridade superior
(art.137,11,  da Lei  n.°  14.133,  de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou  informação por eles solicitados;
9.6.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstriiir ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em  parte,  no  prazo
fixado  pelo fiscal do contrato,  os bens  nos quais se verificarem vícios,  defeitos ou  incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados:
9.7.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e
qualquer dano causaçlo à Admmistração ou terceiros,  não  reduzindo essa  responsabilidade a fiscallzaçáo
ou  o  acompanhamento  da  execuçào  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos:
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9.8.  Quando  não  for  pcN5sível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  -
SICAF,  o contratado deverá entregar ao setor responsável  pela fiscalização do contrato, junto com a  Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1 )  prova de regularldade relativa à  Seguridade Social;
2) certidão canjunta relatíva aos tributos féderais e à DÍvida Ativa da União;
3)  certidões que comprovem a regularidade perante a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital do domicílio ou  sede
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;
9.9.   Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,   previdenciárias,  fiscais,
comerciais   e   as   demais    previstas   em    legislação   específica,    cuja    inadimplência    nâo   transfere   a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10.  Comunjcar ao  Fiscal do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11.  Paralisar,  por determinação do  contratante,  qualquer atividade que  não  esteja  sendo  executada  de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as coridições exigidas para habilitação na  licitação:
9.13.  Cumprir,  durante todo o  período de execução do contrato,  a  reserva de cargos  prevista  em leí  para
pessoa com  deficiência,  para  reabilitado da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas
de cargos  previstas na  legislação (ari.116, da Lei  n.°  14133,  de 2021 );
9.14.  Comprovar a  reserva  de  cargos  a  qiie  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referídas vagas (art.116, parágrafo único,
da  Lel  n.°  14.133,  de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16.  Arcar com  o  Ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua
proposta,   inclusive   quanto   aos   custos   variáveis   decorrentes   de   fatores   futuros   e   incertos,   devendo
complementá-los,  caso o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não seja  satisfatório  para  o atendimento
do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladcis  no art.  124,11,  d,  da  Lei  n°
14.133,  de 2021.
9.17.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais vigentes  de  âmbito federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas
de segurança do contratante;
9.18.   Alocar   os   empregados   necessários,   com   habilitação   e   conhecimento   adequados,   ao   perfeito
cumprimento   das   cláusulas   deste   contrato,   fornecendo   os   materiaís,   equipamentos,   ferramentas   e
utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qLialidade  e  tecnologia  deverão  atender às  recomendações  de
boa técnica e a legislação de regência;
9.19.  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709,  de  14 de agosto de
2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que  tenha  acesso  por  força  da
execução deste contrato;
9.20.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações. dos   Poderes  Públicos,   mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas
melliores condições de segurança,  higiene e disciplina.
9 21   Submeter previamente,  por escrito,  ao  contratante,  para análise  e  aprovação,  quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritívo ou instrumento congênere.
9.22.  Não permitir a  utilização de qualquer trabalho do  menor de dezesseis anos,  exceto  na  condição de
aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do  trabalho  do  menor de  dezoito
anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GAFUNTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEllu -lNFIUÇÕES E SANçÕES ADMINISTIUTIVAS (art. 92, XIV)
11.1.  Comete infração administrativa,  nos termos da  Lei n°  14.133,  de 2021,  o contratado que:
a) der causa à inexecu.ção parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcicmamento
do§ serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natiireza;
h)  praticar ato lesivo previsto no art.  5° da  Lei n°  12.846,  de  1 ° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as §eguintes sanções:
i.  Advertêncla,   quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se
justificara  lmposição de penalidade mais grave (art   156,  §2°,  da  Lei n°  14.133,  de 2021):
ii.  lmpedimento de licftar e contratar,  quando praticadas as condutas descmas nas alíneas "b",  "c" e "d" do
§ubitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se justificar a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (ari.
i56,  § 4°,  da Lei  n° 14.133,  de 2021),
iii.   Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,   quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  "e",   "f',  "g"  e  "h"  do  subitem  acima  deste  Contrato,   bem  como  nas  almeas  "b",  "c"  e  "d",  que
justffiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156,  §5°,  da  Lei  n°  14133,  de 2021);
iv.  Multa:

1.  Moratória  de  0,1%  (zero vírgula  um  por cento)  por dia  de atraso  injustificado  sobre o valor da  pa"3la
inadimplida,  até o limite de  10 (dez) dias;
2.  Moratória  de  1%  (um  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor total  do  contrato,  até  o
máximo  de  10%  (dez  por cento),  pela  inobsewância  do  prazo  fixado  para  apresentação,  suplementação
ou  reposição da garantia.

i.  atrasc)  superior a  30  (trinta)  dias autoriza a Administração  a  promover a  extinção  do contrato  por
descumprimento ou  cumprimento irregular de suas cláusulas,  conforme dispõe o  inciso  1  do art   137
da  Lei  n.14.133,  de 2021.

3.  Compensatória,  para  as  infrações  descritas  nas  alíneas  "e"  a  "h"  do  subitem  11.1,  de  5%  do  valor  do
Contrato.
4.  Compensatória,  para  a  inexecução total  do  ccmtrato  prevista  na alínea  "c"  do  subitem  11.1,  de  20%  do
valor do Contrato.
5.  Para infração descrita na alínea "b" do subitem  11.1,  a multa será de 3°/o do valor do Contrato.
6.  Para infrações descritas na alínea "d" do subitem  11.1,  a  multa será de 3% do valor do Contrato,
7.   Para  a  infração  descrita  na  alínea  "a"  do  subitem  111,  a  multa  será  de  3%  do  valor  do  Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3.  A aplicação das  sanções  previstas  neste Contrato  nâo  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021 )
11.3.1.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Ccmtrato  poderão  ser aplicadas  cumulativamente com  a  multa
(art.156,  §7°,  da  Lei  n°  14.133,  de  2021).
11.3.2.  Antes da aplicação da  multa  será facultada a  defesa do interessado  no  prazo de  15 (quinze)  dias
úteis, contado da data de sua intimação (ah.157,  da  Lei  n° 14.133,  de 2021 )
11.3.3    Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor  do   pagamento
eventualmente  devido   pelo  Contratante  ao  Contratado,   além  da  perda  desse  valor,   a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156,  §8°,  da  Lei n°  14133,  de 2021).
11.3.4      Previamente    ao    encaminhamento    à    cc)brança    judicial,     a     multa     poderá    ser    recolhida
administrativamente   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias.   a   contar   da   data   do   recebimento   da
comunicação enviada pela autoridade competente.
114.  A aplicação das sanções realizar-se-á em  processo  administrativo que assegure  o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado,  observandcLse o procedimento previsto  no caput e parágrafos do art.158 da
Lei   n°   14133/21    para   as   penalidades   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   e   de   declaração   de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5   Na aplicação das sanções serão considerados (art.156,  §1°.  da  Lei  n°  14.133,  de 2021).
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso`concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que de]a provierem para o Contratante;
e)  a  implantação ou ,o  aperieiçoamento de  programa  de  integridade,  conforme  normas e orientações dos
Órgãos de controle.
11.6.  Os  atos  previsto§  como  infrações  administrativas  na  Lei  n°  14133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de
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licjtações e contratos da Administração  Pública que também sejam tipificados como atos  lesivos  na  Lei  n°
12.84ô,   de  2013,   serão  apurados  e  julgados   conjuntamente,   nos   mesmos  autos,   observados  o   rito
procedimental e autoridade competente definidos na  referida Lei (aft.  159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do  direi[o  para  facilitar,  encobrir ou  dissimular a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para
provocar confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa jurídica
serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de cx)ligação ou controle,  de fato ou de direito,  com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de
análisejurídica prévia (art.160,  da  Lei n°  14133,  de 2021)
11.8.  0 Contratante deverá,  no  prazo  máxlmo de  15  (quinze) dias úteis,  ccintado da data de aplicaçáo da
sanção,  infomar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,   para  fins  de
publicidade no Cadastro  Nacional de  Empresas  lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  nci àmbito  do  Poder Executivo  Federal.  (Art   161,  da  Lei  n°  14.133,
de 2021 ).
119.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passíveís de reabilitação na forma do art.163 da  Lei  n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,  resultantes de multa adminlstrativa
e/ou indenizações,  não inscritos em dívida ativa,  poderâo ser compensados, total ou parcialmente,  com os
créditos   devidos   pelo   referido   Órgão   decorrentes   deste   mesmo   contrato   ou   de   outros   contratos
administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  Órgão  ora  contratante,  na  forma  da  lnstrução
Normativa SEGES/ME  n° 26, de  13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1.  0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,  ainda que isso cx}orra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigéncia  ficará  prorrogada  até  a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar a  readequaçãci  do  cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, senc]o-lhe aplicáveis as respectivas §anções administrativas; e
b)  poderá  a Administração  optar pela  extinção do  contrato  e,  nesse caso,  adotará  as  medida§  admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3.  0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,  ou  antes do prazo
nele fixado,  por algum dos  motivos previstos  no artigo  137 da  Lei n°  14.133/21,  bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1   Nesta hipótese,  aplicam-§e também os artigos 138  e  139 da mesma  Lei.
12.3.2.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser formalizado  termo
aditivo para alte.ração subje(iva.
12.4. 0 termo de extinção,  sempre que possível, será precedido de:
12 4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3.  lndenizações e multas.
12.5.  A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  hipótese em que será  concedida  indenização  por meio  de termo indenizatório (art.  131,  caput,
da  Lei  n.°  14.133,  de 2021).
12.6   0  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  coristate  que  o  contratadci  mantém  vínculo  de  natureza
técnica,   comercial,   econômíca,   financeira,   trabalhista   ou   civil   com   dirigente   do   Órgão   ou   entidade
contratante  ou  com  agente  público que tenha  desempenhado função  na  licitação ou  atiie  na fiscalização
ou  na gestão do contrato,  ou  que deles seja cônjuge,  companheiro ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou
por afinidade,  até o terceiro grau (ah.14,  inciso  lv,  da  Lei  n.° 14.133,  de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCElm -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ar(. 92, Vlll)
13.1.   As   despesas   decorrentes   da   presente   contratação   correrão   à   conta   de   recLirsos   especificos
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consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exerclcio, na dotação abaixo discriminada:

01.031.0001.2-001  Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3.3.90.30 -Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (arl. 92,111)
141.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°
14.133,   de  2021,   e  demais   normas  federais  aplicáveis  e,   subsidiariamente,   segundo   as  disposições
contidas na  Lei  n° 8.078,  de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e  nomas e princípios gerais do§
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTEFUÇÕES
151    Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts    124  e  seguintes  da  Lei  n°
14.133,  de  2021.
15 2.  0 contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou  supressões
que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo,  submetido
à  prévia  aprovação  da consultoria jurídica  do contratante,  salvo  nos  casos  de justificada  necessidade de
antecípação de seu§ efeitos,  hipótese em  que  a fc]rmalização do aditivo deverá  ocorrer no  prazo  máximo
de  1  (um) mês (art.132 da  Lei  n°  14.133,  de 2021).
15.4.  Registros  que  nào  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo,  na foma do art.136 da Lei  n°  14.133,  de 2021.

16. CLÁUSULA DÉcllvIA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.   lncumbirá   ao   contratante   divulgar  o   presente   instrumento   no   Portal   Nacional   de   Contratações
Públicas  (PNCP),  na forma prevista no art.  94 da Lei  14.133,  de 2021,  bem como  no respectivo sítio oficial
na  lnternet,  em atenção ao art.  91,  caput,  da  Lei n.°  14,133,  de 2021,  e ao art.  8°,  §2°,  da Lei  n.12 527,  de
20i 1,  c/c ari.  7°,  §3°,  inciso V,  do Decreto n.  7.724,  de 2012.

17. CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA -FORO
17.1.   É  eleito  o  Foro  da  cidade  de  Açailândia  (MA),  comarca  da  qual  o  município  de  São  Francisco  do
Brejão  (MA)  é  termo  judiciário,   para  dirimir  os   litígios  que  decorrerem  da  execiição  deste  Termo  de
Contrato que não possam ser compcistos pela conciliação, conforme art.  92, §1° da  Lei  n° 14.133/21.

Para  firmeza  e validade do  pactuado,  ci  presente  Termo de  Contrato foi  lavrado  em  duas  (duas)  vias  de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Francisco do Brejão (MA), _ de _ de 2026

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

CPF:
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PARECER

"Aquisição   de    beris.    Pequeno   Valor.

Dispensa    de    Licitação.    Possibilidade.

Pressupostos legais."

A  ASSESSORIA  JURÍDICA  DA  CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA,  no exercício de suas atribuições legais, vem

proceder à análi§e e emissão de Parecer Jurídico.

Trata-se  de  solicitação  de  realização  de  despesa  preterida

de  procedimento  licitatório,  formulada  pelo  Departamento  Administrativo,  por  meio

da qual aduz, dentre outros fundamentos, que  "Í„.J A confrafação prefend/.da pam

o fomecimento do objeto individuado no item 1, por dispensa de licitição, se
funcla  no  artigo  75,  11,  da  lei  14.133/21  e,  portanto,  se justifica  pelo  pequeno

vulto das despesas a serem realizadas. [...]"

Por    fim,    pugna    pela    contratação    direta    da    empresa

COMÉRCI0  DE  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  E  SERVIÇOS  R.  G.  LTDA.  (CNPJ:

26.157.840/0001-56),  acostando  ao  pedido  pesquisa  de  preços  inicial  formalizada

conforme  estabelece  o  aft.  72,11,  da  Lei  n°  14.133/21,  da  qual  extrai-se  os  preços

obtidos junto a  referida  empresa, transcorrendo o feito  nos moldes do que disciplina

o an.  75,  § 3°, da Lei n°  14.133/21.

Este é o relatório.  Passo a opinar.

JJ2L3

.  .T.'/
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Com     efeito,     a     Constituição     da     República     prevê     a

possibilidade  da  aquisição  de  produtos  e  contratação  de  serviços,   por  parte  da

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório.

Essa é a letra do an.  37, Xxl, da Carta Magna, Í`n veri)/.s..

"ressalvados   os   casos   esDecificados   na   leaislacão,   as   obras,

servjços,    compras    e    alienações    serão    contratados    mediante

pocesso de ricitação pública que assegure igLialdade de condições
a    todos    os    coiicorrentes,    com    cláiisulas    qLie    estabeleçam

obrigações   de   pagamento,   mantidas   a§   condições   efetivas   da

popos.a, nos terrTios da [ei, o qual somente pemiitirá as exigências
de  qualificação  técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos)

Da  leitura  do dispositivo  legal  acima  invocado  depreende-se

que,  em  regra,  toda  e  qualquer contratação  de  produto  ou  serviço  levada  a  efeito

pela   Administração   Pública   deve   ser   precedida   do   competente   procedimento
licitatório,  o qual,  no caso em tela,  é regido pela  Lei n° 14.133/21.

Por outro ãngulo, o Novo Estatuto das Licitações e Contratos

Administrativos,  regulamentando  a  primeira  parte  do  art.  37,  Xxl,  da  Carta  Magna,

estabeleceu  em seu art.  75 e incisos as hipóteses e  pressupostos em  que se torna

admis§Ível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a realização

do processo de licitação se torna dispensável.

No  caso  sub  exam/.nem,  o  valor  orçado  para  a  contratação

do objeto é de pequeno vulto, tornando-se dispensável a realização de procedimento

licitatório.

0 art. 75,11,  da Lei  n°  14.133/21,  reza que:

``E dispensável a licitação:

`(....,

zíff>
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[...]   11   -   para   contratação   que   envolva   valores   inferiores   a   R$

50.000,00   (cinquenta   mil   reais),   no   caso   de   outros   serviços   e

compras;  [...] (destaques e grifos nossos)

Assim é que o valor cuja contratação é pretendk]a coaduna-

se  com  o  quanfum  máximo  previsto  no  dispositivo  legal  supra  citado,  mormente

ccom  o advento  do  deoreto federal  n°  12.807/2025,  que  recentemente  cx)rrigiu  os

valores prevístos no art.  751  e 11 da h3i  14.133/2021.

Urge  salientar ainda  que,  compulsando  os  autos,  verifica-se

que o aviso de di§pensa de  licitação fora devidamente veiculado  no  Diário Oficial do

Município,  bem  como  o  Termo  de  Referência  do  feito  disponibilizado  no  prazo  de

três  dias  útei§  no  sitio  oficial  do  Poder  Legislativo  Municipal,  que  aguardou  o  envio

de propostas pelos interessados em contratar.  (art. 75, § 3°, da Lei n° 14.133/21).

De§sarte,  uma vez presentes os pressupostos autorizadores

da contratação direta em  razão do pequeno vulto,  opina este Órgão pela  legalidade

do procedimento de dispensa de licitação para a  "COWTRATAÇÁO DE EMf'RESA

ESPECIALIZADA     NO     FORNECIMENTO     DE     GÊNEROS     ALINIENTicIOS",

obseivado o procedimento disposto na  Lei  n°  14.133/21  e demais dispositivos legais

aplicáveis à matéria.

Após  a  devida   análise,   aprovamos   a   minuta   do   contrato

administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a matéria.  (art.

72,111  da  Lei  n°  14.133/21)

Acerca do  mérito do ato administrativo é válido  registrar que

não  cabe  a  este órgão jurídico  imiscuir-se em  tal  seara,  avaliando  a  conveniência e

oportunidade da contratação.  Na forma do art.  72,111, da Lei n°  14.133/21, compete a

esta Consultoria, tão-somente,  o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais

do procedimento.

Áv. Baliia n° 171, Centro. CEP: 65.929J)00 -São Fraiicísco do Brejão -Ma.
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Este é o parecer.

São Francisco do Brejão (MA), 03 de março de 2026

OAB-MA 28.225

J2ó.
_-_'X
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Processo n° 005/2026

São Francisco do Brejão (MA), 03 de março de 2026

Após  a  devida  análise  e  emissão  do  competente  parecer jurídico,

encaminho  os  autos  do  processo  administrativo  em  epígrafe  para  prosseguimento

em seus ulteriores termos.

uffi/fta##Rq£#
OAB-IVIA 28.225

À ILMA. SRA.

ELIZETE SILVA SOUSA

DEPARTAMENTO ADMINISTIUTIVO

NESTA

Av. Bahia n° 17], Centro, CEP: 65.929Ü00 -São Francisco do Brejão -Ma.
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Processo Adm: 005/2026

Processo de Dispensa de Licitação n° 005#026

São Francisco do Brejão (MA), 04 de março de 2026

0  Departamento  Administrativo vem por meio  deste encaminhar os autos do

processo  em epígrafe pam fins  de ratificação  da  contratação  por dírpe#s¢  dc /;.cftoçõo,  em

razão   do   valor,   cujo   ob:]eho   ®ci"stiste   rLa   contratação   de   empresa   especializada   no

/or#cci."e#fo de gé#cros a/í.nae"f2'ci.os para a Câmara Municipal de São Francisco do Brejão -

MA.

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Auxiliar Administrativo
Matrícula n° 122006

EXMO. SR

ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

':`.
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DESPACH0 DE RATIFICAÇÃ0

Processo de Dispensa n°: 005/2026

Afiguando-me  que  o  procedimento  de  contratação  epigrafado  encontra-se
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação
que deu ensejo à instauação do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com
os seus próprios fimdamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria
Jurídica do Poder Legislativo Municipal.

Portanto,   efetive-se   a  contratação,   por  dispensa  de   licitação,   segundo   o
disposto acima.

Sigam-se seus ulteriores temios.

São Francisco do Brejão (MA), 04 de março de 2026

Presidente da Câmara Municipa]

Av. Bahia n° 171, Cemtro, CEP: 65.929J)00 -São Fi.ancisco do Brejão -Ma.
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ESTA00 D0 MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO  FRANCISCO  DO  BREJÃO-MA

CNPJ. 01.616.682/0001-24

Processo Dispensa: 005/2026

São Francisco do Brejão (MA), 04 de março de 2026

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fins de elaboração
do temo de contrato e demais providências cabíveis.

Presidente da Câmara Municipal

A ILm. Sm.
ELIZETE SILVA SOUSA

DEPARTAMENT0 ADMNISTRATIVO

NESTA

_        ::.:`.:'.`.`



J3

-   `ií_  -
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cÂMARA MUNlclpAL DE vEREADOREs DE sÃo FRANasco Do BREIÃo-MA
CNPJ. 01.616.682/0001 -24

TERMO  DE  CONTFUTO  DE  COMPFtA  N°  005/2026.  QUE
FAZEM    ENTRE    SI    A    CÃMAFtA   MUNICIPAL    DE    SÃO
FFUNCISCO     DO     BREJÃO     (MA)     E     COMÉRCIO     DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS E SEFwlços F=. G. LTDA.

A  CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  SÃO  FRANCISCO  DO  BREJÃO  (MA),  pessoa  jurídica  de  direito  público
intemo,  inscríto no CNPJ/MF n° 01.616.682/0001-24, com sede administrativa na Av. Bahia n° 171, Cenfto,
por  seu  Presidente.  ALLYSSON  NORDHAN  ALBUQUERQUE  DA  COSTA,  brasileiro,  agente  político,
doravante denominado CONTRATANTE e COMÉRCIO DE PRODUTOS ALllvIENTICIOS E SERvlços R.
G.  LTDA,  pes§oa jurídica de direito privado inscnta no CNPJ sob ci n° 26,157.840/0001-56, com sede na
Av.  dos  Colibris  n°  11,  Bairro  Santa  lnês,  lmperatriz  -MA,  neste  ato  representada  por  sua  titular  Sra.
Raimunda dos Santos Costa,  brasileira,  casada, empresária,  portadora do CPF n° 996.873.643-00, tendo
em vi§ta o que consta no Processo Admirtlstrstivo h° 005#026 e em observância às disposições da Lei
n°  14.133,  de  1°  de  abrll  de  2021,  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  demais
legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Conti.ato,  decorrente  do  prooesso  de
Dispensa do Ucitação n® 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PR[MEIRA -OBJETO
1.1.   0  objeto  do  presente  Termo  de   Contrato  é   o  fomecimento  de  gêneros  alimentícios,   conforme
especificações  e  quantítativos  estabelecidos   no  Termo   de   Referência,   que   integra  o   processo  de
Dispensa de Licitação n® 005/2026.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação n° 005/2026,  identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

lTEIvl DESCRICÃO DOS MATEFtlAIS UND QTD V.  UNIT. V. TOTAL

1

Açúcar    tipo     refinado,     embalagem

FARDO 4 87,20 348,80

plástica     de     02     kg,     composição:
Origem vegetal,  sacarose de cana de
açúcar,      caracteri'stícas      adicionais,
branco,  acondícionado  em  fardo  com
15x2kg  unidades,  prazo  de  validade:
míriimo  e  12  (doze)  meses (conferído
a Dartir do ato da entreaat.

2

Adoçante,      aspecto     físico      líquido

UND 10 7,50 75,00

límpido     transparent©,      ingredientes
sacarina  sódica,  ciclamato de sódio  e
edulcorantes,            ti po            dietético,
caracteri'sticas          adicionai§          bico
dosador.   frasco   de   material   plástico
com  100g  ou  com  100  ml,  prazo  de
validade:     mínimo    de     18    (dezoito)
mesÉ=
(conferido no ato da entreqa}

3

Agua  Mineral sem gás: acondicionada

CX 50 33,00 1.650.00
em  copo  de  200  ml;   caixa  com'  48
unidades;       com       certificados       de
autorizações dos Órgãos competentes
e com validade Dara 12 (dozet meses.

4

Água  Minera[ sem gás;  acondicionada

FARDO 40 13,50 540.00
em gamda  pkística de 500  ml;  faído
com  12 uridades;  com certificados de
autorizações dos órgãos competBntes
e coíTi validade para 12 (doze) meses.

Àv. Babía i]. 171, Cutro. CEP: 6S.9Z9JO00 -Sâo Framdseo do Brejão - Ma.
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5
Água      mineral,      tipo      embalagem

UND 40 6,50 260,00plástico, gaseiri sem gás,  Galão de 20[itros.

6

BÍscoito   amanteigado   de   sal   350g,

CX 15 95,00 1 .425,00

ingredientes:       Farinha       de       Trigo
Forififfida  com  Ferro  e  Ácido  Fálico,
Açúcar,   Gordura  Vegetal,  Creme  de
Milho,         Açúcar        lnvertido,         Sal,
Estabilizante       Lecitina       de       Soja,
Fermentos,  Acidulante  Ácido  Lácticx},
Melhorador de Farinha   Protease (lNS
1101                                          i)                                         e

Aromatizante, caixa  20 unídades

7

Biscofto    doce    350g    tipo    maisena,

CX 15 99.80 1.497,00

ingredientes:        farinha        de        trigo
fortificada   com  ferro   e   ácido   fólioo,
açúcar,   gordura   vegetal,   amido   de
milho,   sal,   estabilizante,   lecitjna   de
soja.  fermentos  químicos  blcarbonato
de      amônio,   bicarbonato   de   sódio,
acidu lante          ácido          láctico          e
aromatizante, caixa com 20 unidades

8

BÍscoito, apresentação redondo, sabor

CX 7 87,00 609,00

coco]              classfficação              doce,
características            adicionais      sem
recheio,   tipo   rosquinha,    ingredieme
açúcar,    farinha    de    trigo    e    glúten
pacote   com    300g.   Cab(a   com    30
unidades

9

Café,       tipo      torrado       e       moi'do,

FARDO 8 247,00 1.976,00

empacotado a váciio, típo embalagem
aluminizada       pacote       com       250g
acondicionado    em    fardo    com    20
unidades,    característiffis   adicionais:
tipo     extra     for(e     com     prazo     de
validade:mi.nimo  de  12  (doze)  meses
(conferido a Dartir do ato da entreaa).

10
Chá  sabores  hortelã,  camomila,  erva

CX 12 8,90 106.80cidreira, caixa de 10g com 10 paccites

11

Farinha      de      arToz,      tipo      flocão,

FARDO 10 53,00 530,00apresentação   flocos   de   arroz,   tipo
búnco,   paccite  500g,  fardo  com  20
und.

12

Farinha      de      milho,      tipo      flocão,

FARDO 10 28,00 280,00
apresentação   flocos   de   milho,   tipo
amarelo,  pacote  500g,  fardo  com  20
und

13
Fecula   de   Mandioca,   embalagem   1kg,

UND 20 4.90 98,00

14
Leite lntegral embalagem tetrapack de

CX 10 6400 640,00Ilitro, cajxa com  12 Und

Áv. Bahia n® 171, Centro, CEP: 66i929000 -São Fra]]clsco do Bre]ão -Ma.
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15

Lei{e  em  pó  integral  lNSTANTÃNEO,

CX 10 299,00 2.990.00

tipo  FORTIFICADO  rico  em  vitaminas
A,  C  e  D,   caracterí§ticas  adicionais,
embalagem        lata        com        400g ,
acondicionada    em    caixa    com    25
unidades,  prazo  de  validade:  mi'nimo
de    10   (dez)   meses    (conferido   na
entreaa).

16
Pão de Queijo Congelado embalagem

CX 30 33,00 990,00de Pão
17 Polpa de Fruta de 1  kg, Sabor Acerola UND 30 7.50 225,00
18 Polpa de fruta de 1 kg, goiaba UND 30 7,50 225,00
19 Polpa de fruta de lkg, sabor Maracujá UND 30 10,50 315,00

20

Refrigerante.            material            água

FARDO 20 40,00 800,00gasosa/xarope,  sabor  guaraná,   cola,
uva,  laranja,  marca de  boa qualidade,
em Lata. 350ml Dacote com  12 unid

21

Refigerante,            material            água

FARDO 20 45,00 900,00
gasosa/xarope,  sabor  guaraná,  cola,
uva,  laranja,  marca  de  boa  qualidade
fardo  com  06  embalagem  PET  de  2Íitros

22 Sal refinado, embalagem  1 kg. uND 20 1,00 20,00

23
Suco  concentrado,  sabores  variados,

CX 20 35.56 711,20
garTafa de 500ml, caixa com  12 und.

24
Siico      de      1       ft,      sabor      laranja,

CX 12 59.00 708.00embalagem tetra pack com  12 und.

25
Suco  de   1   lt,   sabor   morango,   emb

CX 12 59,00 708,00tetna pack  com 12 und.

26
Suco  de   1   lt,  sabor  uva,  emb  teha

CX 12 59,00 708,00
pack, cabca cDm 12 und,

27
Oleo          comesti'vel          de          soja

UND 20 7,90 1 58,00especmcação:    Óleo    comestível    de
soja, embaJagem pet com 900 ml.

28

QUEIJO:     tjpo     mus§are]a,     fatiado.Acondicionadoemembalagemde

KG 20 26,90 538,00
filme    PVC    transparen{e    ou    saco
plástico  transparente,  com  dados  de
identificação    do    produto,    data    de
fabriéação     e    prazo     de    va[idade.
Embalaqem com 200a

29

PRESUNTO:    fatlado,    acondlclonado

KG 20 20,00 400,00

em      embalagem     de     filme      PVC
transparente       ou       saco       p]ástico
{ransparente,   contendo   identiricação
do    produto,    marca    do    fabricante,
prazo de validade, marcas e carimbos
oficiais,  de  acordo  com  as  Portarias
do    Ministério    da    Agricutlura    e/ou
Ministério     da     Saúde     e     ANVISA.
Embalagem com 200q.

•----   i_--=:=-::F---,T:-:_:í
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30

OVOS    DE   GALINHA:    branco   lipo

CARTELA 24 13,00 312,00

granden,  casca  lisa.  Os  ovos  deverão
estar        limpos        e        com        suas
característlcas                  organolépticas
preservadas (cor, cheiro, Não poderão
estar     trincados.     Embalagem:     em
carteias         com         20         u n idades
cada,   com   regk3tro   no   Mnistério  da
Agricultura.  Prazo de validade  mínimo
30  dia§  a  contar  a  partir  da  data  de
entreqa.

TOTAL 20.743,80

1.4. Mnculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. 0 Termo de Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado;
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos siipracítado§.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1. 0 prazo de vigência deste Temo de Contrato é aquele fixado no Temo de Referência, com início na
data de 04/03/2026 e encerramento em 31/12Ã2026, na foma do art.105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1.   0  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,   independentemente  de  termo  aditivo,
quando  o  objeto  não  for  concliiído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providêncjas  cabi'veis  no
caso de culpa do contratado, previstas neste lnstrumento.

3. CLÁUSULA TEFtcEllu - lvIODELOS  DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,  lv, Vll e
Xvlll)
3.1.  0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como os  prazo§  e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam  no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -SUEICONTRATAÇÃ0
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QU[NTA -PFtEç0
5.1.  0  valor  do  presente Termo  de Contrato é  de  R$  20.743,80  (vinte  mil,  setecentos  e quarenta  e três
reais e oítenta centavos)
5.2.   No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinária§  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  contratual,   lnclu§ive  tributos  e/ou   impostos,   encargos  sociais,   trabalhistas,   previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,  frete, seguro e ou{ros necessáricG ao ciimprimento
integral do objeto da contratação.
5.3.   O. valor  acima  é  meramente  estimativo,   de  foma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado
dependerãc] dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
6.1. 0  prazo para  pagamento ao contTatado e demais condições a ele referente§ encontram€e definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7,1. Os preços lnicialmente contratado§ são rixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, o§ preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação,  pek) oontratante. do indice lpcA. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorúrtcia da anualidade.
7.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o merregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeinos do último reajuste.

Àv. Baliía n. 171, CentDo, CEP: ó5J929"0 - São Fnindsco do Breéão - Ma.
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7.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  dívuLgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao
contratado a impor(ância calculada pela última variação conhecida] liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.   Nas   aferições   finais,   o(s)   Índice(s)   utilizado(s)   para   reajuste   será(ão).   obrigatoriamente,   o(s)
definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  i'ndioe(s)  estabelecldo(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer
forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s).  em  substituição,  o(s) que vler(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice sLibstituto, as parte§ elegerão novo Índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAçÕES DO CONTmTANTE (art. 92, X, Xl e XIV}
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrígações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexo§;
8.3. Receber o objeto no prazo e mndições estabelecidas no Temo de Referência;
8.4.   Notificar  o   Contratado,   por  e§crito,   sobre  vícios,   defeitos   ou   incorreções  verificadas   no   objeto
fomecido,   para  qiie  seja   por  ele  substituído,   reparado  ou  corrigido,   no  total  ou  em   parte,   às  suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fi§calizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8,6.  Efetuar o  pagamento  ao  ContTatadc)  do  valor correspondente  ao fomecimento  do  objeto,  no  prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Temo de Referência,
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo Munjcipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9,  Explicümente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato,  ressarvado§ o§ requerimentos manjfestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias Úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motívada, por igual período.
8.11.  Responder eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-finanoeiro  feitos  pelo
contratado no prazo mâximo de clnco dlas Úteis,
8.12.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com
tercejros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do ConmtÉ]do, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

9. CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ail. 92, XIV, Xvl e Xvll)
9.1.  0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vjcíos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9,4.  Comunjcar  ao  contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da
entrega, os motivos qiie impossibilitem o cLimprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às detemiinações regulares emitidas peb fiscal ou gestor do contrato ciu autoridade superior
(art.  137,11. da Lei n.° 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou infomação por eles solicitados;
9.6.  Reparar, comgir,  remover, reconstrLiir ou substitijir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vi'cios, defejtos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materíais empregados;
9.7.  Re§ponsabjlizar-se pelos vícios e danos decorrerites da execução do objeto,  bem como por todo e
quak]uer dano causado à Administmção ou Gmeiros,  não Deduzindo essa responsabiüdade a fi§calização
ou o acompanbamento da  execução contratual pelo conLratante,  que ficará autorizado a descontar dos
F)agamentos devidG ou da garariia, caso exigida. o vaíor correspondente aos danos soffidos;
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9.8.  Quando  não for possível a  verificação da  regularidade  no  Sistema de  Cadastro de  Fomecedores  -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsáve] pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1 ) prova de regubridade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relatlva aos tributcs federais e à DÍvida Aliva da União;
3) ceridões que comprovem a regularidade perante a  Fazenda Estadual ou  Dist.ftal do domicílio ou sede
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalmstas - CNDT;
9.9.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais   e   as   demais   previstas   em   legi§lação   especi.fica,    cuja   inadimplência   não   transfere   a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11.  Paralisar,  por determinação do contratante,  qualquer atividade que  não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9,12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assLimidas, todas
as condições exigjdas para habilitação na lic:ftação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista ern lei  para
pessoa  com deficiência,  para  reabmado  da  Previdência Socjal ou  para  aprendiz,  bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art.116, da Lei n.° 14.133] de 2021);
9.14.  Comprovar a  re§erva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo fixado  pelo fiscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo únioo.
da Lei n.°  14.133,  de 2021 );
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16.  Arcar com  o ônus  decorrente de  eventual  equi`voco  rto dimensionamento dc6 quantitativcx5 de  siia
proposta,   inclusíve  quanto  aos  custos  variáveis  decorTentes  de  fatores  fuuros  e  Íncertos.   devendo
complementá-loe,  caso o  previsto  inicialmente em sua  proposta  não seja satisfatório  para o atendimento
do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolado§ no art.124,11, d,  da  Lei n°
14,133, de 2021.
9.17.  Cumprir.  além  dos  postulados  legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou  munícipal,  as  nomas
de segurança do cx)ntratante;
9.18.  Alocar  os  empregados   necessários,   com  habilüção  e   conhecimento  adequados,   ao   perfelto
cumprimento   das   cláusulas   deste   contrato,   fomecendo   os   materiais,   equipamentos,   ferramentas   e
utensílios demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e tecnologia  deverão atender às  recomendações  de
boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de ago§to de
2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que  tenha  acesso  por  força  da
execução deste contrato;
9.20.  Conduzir os  trabalhos  com  estrita  observãncia  às  norrTias  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execiição  do  objeto  e  nas
melhores condlções de segurança, higiene e di§ciplina.
9.21.  Submeter previamente,  por escrito.  ao contratante.  para  análise e aprovação,  quaisquer mudanças
ncw5 métodos executjvos que fujam às especificaçõe§ do memorial descritivo ou instiumento congênere.
9.22.  Não pemitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na condição de
aprendiz  para  os  maiores  de  quatoize  anos,  nem  permftír a  LJtilização  do trabalho do  menor  de  dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉcimA-GARANTLA DE EXECUçÃO (ar(. 9Z, Xll)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA l)ÉCIMA PRIMEIFtA -lNFFUÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (arl. 92, XIV)
11.1. Comete inftaçao admini§tratíva, rios temos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrsto;
b) der causa à ine*ecução parcial do contrato que üLise grave dano à Administração ou ao funcionamento
dm serviços púbücx)s ou ao inteTtsse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do conbato;
d) ensejar o retardamento da execiição ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar dociimentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contTato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualqiier nstureza;
h) praticar ato lesivo previsto no ari. 5° da Lel n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i.  Advertência,  quando  o  contratadci  der  caiisa  à  inexecução  parcial  do  contrato.  sempre  que  não  se
justíficar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2o2i );
ii.  lmpedímento de licitar e contratar, quando praticadas as condiitas descritas nas ali-neas "b.,  "c" e "dn do
subitem  acima  deste  Contrsto,  sempre que  não  se justificar a  imposição  de  penalidade  mais grave  (art.
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 );
iil.   Declaração  de  inidoneidade  para  ljcitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  "e",  "fp.  "g"  e  "h"  do  subítem  acima  deste  Contrato,  bem  como  nas  allneas  "bn,  "c"  e  "d",  que
justmquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 );
iv.  Muha:
1.  Moratória de  0,1%  (zero vírgula  um  por cento) por dia de atraso injustificado sobre  o valor da  parcela
inadimplida, até o limite de  10 (dez) dias;
2.  Moratória  de  1%  (um  por cento)  por dia  de  atraso  injustificado sobre  o valor total  do  contrato,  até  o
máxlmo  de  10%  (dez  por cento),  peLa inob§ervância do  prazo fixado  para  apresentação,  suplementação
ou reposição da garantia`

i.  atraso superior a  30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  conforme dispõe o  inciso 1 do ar[.  137
da Lei n.14.133, de 2021.

3.  Compensatória,  para  as  infrações descritas nas  alíneas "e"  a "h" do subitem  11.1,  de  5%  do valor do
Contrato.
4. Compensatória,  para a inexecução total do contrato prevista na ali'nea ÜcD do subitem  11.1, de 20% do
valor do Contrato.
5.  Para Ínfração descrita na alínBa "bp do subitem  11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea .d' do subí[em 11.1, a multa será de 3% do valor do Contralo.
7.  Para  a  inftação  descrita  na  ali'nea  üa"  do  subitem  11,1,  a  multa  será  de  3%  do  valor  do  Contrato.
ressalvadas as seguíntes infrações:
11.3. A aplicação das sanções  previstas  neste Contrato não exclui,  em  liipótese alguma,  a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, §9°, da Lei n° 14.133. de 2021)
11.3.1.  Todas as sanções  previstas  neste  Contrato poderão ser aplicadas  cumulativamente com a  mLifta
(art.156, §7°, da Lei n° 14.133. de 2021).
11.3.2. Antes da apliffição da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias
Úteis, contado da data de sua intimação (ar[.157, da Lei n° 14.133, de 202i)
11.3.3.   Se  a   multa  aplicada   e   as   indenizações  cabi'veis  forem   superiores   ao  valor  do   pagamento
eventualmente  devido  pelo  ContTatante  ao  Contratado]  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, st°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.4.    Previamente    ao    encaminhamento    à    cobrança    judicial,    a    multa    poderá    ser    recx)lhida
administrativamente   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   data   do   recebimento   da
comunícação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções  realizar-se-á em  processo administrativo qiie assegure o conti.aditório e a
ampla defesa ao Contratado, observandoée o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da
Lei   n°r  14,133/21   para   as   penalidades   de   impedimento   de   licjtar  e   contratar   e   de   declaração   de
jnidoneidade para llcitar ou contratar.
11.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021 ):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncía§ agravantes ou atenuantes;
d) os danos qi[e dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação ou o aperfeiçoamento de progTama de integridade, conforme normas e orientações dcxs
órgãos de contro,k3.
11.6.  Os atos previstos oomo  inflações adminisb"ms  na  Lei n°  14.133,  de 2021.  ou em oLitras leis  de
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam üpificados como atos lesivos na Lei  n°
12.846,   de  2013,   serão  apiirados  e  juígadcG  conjuntamente,   nos  mesmos  autcG,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.  159).
11.7. A personalidade juri'dica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do díreito para facilitar,  encobrir ou  dissimular a  prática dos atos  ilícitos previstos neste  Contrato ou  para
provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão  estendidos  aos  seus administradores e  sócios  com  podeíes  de  administração,  à  pessoa juridjca
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colúação ou controle, de fato ou de direíto, com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de
análise juri'dica prévia (art.160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8. 0 Contratante deverá,  no prazo máximo de  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relatjvos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensa§ (Ceis) e no Cadasti.o Nacional de
Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos no ãmbito do Poder Executívo  Federa].  (Art.161 ]  da  Lei  n°  14.133,
de 2021 ).
11.9.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneídade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na foma do art,163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração ccintratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em di'vida ativa, poderão ser compensados, total ou parcíalmente, com os
crédítos   devídos   pelo   referido   órgão   decorrentes   deste   mesriio   contrato   ou   de   outros   contratos
administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  Órgão  ora  contratante,  na  foma  da  lnstrução
Normativa SEGES"E n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda qiie isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  Tio  prazo  estipulado.  a  vígência  ficará  prorrogada  até  a
conclusão  do objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do  cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no nem anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constitui.do em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõe§ administrativas; e
b)  poderá a AdminEstração  optar pela  extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará  as  medidas admitidas
em lei para a contjnuidade da execução contratual.
12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de ciimpridas as obrigaçõe§ nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no ari]go 137 da Lei n° 14.133/21,  bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12,3.2.  A  alteração  sockal  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção §e não restringír sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1,  Se  a  operação  implicar mudança  da  pes§oa jurídica  contratada,  deverá  ser fomalizado  termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.4. 0 temo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.4.2. Ftelação dos pagamentos já efetuadcs e ainda devidos;
12.4.3.  lndenizações e multas.
12.5.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reoonhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  hipótese em que seú concedida indenização por mejo de termo indenkatório (art.  131, caput,
da Lei  n.°  14.133, de 2021).
12.6.  0  contrato  poderá  ser  extinto  casci  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza
técnica,   comercjal,   econômica,   financeira,   trabalhista   ou   civil   com   dirigente   do   órgão   ou   entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado flinção na  licltação ou  atue na fiscalização
ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge, companhejro ou parente em [inha reta, colateral ou
por afinidade, até o te[ceiro grau (ar(.14. inciso lv, da Lei n.° 14.133, de 2021 ).

13. CLÁUSULA PECIMA TEFtcE]" -EM]TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, V[[l)
13.1.  As  despe§as  demrTeries  da  presente  conbatação  corTerão  à  conta  de  reciirsos  específicos
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICü]AL DE VEREADORES DE SÃO FRANasco DO BRETÃO-MA

CNPJ. 01.616.682/0001 -24

consignados no Orçamento Geral da Cãmara Municipal deste exeTcícjo, na dotação abaixo discriminada:

01.031.0001.2-001  Manutenção das AtMdades do Poder Legislawo
3.3.90.30 -Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉcmA QUARTA -DOS CASOS OIvllssos (art. 92, lln
14.1.  0§  cascs  omissc6  serão  decjdidos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°
14.133,  de  2021.  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente.   segundo  as  disposições
contidas na Lei n° 8.078, de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉC"A QUINTA -ALTERAçÕE§
15.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.124  e  seguintes  da  Lei  n°
14.133,  de 2021.
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovjdas mediante celebração de temo aditivo, submetido
à prévia  aprovação da consurtoria juri'dica  do contratante,  §alvo nos casos de justificada  necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fomalização do aditivo deverá  ocorrer no prazo máximo
de 1  (um) mês (art.132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15`4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostíla,
dispensada a celebração de {ermo aditivo, na fomia do art.136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.   lncumbirá  ao  contratante  divulgar  o   presente  instrumento  no  Portal  Nacional   de   Contratações
Públicas (PNCP), na foma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítjo oficial
na lntemet] em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,  e ao art. 8°, §2°, da Lei n.12.527, de
2011, c/c ar[. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁllsuLA DÉCIMA SÉTIMA -FORO
17,1.  É  eleito  o  Foro  da  cidade de  Açailândia  (MA),  comarca  da  qual  o  municípjo  de  São  Francisco  do
Brejão  (MA)  é  temo  judiciário]   para  dirimir  os  lftigios  que  decorrerem  da  execução  deste  Temo  de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confome art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza  e validade do pactuado,  o  presente Temo de Contrato foi  lavrado em  duas  (duas) vías de
kiual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelcis contraentes.

:%""R`FÉãE=€ã==
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

iE
CPF:

São Francisco do Brejão (MA), 04 de março de 2026

Av. Bahia ti° 17], Ccntro, CEP: 65929J)00 -São Fran€isco do Brçião -Ma.
Home Page: htti):L//www.cmsaofTancíscodob re i ao.rm.eovbr -Emal]: camararb:+cmsaorranciscodobi.eiao.ma.



PUBljlcAÇÃO DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ESTAI)O    DO    MARANHÃO    CÂMARA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISC0   1)0

EEPJEÃNosADffi[.|TEFÃLo'CoAÊás%enteDdE

ffigà.Mu:giá:psaige£à:i:gçl;Sgcaoisf:azBs¥J;#
a todos  quanto  a presente publicação  virem  ou
dela conhecimento tiverem que decídiu ratificar a
dispensa  de  licitação,  nos  termos  seguintes:   1.
Processo         de         Dispensa:         003/2026.2.
Justificativa: Despesas de pequeno vulto (art. 75 ,
11, da Lei n°  14.133/21) 3.  Objeto:  Contratação
de  empresa  especializada  no  fomecimento  de

FL=:1ni:àsaidé;ã:o:n:h=àefpiTà,|?.ésg#ÉRã#àví
R   G.   LTDA.(CNPJ:   26.157.840/0001-S6)5.
Vigência:      até      31.12.2026.      6.Valor      do
Contrato:  R$  42.066,90  (quarenta  e  dois  mil,
sessenta   e   seis   reais   e  noventa   centavos)   7.
Dotação   Orçamentária:   01.031.0001.2-001   -
Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3.3.90.30 -Material de Corisumo. São Francisco
do    Brejão    (MA),    04   d€    março   de   2026

3TALà8§3X_"3r¥IEFNÊLBXQ.UE#EE
Municípal
P`iblicado por: ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA

Código idcntfficadoT: 7gnbxnpfvfo20260305140353

:ETL£sAoÇÃODDOEDiEEffiLóc[Tâ£AiàRA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISCO   D0

E¥pJEÃN°sAD#}ciTX¥RLo]CoA=Ãs?dmteDE
Câmara Múnicipal  de  São Francisco  do Brejão
(MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber

âeTadco.snhqc¥in::na,.ptire,i:n£qpuuebài:c#:Eíiefi¥ao,o:
dispensa  de  licitação,  nos  termos  seguintes:  1.
Processo         de         DÍsi)ensa :         004/2026.2.
Justiricativa: Despesas de pequeno vulto (art. 75,
11, da Lei n°  14.133/21) 3.  Objeto:  Contratação

íea,gT|:eã:|eápp%:ã¥#cEvfi:,¥;cE#oodd=
ELg#`ÊtiivêloMunicipal.   4.   ContTatado   (a):DE              PRODUTOS
ALIMENTÍCI0S    E    SERVIÇOS    R    G.
LTDA.(CNPJ:                   26.157.840/0001 -56)5.

Vigência:      até      31.12.2026.      6.Valor      do
Conti.ato: R$ 36.196,50 (tiinta e seis mil, cento e
noventa  e  seis  reais  e  cinquenta  centavos)  7.
Dotação   Orçamentária:   01.031.0001.2-001   -
Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3.3 .90.30 -Material de Consumo. São Francisco
do    Brg.ão   04A),    04   de    março   de   2026

âATALàss¥X_Ngr¥]BÊrNT#BXQcU&RffiE
Municipal
Publicado por: ÁLLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA

Código idmtific@dfir. 3bwpc€hdmzii20260305 ] 40344

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ESTAD0    1}0    MARANHÃO    CÂMARA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISCO   D0

E#EÃNosAD(E#!.ITX?RLolcoApçrâs%m,eDdE
Câmara Munícipal  de  São  Francisco  do  Brejão
(MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber
a todos  quanto  a presente  publicação virem ou
dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a
dispensa  de  licitação,  nos  temos  seguintes:  1.
Processo         de         Dispensa :         005/2026.2.
Justificativa: Despesas de pequeno vulto (art. 75,
11, da Lei n°  14.133/21) 3.  Objeto:  Contratação
de  empresa  especializada  no  fomecimento  de

Eê#ngâ,sEai:gsãA:Éc#:#p#Íãií:c:#E¥;ÉRg#gvÊ
R   G.   LTI)A.(CNPJ:   26.157.840/0001-56)5.

:àgnêtTâi,a.`:Rsatío.7433l,.81o2.(2wq2t6e.mi|ç.ye::::nt.sd:
quarenta   e   três   reais   e   oitenta   centavos)   7.
Dotação   Orçamentária:   01.03l.0001.2mo1   -
Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3.3.90.30 -Material de Consumo. São Francisco
do   Brejão    (MA),    04    de   março    de    2026

ÊTALàss?X_N9.¥iEÊNN.#EXQ.uÂEÂMRffi
Municípal
P`iblicado por: ALLYSSON NORDHAN ALBUQLERQUE DA COSTA

Código ideiitificador: 3qmhtmgjqo20260305140349

Assh`ado Etstronl¢amemo Com Ceitiflcado Padrao lcp-Brasll e Carlmbo de Tempo, em confommade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, do 2001, garantlndo autenticidade, validade jun'dica o lntegridado.


